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ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMANDO GERAL 

PORTARIA Nº PM1-02/02/18 

1. O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 19, inciso I, do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nº 

7.290, de 15 de dezembro de 1975, do artigo 4º do Decreto nº 28.057, de 29 de 

dezembro de 1987, e do artigo 41 das Instruções para as Publicações da Polícia Militar (I-

1-PM - 3ª edição), aprova e manda pôr em execução o Regulamento de Uniformes da 

Polícia Militar ï R-5-PM - 5ª edição, autorizando sua publicação em anexo ao Boletim 

Geral PM e sua divulgação pela Intranet da Instituição. 

2. Esta edição entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial o R-5-PM - 4Û edi­«o, publicado no Anexo ñBò do Bol G PM 50, 

de 15 de março de 2017, e suas modificações posteriores. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Cel PM Comandante Geral 
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REGULAMENTO DE UNIFORMES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CAPÍTULO I - 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - O presente Regulamento contém as prescrições sobre os uniformes da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo (PMESP), peças complementares, insígnias, distintivos e 

condecorações, regulando, no que couber, sua posse, composição, uso e descrição geral.  

§ 1º - Fica estabelecida como cor padrão da Polícia Militar, o "Cinza-Bandeirante", devendo 

os tecidos utilizados obedecer ao tingimento em fio, com as características constantes do anexo. 

§ 2º - Os anexos a este Regulamento visam propiciar ao usuário um instrumento para ilustrar a 

composição dos uniformes e principais aspectos das peças que os compõem, adotados por 

Organizações Policiais Militares (OPM) do Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - O uniforme é o símbolo da autoridade e seu uso correto é fator primordial na 

apresentação individual e coletiva do policial militar, contribuindo para o fortalecimento da 

disciplina e para a boa imagem da Instituição. 

Artigo 3º - Os uniformes estabelecidos neste Regulamento têm por finalidade principal 

caracterizar o policial militar, permitindo, à primeira vista, distinguir o exercício da missão 

constitucional de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública, bem como seus postos e 

graduações, nos Quadros e Qualificações a que pertencem. 

Artigo 4º - Os uniformes estabelecidos neste Regulamento são de uso exclusivo da PMESP. 

§ 1º - Fica vedado a quaisquer pessoas, empresas ou instituições o uso de insígnias, 

distintivos, uniformes ou peças complementares cujas cores formas ou modelos se assemelhem 

ou se confundam com os da PMESP. 

§ 2º - É facultado ao policial militar, na inatividade, o uso dos uniformes para comparecer a 

solenidades militares e, quando autorizados, a cerimônias cívicas comemorativas de datas 

nacionais ou de atos sociais solenes de caráter particular. 

§ 3º - Ao militar do Estado, inativo ou não, detentor de cargo eletivo do Poder Legislativo 

Municipal, poderá ser autorizado, o uso do uniforme SM-1 ou SF-1, durante suas atividades ou 

nas sessões da respectiva Casa Legislativa, desde que compatível com o traje exigido pelo 

Regimento Interno. 

§ 4º - A autorização de que trata os parágrafos anteriores é dada pela maior autoridade policial-

militar do local onde resida o interessado e, caso ela seja de posto ou graduação inferior ao do 

inativo, este deverá solicitar a autorização à autoridade hierarquicamente superior, mais próxima. 

§ 5º - No caso de cargo eletivo do Poder Legislativo Estadual ou Federal, o uso do uniforme 

SM-1 ou SF-1, pelo militar do Estado, inativo ou não, poderá ser autorizado pelo Subcomandante 

PM, durante suas atividades e sessões da respectiva Casa Legislativa, também, desde que 

compatível com o traje exigido pelo Regimento Interno. 

Artigo 5º - Constitui obrigação de todo policial militar zelar por seus uniformes, pela sua correta 

apresentação pessoal, de seus subordinados e dos que lhe são de menor hierarquia. 

Parágrafo único - O zelo e o capricho do policial militar com as peças dos uniformes são uma 

demonstração de respeito e amor à farda que veste e, mais do que isso, externam o seu ânimo 

profissional e o seu entusiasmo com a carreira policial-militar. 

Artigo 6º - Ao Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo (Cmt G) compete: 

I - a criação, modificação ou extinção de uniformes formais, especiais, administrativos, 

operacionais básicos, específicos, de treinamento físico, de serviços gerais e de Aluno-Oficial de 
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Polícia Militar (Al Of PM) e alunos do Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais de 

Polícia Militar (CHQAOPM), peças complementares, peças substitutivas e equipamentos;  

II - a criação, modificação ou extinção de distintivos, estandartes e bandeiras-insígnias de 

comando;  

III - a modificação de detalhes dos uniformes e do material de confecção, de acordo com a 

evolução tecnológica ou as disponibilidades de mercado. 

Artigo 7º - A fiscalização das lojas de confecções e estabelecimentos congêneres que 

comercializam os uniformes da Polícia Militar (peças, acessórios, agasalhos, distintivos, insígnias 

e condecorações), será regulamentada em norma específica. 

Artigo 8º - É vedado alterar as características dos uniformes ou sobrepor, a estes, peças, 

artigos, insígnias ou distintivos, de quaisquer naturezas, não previstos neste Regulamento. 

§ 1º - Excetuam-se os equipamentos de proteção individual, aprovados pelo Cmt G, que 

poderão ser usados, exclusivamente, em operações em que se faça necessário seu uso. 

§ 2º - O policial militar, fora do território do Estado, quando o indicarem as condições 

particulares de sua área de operação, poderá utilizar peças de uniformes não previstas neste 

Regulamento, mediante autorização expressa do Cmt G. 

Artigo 9º - É vedado ao policial militar o uso de peças ou uniformes das Forças Armadas, 

Forças Auxiliares ou paramilitares. 

Artigo 10 - O policial militar que comparecer a solenidades militares deverá fazê-lo no uniforme 

previsto e, nos eventos civis, deverá observar a regra de correspondência prevista no artigo 283. 

Artigo 11 - Compete à autoridade policial-militar que autorizar a realização de solenidade 

ou atos militares designar o uniforme a ser usado. 

Artigo 12 - As declarações de não semelhança de uniformes, fornecidas às empresas 

particulares que exploram serviços de vigilância, de transporte de valores, às corporações e 

organizações de qualquer natureza que usam uniformes, como requisito de autorização para seu 

funcionamento, conforme legislação que regulamenta suas atividades, serão fornecidas pela 

Diretoria de Logística (DL), com base na edição atualizada deste Regulamento e no memorial 

descritivo das peças dos uniformes da PMESP. 

Parágrafo único - No caso de semelhança de peça(s) de uniforme policial-militar (fardamento), 

insígnia de posto/graduação ou distintivo em uso pelos integrantes da Polícia Militar, a empresa 

será notificada para correção de tal situação. 

Artigo 13 - Cabe ao Cmt G baixar os atos complementares a este Regulamento, relativamente 

aos seguintes assuntos: 

I - descrição das peças dos uniformes e especificação do material usado na sua confecção, no 

sentido de obter a máxima uniformidade de cores e qualidade; 

II - uniformes e peças para as atividades especializadas; 

III - insígnias, distintivos e condecorações; 

IV - complementação dos uniformes e designação de peças e equipamentos não previstos 

neste Regulamento, mas necessários aos policiais militares quando empregados em situações 

especiais;  

V - regulamentação do uso de traje civil para os policiais militares, quando no desempenho de 

função que requeira esse traje. 
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Artigo 14 - Para os fins deste Regulamento, estendem-se aos Aspirantes a Oficial de Polícia 

Militar (Asp Of PM) as prescrições referentes aos Oficiais, salvo disposição expressa em contrário. 

CAPÍTULO II - 

DOS UNIFORMES 

Seção I - 

Da Classificação e Identificação 

Artigo 15 - A presente Seção trata da classificação e identificação dos uniformes. 

Artigo 16 - A classificação dos uniformes dar-se-á de acordo com sua formalidade e finalidade. 

Artigo 17 - Os uniformes poderão ser: 

I - Formais: 

a) Gala; 

b) Rigor. 

II - Especiais: 

a) Ornamental; 

b) Histórico.  

III - Administrativos: 

a) Social (Passeio Completo); 

b) Passeio. 

IV - Operacionais Básicos: 

a) Policiamento Motorizado Quatro Rodas e Atividades com Moto; 

b) Policiamento Montado; 

c) Controle de Distúrbios Civis; 

d) Policiamento a Pé no Litoral, com Bicicleta e/ou Quadriciclo. 

V - Específicos: 

a) Comando de Policiamento Rodoviário (CPRv); 

b) Comando de Policiamento de Trânsito (CPTran); 

c) Comando do Corpo de Bombeiros (CCB); 

d) Comando de Policiamento de Choque (CPChq); 

e) Comando de Policiamento Ambiental (CPAmb); 

f) Grupamento de Radiopatrulha Aérea (GRPAe); 

g) Centro de Capacitação Policial - Escola de Educação Física (CeCaP-EEF); 

h) Quadro de Saúde; 

i) Gestantes; 

j) Presídio Militar Romão Gomes (PMRG). 

VI - de Treinamento Físico; 

VII - de Serviços Gerais; 

VIII - de Al Of PM e alunos do CHQAOPM. 

Artigo 18 - A identificação do tipo de uniforme observa a construção de um código alfanumérico 

de até 4 (quatro) caracteres, em que: 

I - o primeiro caractere, indicado por uma letra, codifica o formalismo do uniforme: 

1º caractere Formalismo do uniforme 

G Gala 

R Rigor 

O Especial Ornamental 

H Especial Histórico 
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S Social (Passeio Completo) 

P Passeio 

B Operacional Básico 

E Específico 

T Treinamento Físico 

D Serviços Gerais 

 

II - o segundo caractere, indicado por uma letra, codifica o gênero do policial que utiliza o 

uniforme: 

2º caractere Gênero do policial militar 

M Masculino 

F Feminino 

 

III - o terceiro caractere, separado dos demais por um hífen e indicado por um número cardinal, 

codifica o número do uniforme: 

3º caractere Número do uniforme 

1 Uniforme número 1 

2 Uniforme número 2 

3 Uniforme número 3 

...           ... 

 

IV - o quarto caractere, indicado pela letra ñAò, codifica os uniformes usados pelos Al Of PM  e 

alunos do CHQAOPM. 

Artigo 19 - Quando a composição do uniforme permitir seu uso tanto por homens como por 

mulheres (unissex) o segundo caractere não será indicado. 

Artigo 20 - Todos os uniformes possuem uma composição básica que o caracteriza, podendo 

esta ser alterada, por meio de peças complementares e ou substitutivas, dependendo do caso, 

levando-se em consideração a necessidade do usuário ou a modalidade da atividade. 

Artigo 21 - As peças complementares, de uso facultativo ou obrigatório, conforme o caso, serão 

usadas de acordo com a necessidade ou a situação, a atividade ou quando o serviço a ser 

executado exigir, como a jaqueta, o capote, a capa impermeável, o cachecol, as luvas (todas de 

uso facultativo), e o braçal, de uso obrigatório no Tático Ostensivo Rodoviário (TOR), na Força 

Tática, na Rondas Ostensivas com Apoio de Motocicletas (ROCAM), Patrulhamento Disciplinar 

Ostensivo (PDO), Rondas Ostensivas ñTobias de Aguiarò (ROTA), etc. 

Artigo 22 - As peças substitutivas, como o próprio nome diz, são usadas em substituição às 

peças da composição básica, a fim de se adequar à atividade que será realizada. 

Parágrafo único - As peças substitutivas específicas são aquelas usadas em substituição às 

peças da composição básica que caracterizam as atividades, as modalidades ou os programas 

de policiamento específicos, como as boinas, em substituição ao gorro com pala, para a Força 

Tática (boina cinza-bandeirante) ou PDO (boina azul-celeste), o gorro com pala em substituição 

ao capacete de motociclista, o coturno, em substituição à bota preta cano curto, a saia cinza-

bandeirante em substituição a calça cinza-bandeirante no SF-1 [Social (Passeio Completo) 

Feminino ï 1] e etc. 
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Artigo 23 - A posse dos uniformes poderá ser facultativa ou obrigatória, condicionada ao Posto 

ou Graduação do policial militar, à atividade que desempenha e à OPM em que serve. 

Seção II 

Da Composição, da Posse e do Uso dos Uniformes Formais 

Artigo 24 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes Formais. 

Subseção I - 

Dos Uniformes Formais Gala 

Artigo 25 - A composição, a posse e o uso do uniforme GM-1 (Gala Masculino - 1) obedecem 

às seguintes prescrições: 

       

§ 1º - Sua posse será obrigatória para o Cmt G, Subcomandante da Polícia Militar (Subcmt 

PM), Oficiais da Casa Militar (C Mil), Diretor de Ensino e Cultura (Dir Ens Cul), Oficiais da 

Academia de Polícia Militar do Barro Branco (APMBB), Assessorias Militares e Ajudantes de 

Ordem, e facultativo para os demais Oficiais. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe branco; 

2 - sobrecasaca azul-ferrete; 

3 - calça azul-ferrete; 

4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - meias pretas; 

6 - sapatos pretos; 

7 - cinturão encarnado com galões dourados; 

8 - platinas de galões dourados. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - pelerine azul-ferrete; 

2 - luvas pretas;  

3 - espada; 

4 - fiador dourado; 

5 - guia de espada encarnada; 

6 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - São peças substitutivas: 
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1 - sobrecasaca branca; 

2 - luvas brancas (com a sobrecasaca branca). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: galão; 

2 - distintivo da atividade policial-militar ou função, bordado nas platinas e nas golas, na medida 

normal; 

3 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em solenidades oficiais de recepção de gala, visitas ou representações 

de Chefes de Estado, nas reuniões ou cerimônias em que seja exigido o uso de casaca ou fraque 

e/ou quando autorizado, em ato solene de caráter particular. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 26 - A composição, a posse e o uso do uniforme GF-1 (Gala Feminino - 1) obedecem às 

seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será obrigatória para a Cmt G, Subcmt PM, Oficiais da C Mil, Dir Ens Cul, 

Oficiais da APMBB, Assessorias Militares e Ajudantes de Ordem, e facultativa para as demais 

Oficiais; 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino branco; 

2 - jaqueta feminina azul-ferrete; 

3 - blusa branca com peitilho; 

4 - fita em laço azul-ferrete; 

5 - saia longa azul-ferrete; 

6 - meias cor natural; 

7 - sapatos pretos de salto; 

8 - cinturão encarnado com galões dourados; 

9 - platinas de galões dourados. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - pelerine azul-ferrete; 

2 - luvas pretas;  

3 - espada; 

4 - fiador dourado; 

5 - guia de espada encarnada; 

6 - vestimenta de inverno; 

7 - carteira preta. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - jaqueta feminina branca; 

2 - saia curta azul-ferrete; 

3 - luvas brancas (com a jaqueta feminina branca). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: galão; 

2 - distintivo da atividade policial-militar, bordado nas platinas e nas golas, na medida normal; 

3 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em solenidades oficiais de recepção de gala, visitas ou representações 

de Chefes de Estado, nas reuniões ou cerimônias em que seja exigido o uso de casaca ou fraque 

e/ou quando autorizado, em ato solene de caráter particular. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 27 - A composição, a posse e o uso do uniforme G-2 (Gala Masculino e Feminino - 2) 

obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais da APMBB e para a Praça da APMBB na função de 

corneteiro. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - barretina; 

2 - sobrecasaca azul-ferrete; 

3 - calça azul-ferrete; 

4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - meias pretas; 

6 - botas pretas cano curto; 

7 - talabarte branco;  

8 - platinas de galões dourados. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - luvas pretas; 

2 - polainas brancas; 

3 - espada; 

4 - fiador dourado; 

5 - guia de espada branca; 

6 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - sobrecasaca branca; 

2 - luvas brancas (com sobrecasaca branca); 

3 - calça branca (com sobrecasaca azul-ferrete); 

4 - cinto encarnado (uso com quepe); 

5 - quepe branco (uso com cinto encarnado). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) para Oficiais: galão; 

b) para Praça na função de corneteiro: divisas e a platina será lisa, sem galões. 

2 - distintivo da atividade policial-militar, bordado nas platinas e nas golas, na medida normal;  

3 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 
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§ 6º - Seu uso dar-se-á em formaturas e desfiles. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Subseção II - 

Dos Uniformes Formais Rigor 

Artigo 28 - A composição, a posse e o uso do uniforme RM-1 (Rigor Masculino - 1) obedecem 

às seguintes prescrições: 

         

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

§ 1º - Sua posse será para os Oficiais e, mediante autorização do Comandante da Organização 

Policial-Militar (Cmt OPM), para as Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - camisa branca; 

5 - gravata horizontal azul-ferrete; 

6 - calça cinza-bandeirante; 

7 - cinto cinza-bandeirante; 

8 - meias pretas; 

9 - sapatos pretos. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - pelerine azul-ferrete;  

2 - luvas pretas; 

3 - espada; 

4 - fiador preto; 

5 - guia de espada azul-ferrete; 

6 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - A gravata vertical azul-ferrete é peça substitutiva; 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 
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1 - insígnia: 

a) para Oficiais e Subtenente de Polícia Militar (Subten PM): bordada em fio metálico nas 

platinas removíveis, em medida normal;  

a) para Oficiais e Subtenente de Polícia Militar (Subten PM), moldada em metal, disposta 

diretamente nas platinas removíveis, em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz 

Militar, Ex-Cmt G e Ex-Subcmt, que serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal;  (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

b) para Sargento de Polícia Militar (Sgt PM), Aluno-Sargento, Cabo de Polícia Militar (Cb PM) e 

Soldado de Polícia Militar 1ª Classe (Sd PM 1ª Cl): bordada sobre um fundo pentagonal azul-

ferrete, nas mangas, em medida normal. 

2 - distintivo, moldado em metal (e bordado, em fio prateado, para o Cmt G, Chefe da Casa 

Militar (Ch C Mil) e Juiz Militar), da atividade policial-militar, em ambas as golas da túnica, na 

medida normal. 

3 - distintivo, moldado em metal, de curso de formação, habilitação ou aperfeiçoamento 

[obrigatório, com exceção do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO)]; 

4 - distintivo do CAO, bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

5 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

6 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório); 

6 - miniatura das medalhas e ordens honoríficas em recepções de gala ou a rigor, solenidades 

oficiais, reuniões, para ocasiões especiais, concertos em traje a rigor ou cerimonias em que se 

exija smoking, summer, ou dinner-jacket aos civis (obrigatório); (NR dada pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

7 - bandeira paulista no braço direito; 

8 - Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo de Bombeiro. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em atividades sociais, onde for exigido o rigor. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 29 - A composição, a posse e o uso do uniforme RM-2 (Rigor Masculino - 2) obedecem 

às seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será obrigatória para Oficiais e Praças do Corpo Musical (CMus). 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante; 

2 - túnica branca; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - camisa branca; 

5 - gravata horizontal azul-ferrete; 

6 - calça cinza-bandeirante; 

7 - cinto cinza-bandeirante; 

8 - meias pretas; 

9 - sapatos pretos. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - pelerine azul-ferrete;  

2 - luvas pretas; 

3 - espada; 

4 - fiador preto; 

5 - guia de espada azul-ferrete; 

6 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - A gravata vertical azul-ferrete é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) para Oficiais e Subten PM: bordada em fio metálico nas platinas removiveis, em medida 

normal; 

a) para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas removíveis, 

em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl: bordada sobre um fundo pentagonal 

azul-ferrete, nas mangas, em medida normal. 

2 - distintivo, moldado em metal, da atividade policial-militar, em ambas as golas da túnica, na 

medida normal; 

3 - distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório, com exceção do CAO); 

4 - distintivo do CAO bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

5 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

6 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em concertos e representações especiais para os integrantes do CMus. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 30 - A composição, a posse e o uso do uniforme RM-3 (Rigor Masculino - 3) obedecem 

às seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será facultativa para os Oficiais e, mediante autorização do Cmt OPM, para os 

Al Of PM e para as Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe branco; 

2 - túnica branca; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - camisa branca; 

5 - gravata horizontal azul-ferrete; 

6 - calça branca; 

7 - cinto branco; 

8 - meias brancas; 

9 - sapatos brancos. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - pelerine azul-ferrete;  

2 - luvas brancas; 

3 - espada; 

4 - fiador preto; 

5 - guia de espada azul-ferrete; 

6 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - A gravata vertical azul-ferrete é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) Oficiais e Subten PM: bordada em fio metálico nas platinas removiveis, em medida normal; 

a) para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas removíveis, 

em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e Ex-Subcmt, que 

serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; (NR dada pelo Bol G 

PM 097, de 23MAI19) 

b) para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl: bordada sobre um fundo pentagonal 

azul-ferrete, nas mangas, em medida normal. 



18 

2 - distintivo, moldado em metal (e bordado, em fio dourado, para o Cmt G, Ch C Mil e Juiz 

Militar), da atividade policial-militar, em ambas as golas da túnica, na medida normal; 

3 - distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório, com exceção do CAO); 

4 - distintivo do CAO bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

5 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

6 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á nas formaturas militares (pelos formandos) e em cerimônias 

matrimoniais (pelos noivos). 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 31 - A composição, a posse e o uso do uniforme RF-1 (Rigor Feminino - 1) obedecem às 

seguintes prescrições: 

          

§ 1º - Sua posse será facultativa para as Oficiais e, mediante autorização do Cmt OPM, para as 

Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - camisa branca; 

5 - fita em laço azul-ferrete; 

6 - saia longa cinza-bandeirante; 

7 - cinto cinza-bandeirante; 

8 - meias cor natural; 

9 - sapatos pretos de salto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - carteira preta; 

2 - pelerine azul-ferrete; 

3 - luvas pretas; 

4 - espada; 
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5 - fiador preto; 

6 - guia de espada azul-ferrete; 

7 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - A saia curta cinza-bandeirante é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) Oficiais e Subten PM: bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; 

a) para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas removíveis, 

em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e Ex-Subcmt, que 

serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; (NR dada pelo Bol G 

PM 097, de 23MAI19) 

b) Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl: bordada sobre um fundo pentagonal azul-

ferrete, nas mangas, em medida normal. 

2 - distintivo, moldado em metal (e bordado, em fio prateado, para o Cmt G, Ch C Mil e Juiz 

Militar), da atividade policial-militar, em ambas as golas da túnica, na medida normal; 

3 - distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório, com exceção do CAO); 

4 - distintivo do CAO bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

5 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

6 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório); 

6 - miniatura das medalhas e ordens honoríficas em recepções de gala ou a rigor, solenidades 

oficiais, reuniões, para ocasiões especiais, concertos em traje a rigor ou cerimonias em que se 

exija smoking, summer, ou dinner-jacket aos civis (obrigatório); (NR dada pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

7 - bandeira paulista no braço direito; 

8 - Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo de Bombeiro. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em atividades sociais, onde for exigido rigor. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 32 - A composição, a posse e o uso do uniforme RF-2 (Rigor Feminino - 2) obedecem às 

seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)                

§ 1º - Sua posse será obrigatória para as Oficiais e Praças do Corpo Musical (CMus). 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino cinza-bandeirante; 

2 - túnica branca; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - camisa branca; 

5 - fita em laço azul-ferrete; 

6 - saia longa cinza-bandeirante; 

7 - cinto cinza-bandeirante; 

8 - meias cor natural; 

9 - sapatos pretos de salto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - carteira preta; 

2 - pelerine azul-ferrete; 

3 - luvas pretas; 

4 - espada; 

5 - fiador preto;  

6 - guia de espada azul ferrete; 

7 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - A saia curta cinza-bandeirante é peça substitutiva. 

§ 5º - seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) Oficiais e Subten PM: bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; 

a) para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas removíveis, 

em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) para Sgt PM, Aluna-sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl: bordada sobre um fundo pentagonal 

azul-ferrete, nas mangas, em medida normal. 

2 - distintivo, moldado em metal, da atividade policial-militar, em ambas as golas da túnica, na 

medida normal; 
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3 - distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório, com exceção do CAO); 

4 - distintivo do CAO bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

5 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

6 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em concertos e representações especiais para os integrantes do CMus. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 33 - A composição, a posse e o uso do uniforme RF-3 (Rigor Feminino - 3) obedecem às 

seguintes prescrições: 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1° - Sua posse será facultativa para as Oficiais e, mediante autorização do Cmt OPM, para as 

Al Of PM e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino branco; 

2 - túnica branca; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - saia longa branca; 

5 - meias cor natural; 

6 - sapatos brancos de salto; 

7 - cinto branco. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - carteira branca; 

2 - luvas brancas; 

3 - espada; 

4 - fiador preto; 

5 - guia de espada azul-ferrete; 

6 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - Seus acessórios consistirão em: 
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1 - insígnia: 

a) para Oficiais e Subten PM:  bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em medida 

normal; 

a) para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas removíveis, 

em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e Ex-Subcmt, que 

serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; (NR dada pelo Bol G 

PM 097, de 23MAI19) 

b) para Sgt PM, Alunos-sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl: bordada sobre um fundo pentagonal 

azul-ferrete, nas mangas, em medida normal. 

2 - distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório, com exceção do CAO); 

3 - distintivo do CAO bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

4 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo). 

§ 5º - Seu uso dar-se-á nas formaturas militares (pelos formandos) e em cerimônias 

matrimoniais (pelos noivos). 

§ 6º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Seção III - 
Da Composição, Da Posse e Do Uso dos Uniformes Especiais 

Artigo 34 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes Especiais. 

Subseção I - 
Do Uniforme Especial Ornamental 

Artigo 35 - A composição, a posse e o uso do uniforme O-1 (Especial Ornamental Masculino e 

Feminino - 1) obedecem às seguintes prescrições:  

                

§ 1° - Sua posse será para Oficiais e Praças do Regimento de Polícia Montada "9 de Julho" 

(RPMon). 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - capacete com penacho de crina; 

2 - sobrecasaca azul-ferrete; 

3 - culote de cavalaria encarnado; 
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4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - luvas brancas; 

6 - meias pretas; 

7 - botas de cavalaria pretas. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - poncho azul-ferrete;  

2 - dragonas (de uso obrigatório para Oficiais, Subten PM e Sgt PM); 

3 - charlateiras [de uso obrigatório para Cb PM e Soldado de Polícia Militar (Sd PM)]; 

4 - talim de couro branco (obrigatório); 

5 - correia em couro branco, com canana preta; 

6 - fiador dourado (Oficiais) ou fiador de couro preto (Praças); 

7 - guia de espada branca; 

8 - espada; 

9 - esporas;  

10 - peitilho de pano encarnado (escoltas, banda de clarins e lanceiros). 

§ 4º - A sobrecasaca branca é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) para Oficiais: galão; 

b) para Praças: divisas. 

2 - distintivo da atividade policial-militar bordado, em ambas as golas, na medida normal:  

3 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em formaturas, desfiles, guardas especiais, guardas ornamentais e 

escoltas de honra. 

Artigo 36 - A composição, a posse e o uso do uniforme OM-2 (Especial Ornamental Masculino - 

2) obedecem às seguintes prescrições;  

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1° - Sua posse será para Oficiais e Praças do RPMon. 
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§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe azul-ferrete; 

2 - túnica azul-ferrete; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - camisa branca; 

5 - gravata vertical azul-ferrete; 

6 - culote de cavalaria branco; 

7 - cinto cinza-bandeirante; 

8 - meias pretas; 

9 - botas pretas de cavalaria. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - luvas pretas; 

2 - espada (Oficiais); 

3 - fiador preto (Oficiais); 

4 - guia de espada azul-ferrete (Oficiais); 

5 - esporas; 

6 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) Oficiais e Subten PM: bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; 

a) para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas removíveis, 

em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e Ex-Subcmt, que 

serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; (NR dada pelo Bol G 

PM 097, de 23MAI19) 

b) Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl: bordada sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, nas 

mangas, em medida normal. 

2 - distintivo, moldado em metal (e bordado, em fio prateado, para o Cmt G, Ch C Mil e Juiz 

Militar), da atividade policial-militar, em ambas as golas da túnica, na medida normal;  

3 - distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(facultativo); 

4 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

5 - barretas (facultativo); 

6 - Láurea do Mérito Pessoal (facultativo); 

7 - bandeira paulista no braço direito; 

8 - Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

§ 5º - seu uso dar-se-á em provas de equitação onde for exigido o rigor. 

§ 6º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 37 - A composição, a posse e o uso do uniforme O-3 (Especial Ornamental Masculino e 

Feminino - 3) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças da C Mil. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - barretina; 

2 - sobrecasaca encarnada; 

3 - calça preta; 

4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - meias pretas; 

6 - botas pretas cano curto; 

7 - platinas de galões dourados (Oficiais) e prateados (Praças). 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - talabarte branco; 

2 - luvas brancas; 

3 - espada (Oficiais); 

4 - fiador dourado (Oficiais); 

5 - guia de espada branca (Oficiais). 

§ 4º - A sobrecasaca branca é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia:  

a) para os Oficiais: galão; 

b) para as praças: divisas. 

2 - distintivo da atividade policial-militar bordado, em ambas as golas da túnica, na medida 

normal, e nas platinas, na medida normal; 

3 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em formaturas, desfiles e guardas especiais do Palácio do Governo. 

Artigo 38 - A composição, a posse e o uso do uniforme O-4 (Especial Ornamental Masculino e 

Feminino - 4) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para as Praças do Destacamento Montado de Campos do Jordão. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - chapéu encarnado; 

2 - sobrecasaca azul-ferrete; 

3 - culote de cavalaria encarnado; 

4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - meias pretas; 

6 - botas pretas de cavalaria. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - poncho azul-ferrete; 

2 - alamar branco; 

3 - cinturão de couro branco com complementos; 

4 - luvas brancas; 

5 - esporas cromadas; 

6 - colete de proteção balística, obrigatório, sob a sobrecasaca azul-ferrete, quando utilizado na 

atividade de guarda especial do Palácio; 

7 - fiel retrátil branco. 

§ 4º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: divisas; 

2 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 5º Seu uso dar-se-á em formaturas, desfiles e guardas especiais do Palácio do Governo em 

Campos do Jordão. 

Artigo 39 - A composição, a posse e o uso do uniforme O-5 (Especial Ornamental Masculino e 

Feminino - 5) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CMus. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - barretina; 

2 - sobrecasaca azul-ferrete; 

3 - calça encarnada; 

4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - meias pretas; 

6 - botas pretas cano curto; 

7 - platinas de galões dourados (Oficiais) e prateados (Praças); 

8 - peitilho dourado (Oficiais) e prateado (Praças); 

9 - cinto de galões, dourado (Oficiais) e prateado (Praças). 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - luvas brancas (Oficiais); 

2 - espada (Oficiais); 

3 - fiador dourado (Oficiais); 

4 - guia de espada encarnada (Oficiais). 

§ 4º - A sobrecasaca branca é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: 

a) para Oficiais: galão; 

b) para Praças: divisas. 

2 - distintivo Básico da Polícia Militar bordado nas platinas, na medida normal; 

3 - medalhas e ordens honoríficas (obrigatório). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em formaturas, desfiles, concertos (sem a barretina) e representações 

especiais. 

Subseção II - 
Dos Uniformes Históricos 

Artigo 40 - Os Uniformes Históricos são os fardamentos utilizados em épocas anteriores, já 

ultrapassados, de posse dos Oficiais e Praças do RPMon e Órgãos de Apoio (OA) subordinados à 

DEC, compostos conforme constam nos Regulamentos ou nas normas de sua época, ou ainda, 
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conforme se mostram em arquivos ou em imagens históricas e seu uso dar-se-á em formaturas, 

desfiles, representações especiais e datas comemorativas. 

Seção IV - 
Da Composição, Da Posse e Do Uso dos Uniformes Administrativos 

Artigo 41 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes Administrativos. 

Subseção I - 
Dos Uniformes Administrativos Social (Passeio Completo) 

Artigo 42 - A composição, a posse e o uso do uniforme SM-1 [Social (Passeio Completo) 

Masculino - 1] obedecem às seguintes prescrições: 

                

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será obrigatória para os Oficiais e facultada para as Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis cinza-bandeirante; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - camisa cinza-claro; 

5 - gravata vertical cinza-bandeirante; 

6 - calça cinza-bandeirante; 

7 - cinto cinza-bandeirante; 

8 - meias pretas; 

9 - sapatos pretos. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - cachecol cinza-bandeirante; 

2 - capa impermeável; 

3 - luvas pretas; 

4 - coldre, porta carregador e passador portátil em polímero para pistola; 

5 - espada; 

6 - fiador preto; 

7 - guia de espada preta; 
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8 - esporas (RPMon); 

9 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - culote de cavalaria cinza-bandeirante (RPMon); 

2 - botas de cavalaria pretas (RPMon); 

3 - capote cinza-bandeirante (substitui a túnica); 

4 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio (substitui a túnica). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na túnica: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Aluno-sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo 

pentagonal azul-ferrete, nas mangas, também, em medida normal; 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e Ex-Subcmt, 

que serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; para Sgt PM, 

Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, nas 

mangas, também, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) distintivo, moldado em metal (e bordado, em fio prateado, para o Cmt G, Ch C Mil e Juiz 

Militar), da atividade policial-militar, em ambas as golas da túnica, na medida normal; 

c) distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório, com exceção do CAO); 

d) distintivo do CAO bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

e) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

f) barreta (obrigatório); 

g) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística); 

h) medalhas e ordens honoríficas (conforme estabelece o item 2, do §3º, do artigo 255); 

i) bandeira paulista, no braço direito; 

j) Logomarca da PMESP, no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo de Bombeiro. 

2 - na camisa cinza-claro de manga comprida, para Oficiais e Praças: 

a) insígnia, moldada em metal, disposta na gola esquerda, na medida miniatura; 

b) distintivo, moldada em metal, da atividade policial-militar disposto na gola direita, na medida 

reduzida. 

3 - no capote: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal; para Sgt PM, Alunos-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl a identificação 

será por meio de divisas bordadas nas mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo de Bombeiro. 

4 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Aluno-sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo 

pentagonal azul-ferrete, nas mangas, também, em medida normal; 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e ExSubcmt, 
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que serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; para Sgt PM, 

Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, nas 

mangas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o Símbolo 

de Bombeiro. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em trânsito, nos serviços, nas representações, quando não for 

determinado outro uniforme, e nas convocações como membro militar do Tribunal de Justiça 

Militar. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 43 - A composição, a posse e o uso do uniforme SF-1 [Social (Passeio Completo) 

Feminino ï 1] obedecem às seguintes prescrições: 

        

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 
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§ 1º - Sua posse será obrigatória para as Oficiais e facultada para as Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis cinza-bandeirante; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - camisa cinza-claro; 

5 - fita em laço cinza-bandeirante; 

6 - calça cinza-bandeirante; 

7 - cinto cinza-bandeirante; 

8 - meias cor natural; 

9 - sapatos pretos de salto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - cachecol cinza-bandeirante; 

2 - capa impermeável; 

3 - luvas pretas; 

4 - coldre, porta carregador e passador portátil em polímero para pistola; 

5 - espada; 

6 - fiador preto; 

7 - guia de espada preta; 

8 - esporas (RPMon); 

9 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - saia curta cinza-bandeirante; 

2 - culote de cavalaria cinza-bandeirante (RPMon); 

3 - capote cinza-bandeirante (substitui a túnica); 

4 - botas de cano longo pretas (somente em conjunto com a saia cinza-bandeirante e capote); 

5 - botas de cavalaria pretas (RPMon, somente com culote); 

6 - botas pretas em couro, de cano curto e salto (uso somente com a calça); 

7 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio (substitui a túnica); 

8 - meias pretas (uso somente com bota pretas de cano curto). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na túnica: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Aluna-sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo 

pentagonal azul-ferrete, nas mangas, também, em medida normal; 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e ExSubcmt, 

que serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; para Sgt PM, 

Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, nas 

mangas, também, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) distintivo, moldado em metal (e bordado, em fio prateado, para a Cmt G, Ch C Mil e Juiz 

Militar), da atividade policial-militar, na medida normal, disposto em ambas as golas; 

c) distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório, com exceção do CAO); 

d) distintivo do CAO bordado a 30 mm do canhão da manga (obrigatório); 

e) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

f) barreta (obrigatório); 
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g) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística); 

h) medalhas e ordens honoríficas (conforme estabelece o item 2, do §3º, do artigo 255); 

i) bandeira paulista, no braço direito; 

j) Logomarca da PMESP, no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo de Bombeiro. 

2 - na camisa cinza-claro de manga comprida, para Oficiais e Praças: 

a) insígnia, moldada em metal, disposta na gola esquerda, na medida miniatura; 

b) distintivo, moldada em metal, da atividade policial-militar disposto na gola direita, na medida 

reduzida. 

3 - no capote: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal; para Sgt PM, Alunas-sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl a identificação 

será por meio de divisas bordadas nas mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo de Bombeiro. 

4 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Aluna-sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo 

pentagonal azul-ferrete, nas mangas, também, em medida normal; 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e Ex- 

Subcmt, que serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; para Sgt 

PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, nas 

mangas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o Símbolo 

de Bombeiro. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em trânsito, nos serviços, nas representações, quando não for 

determinado outro uniforme, e nas convocações como membro militar do Tribunal de Justiça 

Militar. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Subseção II - 
Dos Uniformes Administrativos Passeio 

Artigo 44 - A composição, a posse e o uso do uniforme PM-1 (Passeio Masculino - 1) 

obedecem às seguintes prescrições:  
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será obrigatória para os Oficiais e facultada para as Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante; 

2 - camisa cinza-claro meia manga; 

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante; 

4 - calça cinza-bandeirante; 

5 - cinto cinza-bandeirante; 

6 - meias pretas; 

7 - sapatos pretos. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - capote cinza-bandeirante; 

2 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio; 

3 - cachecol cinza-bandeirante; 
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4 - capa impermeável; 

5 - platinas removíveis cinza-bandeirante (Oficiais e Subten PM); (Revogado pelo Bol G PM 

097, de 23MAI19) 

6 - luvas pretas; 

7 - espada; 

8 - fiador preto; 

9 - guia de espada preta; 

10 - colete de proteção balística; 

11 - cinturão preto com complementos; 

12 - esporas (RPMon). 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - casquete; 

2 - culote de cavalaria cinza-bandeirante (RPMon); 

3 - botas de cavalaria pretas (RPMon); 

4 - cinto vermelho (CCB); 

5 - camiseta gola careca vermelha (CCB); 

6 - coldre, porta carregador e passador portátil em polímero para pistola. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-bandeirante: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Alunos-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, moldada em metal, na 

medida miniatura, disposta na gola esquerda; 

a) insígnia moldada em metal, em medida miniatura, disposta na gola esquerda; (NR dada pelo 

Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) distintivo, moldado em metal, da atividade policial-militar: para Oficiais e Subten PM em 

ambas as golas e para Sgt PM, Alunos-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl na gola direita, na 

medida reduzida;  

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, em medida reduzida, disposto na 

gola direita; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório); 

d) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) barretas (obrigatório);  

f) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão 

Símbolo de Bombeiro; 

i) brasão da OPM no braço direito.  

2 - no capote: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal; para Sgt PM, Alunos-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl a identificação 

será bordada nas mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo de Bombeiro. 

3 - na jaqueta cinza-bandeirante: 
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a) insígnia: para Oficiais e Subten PM bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Aluno-sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl e bordada sobre um fundo 

pentagonal azul-ferrete, nas mangas, também, em medida normal; 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e ExSubcmt, 

que serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; para Sgt PM, 

Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, nas 

mangas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o Símbolo 

do Bombeiro. 

§ 6º - O uniforme administrativo Passeio deverá ser utilizado em representações, quando assim 

determinado, e, facultativamente, no serviço administrativo pelos integrantes dos Órgãos de 

Direção, Órgãos de Apoio e Órgãos de Assessoria, ou, ainda, em trânsito e no deslocamento da 

residência para o serviço e vice-versa, não podendo ser usado em serviços técnicos ou de 

manutenção que demandem o uso de uniformes específicos. 

§ 7º - As camisetas gola careca poderão ser usadas sem a sobreposição da camisa cinza- 

claro meia manga do uniforme Passeio nas atividades administrativas e em instrução interna, a 

critério do Comandante, Chefe ou Diretor.  

§ 8º - No uniforme de passeio, o colete de proteção balística é de uso facultativo, podendo ser 

usado com capa cinza-claro de forma dissimulada, sendo que, quando usado com jaqueta ou 

capote, este deve estar sob as respectivas vestimentas. 

Artigo 45 - A composição, a posse e o uso do uniforme PF-1 (Passeio Feminino - 1) obedecem 

às seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será obrigatória para as Oficiais e facultada para as Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino cinza-bandeirante; 

2 - camisa cinza-claro meia manga; 

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante; 

4 - calça cinza-bandeirante; 

5 - cinto cinza-bandeirante; 

6 - meias cor natural; 

7 - sapatos pretos de salto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - capote cinza-bandeirante; 

2 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio; 

3 - cachecol cinza-bandeirante; 

4 - capa impermeável; 

5 - platinas removíveis cinza-bandeirante (Oficiais e Subten PM); (Revogado pelo Bol G PM 

097, de 23MAI19) 

6 - luvas pretas; 

7 - espada; 

8 - fiador preto; 

9 - guia de espada preta; 

10 - colete de proteção balística; 

11 - cinturão preto com complementos; 

12 - esporas (RPMon). 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - casquete; 

2 - saia curta cinza-bandeirante; 

3 - culote de cavalaria cinza-bandeirante (RPMon); 

4 - botas de cavalaria pretas (RPMon); 

5 - botas de cano longo pretas (somente com saia e capote); 

6 - botas pretas em couro, de cano curto e salto (uso somente com a calça);  



37 

7 - cinto vermelho (CCB); 

8 - camiseta gola careca vermelha (CCB); 

9 - coldre, porta carregador e passador portátil em polímero para pistola; 

10 - meias pretas (uso somente com bota pretas de cano curto). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-bandeirante: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Alunas-sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, moldada em metal, na 

medida miniatura, disposta na gola esquerda; 

a) insígnia, moldada em metal, em medida miniatura, disposta na gola esquerda; (NR dada 

pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

b) distintivo, moldado em metal, da atividade policial-militar: para Oficiais e Subten PM em 

ambas as golas e para Sgt PM, Alunas-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl na gola direita, na 

medida reduzida;  

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, em medida reduzida, disposto na 

gola direita; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório); 

d) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) barretas (obrigatório);  

f) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão 

Símbolo de Bombeiro; 

i) brasão da OPM no braço direito.  

2 - no capote: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal, para Sgt PM, Alunas-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl a identificação 

será por meio de divisas bordadas nas mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Logomarca da PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o 

Símbolo do Bombeiro. 

3 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Aluna-sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo 

pentagonal azul-ferrete, nas mangas, também, em medida normal; 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, em medida normal, exceto para as funções de Ch C Mil, Juiz Militar, Ex-Cmt G e ExSubcmt, 

que serão bordadas em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; para Sgt PM, 

Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, nas 

mangas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o Símbolo 

de Bombeiro. 

§ 6º - O uniforme administrativo Passeio deverá ser utilizado em representações, quando assim 

determinado, e, facultativamente, no serviço administrativo pelos integrantes dos Órgãos de 
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Direção, Órgãos de Apoio e Órgãos de Assessoria, ou, ainda, em trânsito e no deslocamento da 

residência para o serviço e vice-versa, não podendo ser usado em serviços técnicos ou de 

manutenção que demandem o uso de uniformes específicos. 

§ 7º - As camisetas gola careca poderão ser usadas sem a sobreposição da camisa cinza-

claro meia manga do uniforme Passeio nas atividades administrativas e em instrução interna, a 

critério do Comandante, Chefe ou Diretor. 

§ 8º - No uniforme de passeio, o colete de proteção balística é de uso facultativo, podendo ser 

usado com capa cinza-claro de forma dissimulada, sendo que, quando usado com jaqueta ou 

capote, este deve estar sob as respectivas vestimentas. 

Seção V - 
Da Composição, Da Posse e Do Uso dos Uniformes Operacionais Básico 

Artigo 46 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes Operacionais Básico. 

Artigo 47 - Os Uniformes Operacionais Básico deverão ser utilizados, obrigatoriamente, no 

serviço operacional de policiamento com as composições adequadas às modalidades, atividades 

ou programas de policiamento abaixo especificados. 

Artigo 48 - O uniforme Operacional Básico (B-1) deverá ser utilizado sem as peças 

complementares ou substitutivas específicas nas seguintes situações: 

I - em trânsito e no deslocamento da residência para o serviço e vice-versa pelos integrantes 

dos Órgãos de Direção, de Apoio, de Execução (com exceção do CPRv, CPTran e do CCB) e de 

Assessoria; 

II - na frequência de cursos e estágios que não exijam outro uniforme específico; 

III - no serviço administrativo pelos integrantes dos Órgãos de Execução; 

IV - no serviço de atividade delegada de policiamento ou na jornada extraordinária de trabalho 

policial-militar, por todos os integrantes da Instituição, exceção feita quando essas atividades 

forem de natureza especializada e, conforme normas próprias, seja necessário o uso de Uniforme 

Específico (Ex. CCB). 

Parágrafo único - Os policiais militares integrantes de OPM especializadas cujos uniformes 

contemplam o uso do coturno preto e ou da bota tática, totalmente pretos, poderão utilizá-los com 

a calça cinza-bandeirante do uniforme B-1 sem a bombacha em trânsito, no serviço de atividade 

delegada ou na jornada extraordinária de trabalho que exigir o uniforme. 

Artigo 49 - Nas atividades administrativas (exceto para função de estafeta) o uso do colete de 

proteção balística é facultativo e as camisetas gola careca poderão ser usadas sem a 

sobreposição da camisa cinza-bandeirante meia manga do uniforme Operacional Básico e em 

instrução interna, a critério do Comandante, Chefe ou Diretor. 

Subseção I - 
Do Uniforme de Policiamento Motorizado Quatro Rodas e a Pé e Atividades com Moto 

Artigo 50 - A composição, a posse e o uso do uniforme B-1 (Operacional Básico Masculino e 

Feminino ï 1 ñPoliciamento Motorizado Quatro Rodas e a Péò) obedecem às seguintes 

prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será obrigatória para Oficiais e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala cinza-bandeirante; 

2 - camisa cinza-bandeirante meia manga;  

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante;  

4 - calça cinza-bandeirante;  

5 - cinto cinza-bandeirante;  

6 - meias pretas;  

7 - botas pretas cano curto;  

8 - cinturão preto com complementos;  

9 - colete de proteção balística.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - jaqueta cinza-bandeirante;  

2 - capote cinza-bandeirante;  

3 - cachecol cinza-bandeirante;  
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4 - luvas pretas;  

5 - capa impermeável; 

6 - colete refletivo; 

7 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

8 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

9 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - O casquete é peça substitutiva geral para atividades administrativas. 

§ 4º - São peças substitutivas gerais: (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

1 - casquete (apenas para as atividades administrativas); (NR dada pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

2 - camisa polo cinza-bandeirante (conforme estabelece o § 8º deste artigo). (NR dada pelo Bol 

G PM 097, de 23MAI19) 

§ 5º - São peças complementares e substitutivas específicas: 

1 - Policiamento de Força Tática, BAEP e CAEP:  

a) boina cinza-bandeirante;  

b) braçal de Força Tática, BAEP e CAEP. 

c) calça cinza-bandeirante com uso de bombacha (somente para os BAEP e CAEP); 

d) coturno preto (somente para os BAEP e CAEP). 

2 - Policiamento de Choque (CPChq): 

a) calça cinza-bandeirante (com o uso de bombacha); 

b) capote azul-ferrete [1º Batalhão de Policiamento de Choque (1º BPChq)];   

c) camiseta gola careca preta para todas as OPM subordinadas ao CPChq, exceto para o 

Comando e Operações Especiais (COE) do 4º Batalhão de Policiamento de Choque (4º BPChq); 

d) camiseta gola careca verde (COE); 

e) boina preta (1º BPChq); 

f) boina verde (COE); 

g) boina cinza-bandeirante; 

h) braçal (1º BPChq); 

i)  bota tática preta;  

j) coturno de selva (COE); 

k) capacete preto de choque. 

3 - Patrulhamento Disciplinar Ostensivo (PDO):  

a) calça cinza-bandeirante (com o uso de bombacha); 

b) braçal azul-royal; 

c) boina azul-celeste; 

d) coturno preto. 

d) coturno preto com cadarço azul-celeste. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - Para as atividades de Policiamento em Eventos Desportivos, Culturais e Artísticos (Órgãos 

de Execução) o capacete branco de policiamento é peça substitutiva. 

5 - Policiamento de Guarda, Guardas Ornamentais, Desfiles e Representações Especiais:  

a) boina cinza-bandeirante; 

b) capacete branco de policiamento; 

c) braçal; 

d) cachecol ornamental branco;  

e) cinturão branco com complementos;  

f) luvas brancas de cano longo;  

g) calça cinza-bandeirante (com o uso de bombacha); 
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h) coturno preto; 

i) guia da espada branco (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

j) fiel da espada branco (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

6 - instrução interna, com suas peças substitutivas, conforme a necessidade didática exigir.  

§ 6º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - camisa cinza-bandeirante: 

a) insígnia: confeccionada em Policloreto de Polivinila (PVC), disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo), vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística; 

f) barretas (facultativo) por sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores 

originais, fixada por meio de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 

(três) barretas em uma fileira, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas, ou em metal 

(vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) Logomarca da PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito. 

2 - nos capotes: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal, para Sgt PM, Alunos-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl a identificação 

será por meio de divisas bordadas nas mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

3 - na jaqueta cinza-bandeirante: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, em medida 

normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

4 - na camisa polo cinza-bandeirante: (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

a) bandeira paulista no braço direito; (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) Logomarca PMESP no braço esquerdo. (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 7º - Seu uso dar-se-á, obrigatoriamente, no serviço operacional de policiamento, com as 

composições adequadas às modalidades, atividades ou programas de policiamento acima 

especificados. 

§ 8º - O uso da camisa polo cinza-bandeirante, em substituição à camisa cinzabandeirante 

meia manga e à camiseta gola careca cinza-bandeirante, dar-se-á, apenas, para as atividades 

administrativas, de policiamento motorizado quatro rodas e a pé, mediante normatização própria. 

(Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 
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Artigo 51 - A composição, a posse e o uso do uniforme B-2 (Operacional Básico Masculino e 

Feminino ï 2 ñPoliciamento Motorizado Duas Rodas e estafeta com Motoò) obedecem às 

seguintes prescrições: 

                 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - capacete de motociclista; 

2 - camisa cinza-bandeirante meia manga; 

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante; 

4 - culote de motociclista cinza-bandeirante; 

5 - cinto cinza-bandeirante; 

6 - meias pretas; 

7 - botas pretas de motociclista; 

8 - cinturão preto com complementos; 

9 - colete de proteção balística. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - conjunto impermeável de motociclista; 

2 - luvas pretas meio-dedo para motociclista; 

3 - cachecol cinza-bandeirante; 

4 - colete refletivo; 

5 - braçal preto (ROCAM); 

6 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

7 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

8 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

9 - jaqueta de motociclista. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - camiseta gola careca preta [exclusivamente para ROCAM do 2º Batalhão de Policiamento 

de Choque (2º BPChq)]; 

2 - gorro com pala cinza-bandeirante (exceto do CPChq); 

3 - gorro com pala preto (ROCAM do 2º BPChq); 

4 - luvas pretas. 
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5 - camisa polo cinza-bandeirante (conforme estabelece o § 7º deste artigo). (Acrescido pelo 

Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - camisa cinza-bandeirante meia manga: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo), vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística; 

f) barretas (facultativo) por sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores 

originais, fixada por meio de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 

(três) barretas em uma fileira, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas, ou em metal 

(vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito; 

2 - na jaqueta de motociclista: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da 

jaqueta, em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

3 - na camisa polo cinza-bandeirante: (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

a) bandeira paulista no braço direito; (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) Logomarca PMESP no braço esquerdo. (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 6º - Seu uso dar-se-á no serviço operacional de policiamento com motos ROCAM e RPM e 

no serviço de estafeta.  

§ 7º - O uso da camisa polo cinza-bandeirante, em substituição à camisa cinzabandeirante 

meia manga e à camiseta gola careca cinza-bandeirante, dar-se-á, apenas, para as atividades 

administrativas e de Radiopatrulha com emprego de Motocicletas (RPM), mediante normatização 

própria. (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

Subseção II - 
Do Uniforme de Policiamento Montado 

Artigo 52 - A composição, a posse e o uso do uniforme B-3 (Operacional Básico Masculino e 

Feminino ï 3 ñPoliciamento Montadoò) obedecem às seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - capacete branco multiuso; 

2 - camisa cinza-bandeirante meia manga;  

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante;  

4 - culote de cavalaria cinza-bandeirante;  

5 - cinto cinza-bandeirante;  

6 - meias pretas;  

7 - botas pretas de cavalaria;  

8 - cinturão preto com complementos;  

9 - colete de proteção balística. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - jaqueta cinza-bandeirante;  

2 - luvas pretas;  

3 - cachecol cinza-bandeirante;  

4 - colete refletivo.  

5 - poncho cinza-bandeirante; 

6 - capa de chuva tipo poncho; 

7 - capa impermeável; 

8 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

9 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

10 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas).  

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - boina cinza-bandeirante; 

2 - camiseta gola careca preta (somente para o RPMon). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - camisa cinza-bandeirante meia manga: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 
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c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo), vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística; 

f) barretas (facultativo) por sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores 

originais, fixada por meio de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 

(três) barretas em uma fileira, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas, ou em metal 

(vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito; 

2 - na jaqueta cinza bandeirante: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, em medida 

normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á no serviço operacional de policiamento. 

 

Subseção III - 
Do Uniforme de Controle de Distúrbios Civis 

Artigo 53 - A composição, a posse e o uso do uniforme B-4 (Operacional Básico Masculino e 

Feminino ï 4 ñControle de Distúrbios Civis, para Órgãos de Execução subordinados ao CPC, CPM 

e CPI) obedecem às seguintes prescrições: 

 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - capacete de choque;  

2 - gandola cinza-bandeirante manga comprida;  
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3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante;  

4 - calça cinza-bandeirante (com o uso de bombacha); 

5 - cinto cinza-bandeirante;  

6 - meias pretas;  

7 - coturno preto;  

8 - cinturão preto com complementos;  

9 - colete de proteção balística. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - capote cinza-bandeirante;  

2 - cachecol cinza-bandeirante;  

3 - luvas pretas; 

4 - capa impermeável.  

§ 4º - A boina cinza-bandeirante é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na gandola cinza-bandeirante manga comprida: 

a) - insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) - distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

e) brasão da OPM no braço direito; 

2 - no capote: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal, para Sgt PM, Alunos-sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl a identificação 

será por meio de divisas bordadas nas mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á no serviço operacional de policiamento, em operações de Controle de 

Distúrbios Civis. 

Subseção IV - 
Do Uniforme de Policiamento a Pé no Litoral, com Bicicleta e/ou Quadriciclo 

Artigo 54 - A composição, a posse e o uso do uniforme B-5 (Operacional Básico Masculino e 

Feminino ï 5 ñPoliciamento a Pé no Litoral, com Bicicleta e/ou Quadricicloò) obedecem às 

seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala cinza-bandeirante;  

2 - camisa polo cinza-bandeirante;  

3 - bermuda cinza-bandeirante;  

4 - cinto cinza-bandeirante;  

5 - meias cinza-bandeirante;  

6 - calçado esportivo preto;  

7 - cinturão preto com complementos;  

8 - colete de proteção balística.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - capa impermeável; 

2 - jaqueta cinza-bandeirante; 

3 - colete refletivo;  

4 - abrigo cinza-bandeirante (policiamento com bicicleta).  

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - capacete de motociclista (policiamento com quadriciclo); 

2 - capacete branco multiuso (policiamento com bicicleta); 

3 - luvas pretas meio-dedo. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 -  na camisa polo cinza-bandeirante: 

a) bandeira paulista no braço direito; 

b) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

2 - na jaqueta cinza-bandeirante: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, em medida 

normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á no serviço operacional de policiamento. 

Seção VI - 
Da Composição, Da Posse e Do Uso dos Uniformes Específicos 

Artigo 55 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes Específicos. 

Parágrafo único - O colete de proteção balística será de uso obrigatório nos uniformes 

específicos de policiamento, e facultativo para as atividades administrativas (exceto para o 

estafeta), devendo ser usado nas seguintes conformidades: 

1 - sobre a camisa, gandola, macacão, ou camiseta; 

2 - quando usado com jaqueta, japona ou capote, deverá estar sob as respectivas vestimentas. 

Subseção l - 
Comando de Policiamento Rodoviário (CPRv) 

Artigo 56 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-1 (Específico Masculino e Feminino ï 

1 ñPoliciamento Rodoviárioò) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do efetivo do CPRv. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe rodoviário cinza-bandeirante;  

2 - camisa cinza-claro meia manga;  

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante;  

4 - culote de motociclista cinza-bandeirante;  

5 - cinto preto de couro com ilhós;  

6 - meias pretas;  

7 - botas pretas de policiamento rodoviário; 

8 - cinturão preto com complementos;  

9 - colete de proteção balística. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - conjunto impermeável amarelo-ouro;  

2 - jaqueta de couro preta;  

3 - cachecol cinza-bandeirante;  

4 - colete refletivo;  

5 - luvas pretas; 

6 - braçal preto (TOR); 

7 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

8 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

9 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - capacete para motociclista;  

2 - casquete (atividades internas);  

3 - luvas pretas meio-dedo para motociclista. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-claro meia manga: 

a) insígnias moldadas em metal, na medida miniatura, dispostas na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, na medida reduzida, disposto na 

gola direita; 
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c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo), vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística; 

f) barretas (facultativo) por sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores 

originais, fixada por meio de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 

(três) barretas em uma fileira, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas, ou em metal 

(vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito; 

2 - na jaqueta de couro preto: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, fixadas em luvas da mesma cor e 

material da jaqueta, na medida normal; para Sgt PM, Alunos-sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl por 

divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da jaqueta, 

em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á no serviço operacional de policiamento, no serviço administrativo, em 

instrução, em trânsito e no deslocamento da residência para o serviço e vice-versa. 

§ 7º - As camisetas gola careca poderão ser usadas sem a sobreposição das camisas e 

gandolas dos uniformes específicos nas atividades administrativas e em instrução interna. 

Subseção ll - 
Comando de Policiamento de Trânsito (CPTran) 

Artigo 57 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-2 (Específico Masculino e Feminino ï 

2 ñPoliciamento de Trânsitoò) obedecem às seguintes prescrições: 

               

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do efetivo do CPTran. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala branco;  
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2 - camisa cinza-claro meia manga;  

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante;  

4 - culote de motociclista cinza-bandeirante;  

5 - cinto cinza-bandeirante;  

6 - meias pretas;  

7 - botas pretas de motociclista; 

8 - cinturão preto com complementos;  

9 - colete de proteção balística. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - conjunto impermeável amarelo-ouro;  

2 - capa impermeável amarelo-ouro;  

3 - braçal branco (Trânsito);  

4 - luvas pretas;  

5 - cachecol cinza-bandeirante; 

6 - colete refletivo. 

7 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

8 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

9 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

10 - jaqueta de motociclista. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - capacete para motociclista;  

2 - luvas pretas meio-dedo para motociclista. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-claro meia manga: 

a) insígnias moldadas em metal, na medida miniatura, dispostas na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, na medida reduzida, disposto na 

gola direita; 

c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo), vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística; 

f) barretas (facultativo) por sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores 

originais, fixada por meio de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 

(três) barretas em uma fileira, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas, ou em metal 

(vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito. 

2 - na jaqueta de motociclista: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da 

jaqueta, em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo.  
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§ 6º - Seu uso dar-se-á no serviço operacional de policiamento, no serviço administrativo, em 

instrução, em trânsito e no deslocamento da residência para o serviço e vice-versa. 

§ 7º - As camisetas gola careca poderão ser usadas sem a sobreposição das camisas e 

gandolas dos uniformes específicos nas atividades administrativas e em instrução interna. 

Subseção lIl - 
Comando do Corpo de Bombeiros (CCB) 

Artigo 58 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-3 (Específico Masculino e Feminino ï 

3 ñOperacional do CCBò) obedecem às seguintes prescrições: 

                

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do efetivo do CCB. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala cinza-bandeirante;  

2 - gandola tipo parca cinza-bandeirante de mangas compridas;  

3 - camiseta gola careca vermelha;  

4 - calça cinza-bandeirante;  

5 - cinto vermelho;  

6 - meias pretas;  

7 - botas pretas. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - japona cinza-bandeirante; 

2 - cinto preto com complementos (para o serviço de guarda e para Oficiais em desfiles e 

formaturas) 

3 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

4 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

5 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - São peças substitutivas para o serviço motorizado duas rodas: 

1 - capacete para motociclista; 

2 - jaqueta de motociclista; 

3 - luvas pretas meio-dedo; 

4 - bota de motociclista. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 
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1 - na gandola tipo parca cinza-bandeirante de mangas compridas: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo); 

f) barretas (facultativo) por sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores 

originais, fixada por meio de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 

(três) barretas em uma fileira, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas; 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) Símbolo de Bombeiro no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito. 

2 - na jaqueta de motociclista: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da 

jaqueta, em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Símbolo de Bombeiro no braço esquerdo. 

3 - na japona cinza-bandeirante: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Símbolo de Bombeiro no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á no serviço operacional, no serviço administrativo, em instrução, em 

trânsito e no deslocamento da residência para o serviço e vice-versa. 

§ 7º - As camisetas gola careca poderão ser usadas sem a sobreposição das camisas e 

gandolas dos uniformes específicos nas atividades administrativas e em instrução interna. 

Artigo 59 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-4 (Específico Masculino e Feminino ï 

4 ñGuarda vidasò) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do efetivo do CCB. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala vermelho;  

2 - camiseta amarela meia manga;  

3 - calção vermelho;  

4 - maiô vermelho (masculino);  

5 - mai¹ vermelho ñtipo ol²mpicoò (feminino); 

6 - sandálias com tiras pretas.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - abrigo vermelho;  

2 - calçado esportivo preto;  

3 - meias brancas;  

4 - conjunto neoprene;  

5 - capa impermeável amarela; 

6 - óculos de sol. 

§ 4º - A camiseta amarela de manga longa é peça substitutiva. 

§ 5º - Seu uso dar-se-á nos serviços de proteção a banhistas, sendo proibido seu uso ñin 

itinereò. 

Artigo 60 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-5 (Específico Masculino e Feminino ï

5 ñEducação Física CCBò) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do efetivo do CCB. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - camiseta vermelha gola careca;  

2 - calção vermelho (listra branca para Oficiais, azul para Subten PM e Sgt PM e preta para Cb 

PM e Sd PM;  

3 - meias brancas; 

4 - calçado esportivo preto.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - abrigo vermelho; 

2 - bermuda térmica vermelha; 

3 - gorro com pala vermelho. 

§ 4º - São peças substitutivas: 
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1 - sandálias com tiras pretas; 

2 - maiô vermelho (Masculino);  

3 - mai¹ vermelho ñtipo ol²mpicoò (Feminino); 

4 - touca vermelha [exceto para o Grupamento de Bombeiros Marítimo (GBMar)]; 

5 - touca amarela (para o GBMar) 

§ 5º - Seu uso dar-se-á no treinamento físico, práticas desportivas e instruções relacionadas, 

nas representações, nas paradas e nos desfiles esportivos, sendo, expressamente, proibido o uso 

como traje civil, ñin itinereò e fora das dependências do quartel para atividade outra, exceto quando 

na operação enchente. 

§ 6º - Exclusivamente nas atividades de treinamento físico, prática desportiva e respectivas 

instruções relacionadas, poderão ser usados calçados esportivos de cores diversas, adequado 

ergonomicamente a estas atividades; nas demais atividades mantem-se a obrigatoriedade do uso 

do calçado esportivo preto; 

§ 7º - O uso da bermuda térmica é obrigatório para os docentes e discentes em instrução de 

educação física ou demais instruções com a utilização deste uniforme. 

Subseção lV - 
Comando de Policiamento de Choque (CPChq) 

Artigo 61 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-6 (Específico Masculino e Feminino ï 

6 ñEscolta de motociclistas) obedecem às seguintes prescrições: 

                

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CPChq (2º BPChq, ROCAM). 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - capacete de motociclista; 

2 - camisa cinza-claro meia manga;  

3 - camiseta gola careca preta; 

4 - culote de couro preto;  

5 - cinto preto de couro;  

6 - meias pretas;  

7 - botas pretas de motociclista;  

8 - cinturão preto com complementos; 

9 - colete de proteção balística. 
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§ 3º - São peças complementares: 

1 - jaqueta de couro preto;  

2 - conjunto impermeável preto; 

3 - cachecol cinza-bandeirante; 

4 - luvas pretas de cano longo;  

5 - braçal preto (Escolta); 

6 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

7 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

8 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - O gorro com pala preto é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-claro meia manga: 

a) insígnias moldadas em metal, na medida miniatura, dispostas na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, na medida reduzida, disposto na 

gola direita; 

c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo), vedado seu uso juntamente com o colete de proteção 

balística; 

f) barretas (facultativo) por sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores 

originais, fixada por meio de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 

(três) barretas em uma fileira, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas, ou em metal 

(vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito; 

2 - na jaqueta de couro preto: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, moldada em metal, fixadas em luvas da mesma cor e 

material da jaqueta, na medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl por divisas bordadas 

em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da jaqueta, em medida 

normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á nos serviços de escolta, com motocicletas, realizados pela ROCAM do 

2º BPChq.  

Artigo 62 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-7 (Específico Masculino e Feminino ï

7 ñAções Táticas Especiaisò) obedecem às seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CPChq [4º BPChq, Grupo de Ações Táticas 

Especiais (GATE)]; 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala preto; 

2 - gandola camuflada urbana;  

3 - calça camuflada urbana;  

4 - cinto preto;  

5 - camiseta gola careca preta;  

6 - meias pretas;  

7 - calçado preto especial.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - cinturão de guarnição especial preto com complementos;  

2 - colete tático balístico; 

3 - colete tático preto; 

4 - capuz anti-chama preto;  

5 - luvas anti-chama pretas. 

6 - japona camuflada urbana; 

7 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

8 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

9 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na gandola camuflada urbana: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas nos tons de cinza e preto; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas nos tons de cinza e preto; 

e) brasão da OPM no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordado 

com linhas nos tons de cinza e preto. 
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2 - na japona camuflada urbana: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da 

jaqueta, em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas nos tons de cinza e preto; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas nos tons de cinza e preto. 

§ 5º - Seu uso dar-se-á em ações específicas ou em treinamento próprio, sendo vedado o uso 

em trânsito e nos deslocamentos da residência para o serviço e vice-versa. 

Artigo 63 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-8 (Específico Masculino e Feminino ï 

8 ñControle de Distúrbio Civis, para OPM subordinadas ao CPChqò) obedecem às seguintes 

prescrições: 

                 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CPChq [2º BPChq, 3º Batalhão de 

Policiamento de Choque (3º BPChq) e RPMon]; 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - capacete preto de choque; 

2 - gandola camuflada urbana;  

3 - calça camuflada urbana;  

4 - cinto preto;  

5 - camiseta gola careca preta;  

6 - meias pretas;  

7 - coturno preto;  

8 - colete de proteção balística.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - boina cinza-bandeirante; 

2 - japona camuflada urbana; 

3 - cinturão de guarnição preto com complementos;  

4 - colete tático preto; 
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5 - capuz anti-chama preto; 

6 - luvas anti-chama pretas; 

7 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

8 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

9 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - culote de cavalaria camuflado urbano (RPMon);  

2 - botas pretas de cavalaria (RPMon). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na gandola camuflada urbana: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas nos tons de cinza e preto; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas nos tons de cinza e preto; 

e) brasão da OPM no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordado 

com linhas nos tons de cinza e preto. 

2 - na japona camuflada urbana: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da 

jaqueta, em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas nos tons de cinza e preto; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas nos tons de cinza e preto. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em ações específicas ou em treinamento próprio, sendo vedado o uso 

em trânsito e nos deslocamentos da residência para o serviço e vice-versa. 

Artigo 64 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-9 (Específico Masculino e Feminino ï 

9 ñOperações Especiaisò) obedecem às seguintes prescrições: 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CPChq (4º BPChq, COE). 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - boina verde; 

2 - gandola camuflada rural;  

3 - camiseta gola careca verde-oliva;  

4 - calça camuflada rural;  

5 - cinto verde;  

6 - meias verdes;  

7 - coturno de selva.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - chapéu militar camuflado rural; 

2 - cachecol verde; 

3 - japona camuflada rural; 

4 - cinturão de guarnição especial verde com complementos;  

5 - colete tático verde; 

6 - colete tático balístico multiuso; 

7 - capuz anti-chama verde;  

8 - luvas anti-chama verdes; 

9 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

10 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

11 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na gandola camuflada rural: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas no tom de verde-musgo; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas no tom de verde-musgo; 

e) brasão da OPM no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordado 

com linhas no tom de verde-musgo. 

2 - na japona camuflada rural: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da 

jaqueta, em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas no tom de verde-musgo; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas no tom de verde-musgo. 

§ 5º - Seu uso dar-se-á em ações específicas ou em treinamento próprio, sendo vedado o uso 

em trânsito e nos deslocamentos da residência para o serviço e vice-versa. 

Subseção V - 
Comando de Policiamento Ambiental (CPAmb) 

Artigo 65 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-10 (Específico Masculino e Feminino 

ï 10 ñPoliciamento Ambientalò) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CPAmb; 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - chapéu tipo selva com aba flexível camuflado rural;  

2 - gandola camuflada rural;  

3 - camiseta gola careca verde-oliva;  

4 - calça camuflada rural;  

5 - cinto verde;  

6 - meias pretas;  

7 - coturno preto;  

8 - cinturão de guarnição preto com complementos e coldre aberto com prolongador;  

9 - colete de proteção balística camuflado. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - cachecol verde;  

2 - japona camuflada rural;  

3 - suspensório preto;  

4 - luvas verdes; 

5 - espada (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

6 - fiador preto (para Oficiais em desfiles e formaturas); 

7 - guia de espada preta (para Oficiais em desfiles e formaturas). 

§ 4º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na gandola camuflada rural: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas no tom de verde- musgo; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas no tom de verde- musgo; 

e) brasão da OPM no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordado 

com linhas no tom de verde- musgo. 

2 - na japona camuflada rural: 
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a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal na mesma cor e material da 

jaqueta, em medida normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito, terá o fundo no mesmo tecido do uniforme e será bordada 

com linhas no tom de verde- musgo; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, terá o fundo na mesmo tecido e será bordada em 

linhas no tom de verde- musgo. 

§ 5º - Seu uso dar-se-à somente quando em ações específicas ou em treinamento próprio, 

sendo vedado o uso em trânsito e nos deslocamentos da residência para o serviço e vice-versa.  

§ 6º - O gorro com pala camuflado rural é peça substitutiva. (Acrescido pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

Artigo 66 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-11 (Específico Masculino e Feminino - 

11 ñPoliciamento Ambiental em embarcaçõesò) obedecem às seguintes prescrições: 

                

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CPAmb. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - chapéu com aba flexível cinza-bandeirante;  

2 - camisa polo cinza-bandeirante;  

3 - bermuda cinza-bandeirante;  

4 - cinto cinza-bandeirante;  

5 - meias cinza-bandeirante;  

6 - calçado esportivo preto; 

7 - cinturão de guarnição de nylon preto com complementos;nar 

8 - colete de proteção balística. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - abrigo cinza-bandeirante;  

2 - conjunto impermeável;  

3 - capa de chuva;  

4 - colete refletivo. 

§ 4º - Na camisa polo cinza-bandeirante os acessórios consistirão em: 



63 

1 - bandeira paulista no braço direito; 

2 - Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

§ 5º - Seu uso dar-se-á somente quando em ações específicas ou em treinamento próprio, 

sendo vedado o uso em trânsito e nos deslocamentos da residência para o serviço e vice-versa.  

§ 6º - O gorro com pala cinza-bandeirante é peça substitutiva. (Acrescido pelo Bol G PM 097, 

de 23MAI19) 

Subseção VI - 
Grupamento de Radipatrulha Aérea (GRPAe) 

Artigo 67 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-12 (Específico Masculino e Feminino 

ï 12 ñOperações com Aeronavesò) obedecem às seguintes prescrições: 

                 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do GRPAe. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - capacete de voo verde;  

2 - macacão de voo verde;  

3 - camiseta gola careca verde;  

4 - meias pretas;  

5 - botas pretas de voo;  

6 - cinturão de guarnição especial preto com complementos;  

7 - colete de proteção balística (sobreposto ao macacão de voo).  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - blusão verde para voo;  

2 - coldre para voo;  

3 - óculos de voo;  

4 - luvas de voo verdes.  

§ 4º - O casquete é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - no macacão de voo verde: 

a) placa de identificação em couro preto; 

b) insígnia: bordada em tecido, disposta na gola esquerda; 

c) distintivo da atividade policial-militar, bordado em tecido, disposto na gola direita; 
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d) bandeira paulista braço direito; 

e) logomarca PMESP braço esquerdo. 

2 - no blusão verde para voo: 

a) bandeira paulista no braço direito; 

b) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em operações com aeronaves, sendo vedado o uso em trânsito e nos 

deslocamentos da residência para o serviço e vice-versa.  

§ 7º - O uso do gorro com pala será obrigatório quando fora da área de operação ou de 

manobra de aeronaves. 

Subseção VII - 
Centro de Capacita­«o Profissional ñEscola de Educa­«o F²sicaò (CeCaP-EEF) 

Artigo 68 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-13 (Específico Masculino e Feminino - 

13 ñEscola de Educação Físicaò) obedecem às seguintes prescrições: 

      

         

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças do CeCaP-EEF. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 
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1 - camiseta branca meia manga (golas azuis para Oficiais, vermelhas para Subten PM e Sgt 

PM e pretas para Cb PM e Sd PM);  

2 - calção branco [policiais militares com Curso de Bacharel em Educação Física (CBEF) ou 

com Curso de Gestão de Treinamento, com listras azuis para Oficiais, vermelhas para Subten PM 

e Sgt PM e pretas para Cb PM e Sd PM]; 

3 - meias brancas; 

4 - calçado esportivo branco (policiais militares com CBEF ou com Curso de Gestão de 

Treinamento). 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - abrigo azul-royal com listra única (listra branca para Oficiais, vermelha para Subten PM e 

Sgt PM e preta para Cb PM e Sd PM);  

2 - abrigo de gala; 

3 - camiseta de gala; 

4 - japona impermeável azul-royal; 

5 - bermuda térmica branca; (policiais militares com CBEF ou com Curso de Gestão de 

Treinamento) 

6 - gorro com pala azul-royal. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - calção azul-royal (policiais militares sem o CBEF ou sem o Curso de Gestão de 

Treinamento, sendo listras brancas para Oficiais, vermelhas para Subten PM e Sgt PM e pretas 

para Cb PM e Sd PM);  

2 - bermuda térmica azul-royal (com o calção azul-royal); 

3 - calçado esportivo preto (com o calção azul-royal); 

4 - maiô azul-royal (masculino, com listra branca para Oficiais, vermelha para Subten PM e Sgt 

PM e preta para Cb PM e Sd PM); 

5 - maiô azul-royal ñtipo ol²mpicoò (feminino, com listra branca para Oficiais, vermelha para 

Subten PM e Sgt PM e preta para Cb PM e Sd PM); 

6 - sandálias com tiras pretas; 

7 - touca (azul para Oficiais, vermelha para Subten PM e Sgt PM e preta para Cb PM e Sd PM). 

§ 5º - Seu uso dar-se-á: 

1 - nas atividades de treinamento físico, prática desportiva e respectivas instruções 

relacionadas e ao ministrar instrução de Educação Física; 

2 - no âmbito interno da CeCaP-EEF, exclusivamente pelos Oficiais e Praças da CeCaP-EEF; 

3 - nos desfiles, paradas e representações, sendo vedado os deslocamentos como traje civil 

ou ñin itinereò; 

4 - o abrigo e a camiseta de gala serão usados exclusivamente nos desfiles, paradas, 

representações e em eventos especiais, mormente nas apresentações dos tradicionais e 

hist·ricos: ñBailado Joinville L°-pontò e do ñBoxe Savatò, sendo vedado para quaisquer outras 

atividades; 

5 - exclusivamente nas atividades de treinamento físico, prática desportiva e respectivas 

instruções relacionadas, poderão ser usados calçados esportivos de cores diversas, adequado 

ergonomicamente a estas atividades; nas demais atividades mantem-se a obrigatoriedade do uso 

do calçado esportivo branco ou preto; 

§ 6º - O uso do gorro com pala azul-royal é de uso facultativo nas atividades de treinamento 

físico, prática desportiva e respectivas instruções relacionadas; 

§ 7º - O uso da bermuda térmica é obrigatório para os docentes e discentes em instrução de 

educação física ou demais instruções com a utilização deste uniforme. 
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Subseção VIII - 
Quadro de Saúde 

Artigo 69 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-14 (Específico Masculino e Feminino - 

14 ñQuadro de Saúdeò) obedecem às seguintes prescrições: 

                

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais do Quadro de Saúde. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - casquete; 

2 - camisa branca meia manga;  

3 - camiseta gola careca branca;  

4 - calça branca;  

5 - cinto branco;  

6 - meias brancas;  

7 - sapatos brancos.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio; 

2 - quepe cinza-bandeirante (utilização nos deslocamentos previstos nas regras de uso desse 

uniforme); 

3 - porta-carregador e coldre de polímero para pistola. 

4 - colete de proteção balística. (Acrescentado pelo Bol G PM 205, de 29OUT19) 

§ 4º - A camiseta branca meia manga do uniforme T-1 (Treinamento Físico) é peça substitutiva: 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa branca meia manga: 

a) insígnia bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; 

a) insígnia, moldada em metal, em medida miniatura, disposta na gola esquerda; (NR dada 

pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) distintivo, moldado em metal, da atividade policial-militar, em medida reduzida, em ambas as 

golas; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, em medida reduzida, disposto na 

gola direita;  

c) distintivo, moldado em metal, de curso de formação, ou habilitação ou aperfeiçoamento 

(obrigatório); 

d) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (facultativo); 



67 

e) barretas (facultativo);  

f) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) Logomarca da PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão da OPM no braço direito. 

2 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

a) insígnia bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal; 

a) insígnia: moldada em metal, disposta diretamente nas platinas fixas, em medida normal; (NR 

dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso será restrito aos serviços internos atinentes à área de saúde na respectiva OPM; 

§ 7 - A camiseta branca meia manga, do uniforme T-1 (treinamento Físico), poderá ser usada 

internamente, sendo vedado seu uso fora das dependências do Quartel ou como traje civil;  

§ 8º - Excepcionalmente e mediante autorização, o policial poderá deslocar-se trajando o 

uniforme E-14 para o exercício de suas atribuições em outra OPM, ou durante o cumprimento de 

ordem, para participação em ações conjuntas externas, sendo vedado seu uso ñin itinereò. 

§ 9º - O colete de proteção balística é de uso facultativo, podendo ser usado com capa cinza-

claro de forma dissimulada, sendo que, quando usado com jaqueta, este deve estar sob as 

respectivas vestimentas. (Acrescentado pelo Bol G PM 205, de 29OUT19) 

Subseção IX - 
Gestante 

Artigo 70 - A composição, a posse e o uso do uniforme EF-15 (Específico Feminino ï 15 

ñGestanteò) obedecem às seguintes prescrições: 

                 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças gestantes. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante;  

2 - jumper cinza-bandeirante; 

3 - camisa cinza-claro meia manga; 

4 - camiseta gola careca cinza-bandeirante; 

5 - meia cor natural;  
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6 - sapatos pretos. 

§ 3º - A jaqueta cinza-bandeirante de passeio é peça complementar. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - casquete cinza-bandeirante;  

2 - jumper branco (Oficiais do Quadro de Saúde); 

3 - camisa branca meia manga (Oficiais do Quadro de Saúde); 

4 - camiseta gola careca branca (Oficiais do Quadro de Saúde); 

5 - sapato branco (Oficiais do Quadro de Saúde). 

§ 5º - seus acessórios consistirão em: 

1- nas camisas cinza-claro meia manga: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal, sobre as alças do jumper; para Sgt PM, Alunas-Sargentos, Cb PM e Sd PM 1ª Cl 

moldada em metal, na medida miniatura, disposta na gola esquerda; 

a) insígnia, moldada em metal, em medida miniatura, disposta na gola esquerda; (NR dada 

pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) distintivo: para Oficiais e Subten PM moldado em metal, da atividade policial-militar em 

ambas as golas; para Sgt PM, Aluna-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl moldado em metal, na gola 

direita, na medida reduzida;  

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, em medida reduzida, disposto na 

gola direita; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o Símbolo 

de Bombeiro; 

e) brasão da OPM no braço direito. 

2 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

a) insígnia: para Oficiais e Subten PM, bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em 

medida normal; para Sgt PM, Aluna-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl bordada sobre um fundo 

pentagonal azul-ferrete, nas mangas, também, em medida normal; 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, moldada em metal, disposta diretamente nas platinas 

fixas, em medida normal; para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, bordada sobre um 

fundo pentagonal azul-ferrete, nas mangas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o Símbolo 

de Bombeiro. 

3 - para as Al Of PM e alunas do CHQAOPM os assessórios obedecerão as regras do uniforme 

PF-1A; 

4 - na camisa branca meia manga (somente para Oficiais): 

a) insígnia: bordada em fio metálico nas platinas removíveis, em medida normal, sobre as alças 

do jumper; 

a) insígnia moldada em metal, em medida miniatura, disposta na gola esquerda; (NR dada pelo 

Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) distintivo: moldado em metal, da atividade policial-militar em ambas as golas;  

b) distintivo da atividade policial-militar, moldado em metal, em medida reduzida, disposto na 

gola direita; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo; 
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e) brasão da OPM no braço direito. 

§ 6º - Deverá ser utilizado no serviço interno e em representações, quando assim determinado. 

Subseção X - 
Presídio Militar ñRom«o Gomesò (PMRG) 

Artigo 71 - A composição, a posse e o uso do uniforme E-16 (Específico Masculino e Feminino - 

16 ñPresídio Militar) obedecem às seguintes prescrições: 

                 

§ 1º - Sua posse será para Internos do PMRG. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - calça bege;  

2 - camiseta gola careca amarela;  

3 - meias pretas; 

4 - botinas pretas sem cadarço. 

§ 3º - A japona bege é peça complementar. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - blusa de frio bege; 

2 - bermuda bege; 

3 - meias brancas; 

4 - calçado esportivo preto sem cadarço. 

§ 5º - Deverá ser utilizado pelos internos do PMRG. 

Seção VII - 
Da Composição, Da Posse e Do Uso dos Uniformes Treinamento Físico 

Artigo 72 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes Treinamento Físico. 

Artigo 73 - A composição, a posse e o uso do uniforme T-1 (Treinamento Físico Masculino e 

Feminino - 1) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - camiseta branca meia manga (golas azuis para Oficiais, vermelhas para Subten PM e Sgt 

PM e pretas para Cb PM e Sd PM);  

2 - calção azul-royal (listras brancas para Oficiais, vermelhas para Subten PM e Sgt PM e 

pretas para Cb PM e Sd PM);  

3 - meias brancas;  

4 - calçado esportivo preto.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - abrigo azul-royal (listras brancas para Oficiais, vermelhas para Subten PM e Sgt PM e 

pretas para Cb PM e Sd PM); 

2 - gorro com pala azul-royal;  

3 - bermuda térmica azul-royal. 

§ 4º - São peças substitutivas: 
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1 - calção branco (policiais militares com CBEF ou com Curso de Gestão de Treinamento - com 

listras azuis para Oficiais, vermelhas para Subten PM e Sgt PM e pretas para Cb PM e Sd PM); 

2 - bermuda térmica branca (policiais militares com CBEF ou com Curso de Gestão de 

Treinamento); 

3 - calçado esportivo branco (policiais militares com CBEF ou com Curso de Gestão de 

Treinamento); 

4 - maiô azul-royal (masculino, com listra branca para Oficiais, vermelha para Subten PM e Sgt 

PM e preta para Cb PM e Sd PM); 

5 - maiô azul-royal ñtipo ol²mpicoò (feminino, com listra branca para Oficiais, vermelha para 

Subten PM e Sgt PM e preta para Cb PM e Sd PM); 

6 - sandálias com tiras pretas. 

§ 5º - Seu uso dar-se-á: 

a) na prática de educação física; 

b) no âmbito interno do Centro de Reabilitação da Polícia Militar, exclusivamente pelas Praças 

daquele OAS, que exercem as atividades de fisioterapeutas e educadores físicos; 

c) nos desfiles, paradas e representações, sendo vedados os deslocamentos do serviço para a 

residência e vice-versa; 

d) o uso do calção branco, da bermuda térmica branca e do calçado esportivo branco é 

obrigatório e exclusivo dos Oficiais e Praças com CBEF ou com Curso de Gestão de Treinamento 

em instrução de educação física; 

e) nas práticas desportivas e instruções relacionadas. 

§ 6º - O uso do gorro com pala azul-royal é facultativo nas atividades de treinamento físico, 

prática desportiva e respectivas instruções relacionadas. 

§ 7º - Exclusivamente nas atividades de treinamento físico, prática desportiva e respectivas 

instruções relacionadas, poderão ser usados calçados esportivos de cores diversas, adequado 

ergonomicamente a estas atividades; nas demais atividades mantem-se a obrigatoriedade do uso 

do calçado esportivo preto. 

§ 8º - O uso da bermuda térmica é obrigatório para os docentes e discentes em instrução de 

educação física ou demais instruções com a utilização deste uniforme. 

§ 9º - Seu uso dar-se-á nas atividades de treinamento físico, práticas desportivas e instruções 

relacionadas, nas representações, nas paradas e nos desfiles esportivos, sendo proibido o uso ñin 

itinereò, como traje civil e fora das dependências do quartel para atividade diversa. 

Seção VIII - 
Dos Uniformes Serviços Gerais 

Artigo 74 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes Serviços Gerais. 

Artigo 75 - A composição, a posse e o uso do uniforme D-1 (Serviços Gerais Masculino e 

Feminino ï 1 ñManutençãoò) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Oficiais e Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala cinza-bandeirante;  

2 - macacão cinza-bandeirante;  

3 - meias pretas;  

4 - botas pretas cano curto.  

§ 3º - São peças complementares: 

1 - capa impermeável;  

2 - jaqueta cinza-bandeirante; 

3 - cinturão preto com complementos;  

4 - avental;  

5 - luvas especiais;  

6 - botas impermeáveis; 

7 - colete de proteção balística; 

8 - japona cinza-bandeirante (efetivo do CCB). 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - gorro branco (serviço de cozinha);  

2 - botas brancas de borracha (serviço de cozinha); 

3 - tamanco (serviço de cozinha). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - no macacão cinza-bandeirante: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de formação, ou habilitação ou 

aperfeiçoamento (facultativo); 

d) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (facultativo); 

e) Láurea do Mérito Pessoal (vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística), 

ou sua representação heráldica, bordada nas medidas e cores originais, fixada por meio de velcro 

ou bordada diretamente sobre o tecido, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas (uso 

facultativo); 
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f) representação heráldica da barreta, bordada nas medidas e cores originais, fixada por meio 

de velcro ou bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 (três) barretas em fileira 

única, respeitando-se as regras de uso já estabelecidas (uso facultativo); 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo, exceto integrantes do CCB que utilizarão o Símbolo 

de Bombeiro; 

e) brasão da OPM no braço direito. 

3 - na jaqueta cinza-bandeirante: 

a) insígnia: para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias 

bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal; para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª 

Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal azul-ferrete, em medida 

normal, fixadas em ambas as mangas; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

3 - na japona cinza-bandeirante (efetivo do CCB): 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Símbolo de Bombeiro no braço esquerdo. 

§ 6º - seu uso dar-se-á: 

1) pelos Oficiais, quando na execução e direção dos serviços de oficinas e de rancho; 

2) pelas Praças, quando na execução dos mesmos serviços, assim como nos serviços de 

obras, telefonia, faxina, conservação, cozinha, guincheiros e abastecedores. 

Artigo 76 - A composição, a posse e o uso do uniforme DM-2 (Serviços Gerais Masculino ï2 

ñGarçom e Maîtreò) obedecem às seguintes prescrições: 

               

§ 1º - Sua posse será para Praças. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - paletó branco (garçom);  

2 - camisa branca;  

3 - gravata horizontal preta;  
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4 - calça preta;  

5 - cinto preto;  

6 - meias pretas; 

7 - sapatos pretos.  

§ 3º - São peças substitutivas: 

1 - paletó preto (maître). 

§ 4º - Seu uso dar-se-á nos serviços de garçom e maître. 

Seção IX - 
Da Composição, Da Posse e Do Uso dos Uniformes dos Alunos-Oficiais e Alunos do 

CHQAOPM 

Artigo 77 - A presente Seção trata da composição e posse dos uniformes dos Al Of PM e 

alunos do CHQAOPM. 

Subseção I - 
Dos Uniformes Formais Gala 

Artigo 78 - A composição, a posse e o uso do uniforme GM-1A (Gala Masculino - 1 Aluno) 

obedecem às seguintes prescrições: 

          

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe branco; 

2 - sobrecasaca azul-ferrete; 

3 - calça azul-ferrete; 

4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - meias pretas; 

6 - sapatos pretos; 

7 - talim de verniz preto; 

8 - platinas removíveis azul-ferrete. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - pelerine azul-ferrete; 

2 - luvas pretas; 

3 - espadim; 
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4 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - sobrecasaca branca; 

2 - luvas brancas. 

§ 5º - seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: forragê; 

2 - distintivo de atividade de ensino e instrução, em metal nas platinas e nas golas, na medida 

normal; 

3 - platinas azul-ferrete de galões prateados; 

4 - medalhas e ordens honoríficas (mediante autorização do Cmt da OPM). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em solenidades oficiais de recepção de gala, visitas ou representações 

de Chefes de Estado, nas reuniões ou cerimônias em que seja exigido o uso de casaca ou fraque 

ou, quando autorizado pelo Comandante imediato, em ato solene de caráter particular. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 79 - A composição, a posse e o uso do uniforme GF-1A (Gala Feminino - 1 Aluna) 

obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Al Of PM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino branco; 

2 - jaqueta feminina azul-ferrete; 

3 - platinas azul-ferrete; 

4 - blusa branca (com peitilho); 

5 - fita em laço azul-ferrete; 

6 - saia longa azul-ferrete; 

7 - meias cor natural; 

8 - sapatos pretos de salto; 

9 - talim de verniz preto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - carteira preta; 

2 - pelerine azul-ferrete; 

3 - luvas pretas; 

4 - espadim; 
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5 - vestimenta de inverno. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - saia curta azul-ferrete; 

2 - jaqueta feminina branca; 

3 - luvas brancas. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnia: forragê; 

2 - distintivo de atividade de Ensino e Instrução, em metal nas platinas e nas golas, na medida 

normal; 

3 - platinas azul-ferrete de galões prateados; 

4 - medalhas e ordens honoríficas (mediante autorização do Cmt da OPM). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em solenidades oficiais de recepção de gala, visitas ou representações 

de Chefes de Estado, nas reuniões ou cerimônias em que seja exigido o uso de casaca ou fraque 

ou, quando autorizado pelo Comandante imediato, em ato solene de caráter particular. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 80 - A composição, a posse e o uso do uniforme G-2A (Gala Masculino e Feminino - 2 

Aluno) obedecem às seguintes prescrições: 

                      

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - barretina; 

2 - sobrecasaca azul-ferrete; 

3 - calça azul-ferrete; 

4 - cinto cinza-bandeirante; 

5 - meias pretas; 

6 - bota preta de cano curto; 

7 - cinturão de couro branco; 

8 - platinas azul-ferrete. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - luvas pretas; 
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2 - polainas brancas; 

3 - vestimenta de inverno; 

4 - forrage (uso com talim). 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - sobrecasaca branca; 

2 - luvas brancas; 

3 - talim (uso com quepe); 

4 - quepe branco (uso com talim). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - platinas azul-ferrete de galões prateados; 

2 - distintivo da atividade de Ensino e Instrução, em metal nas platinas e nas golas, na medida 

normal; 

3 - medalhas e ordens honoríficas (mediante autorização do Cmt da OPM). 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em formaturas e desfiles; 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Subseção II - 
Dos Uniformes Formais Rigor 

Artigo 81 - A composição, a posse e o uso do uniforme RM-1A (Rigor Masculino - 1 Aluno) 

obedecem às seguintes prescrições: 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)                       

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunos do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - escudetes azul-ferrete; 

5 - camisa branca; 

6 - gravata horizontal azul-ferrete; 
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7 - calça cinza-bandeirante; 

8 - cinto cinza-bandeirante; 

9 - meias pretas; 

10 - sapatos pretos. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - pelerine azul-ferrete; 

2 - luvas pretas; 

3 - espadim (Al Of PM); 

4 - vestimenta de inverno; 

5 - guia de espada azul-ferrete. 

§ 4º - A gravata vertical azul-ferrete é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas da 

túnica; 

2 - distintivo de atividade de ensino e instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; 

2 - distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldado em metal, disposto diretamente nas 

platinas removíveis, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

3 - distintivo de atividade de Policiamento, em metal, em ambas as golas da túnica, na medida 

normal;  

4 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (mediante autorização do Cmt 

OPM); 

5 - medalhas e ordens honoríficas (mediante autorização do Cmt OPM); 

5 - miniatura das medalhas e ordens honoríficas em recepções de gala ou a rigor, solenidades 

oficiais, reuniões, para ocasiões especiais, concertos em traje a rigor ou cerimonias em que se 

exija smoking, summer, ou dinner-jacket aos civis (mediante autorização do Cmt OPM); (NR dada 

pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

6 - bandeira paulista no braço direito; 

7 - Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em atividades sociais, onde for exigido o rigor. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 82 - A composição, a posse e o uso do uniforme RF-1A (Rigor Feminino - 1 Aluna) 

obedecem às seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)                      

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunas do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis azul-ferrete; 

4 - escudetes azul-ferrete; 

5 - camisa branca; 

6 - fita em laço azul-ferrete; 

7 - saia longa cinza-bandeirante; 

8 - cinto cinza-bandeirante; 

9 - meias cor natural; 

10 - sapatos pretos de salto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - carteira preta; 

2 - pelerine azul-ferrete; 

3 - luvas pretas; 

4 - espadim (Al Of PM); 

5 - vestimenta de inverno; 

6 - guia de espada azul-ferrete. 

§ 4º - A saia curta cinza-bandeirante é peça substitutiva. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas da 

túnica; 

2 - distintivo de atividade de ensino e instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; 

2 - distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldado em metal, disposto diretamente nas 

platinas removíveis, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

3 - distintivo de atividade de Policiamento, em metal, em ambas as golas da túnica, na medida 

normal;  
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4 - distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (mediante autorização do Cmt 

OPM); 

5 - medalhas e ordens honoríficas (mediante autorização do Cmt OPM); 

5 - miniatura das medalhas e ordens honoríficas em recepções de gala ou a rigor, solenidades 

oficiais, reuniões, para ocasiões especiais, concertos em traje a rigor ou cerimonias em que se 

exija smoking, summer, ou dinner-jacket aos civis (mediante autorização do Cmt OPM); (NR dada 

pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

6 - bandeira paulista no braço direito; 

7 - Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em atividades sociais, onde for exigido o rigor. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Subseção III - 
Do Uniforme Administrativo Social (Passeio Completo) 

Artigo 83 - A composição, a posse e o uso do uniforme SM-1A [Social (Passeio Completo) 

Masculino - 1  Aluno] obedecem às seguintes prescrições: 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunos do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis cinza-bandeirante; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - escudetes azul-ferrete; 

5 - camisa cinza-claro; 

6 - gravata vertical cinza-bandeirante; 

7 - calça cinza-bandeirante; 

8 - cinto cinza-bandeirante; 

9 - meias pretas; 

10 - sapatos pretos. 
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§ 3º - São peças complementares: 

1 - cachecol cinza-bandeirante; 

2 - capa impermeável; 

3 - luvas pretas; 

4 - espadim (Al Of PM - somente nas representações); 

5 - vestimenta de inverno; 

6 - guia de espada preto; 

7 - coldre, porta carregador e passador portátil em polímero para pistola. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - capote cinza-bandeirante (substitui a túnica); 

2 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio (substitui a túnica). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na túnica: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de ensino e instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldado em metal, disposto diretamente nas 

platinas fixas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) distintivo de atividade de Policiamento, em metal, em ambas as golas, na medida normal;  

d) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (mediante autorização do 

comandante da OPM); 

e) barreta (mediante autorização do comandante da OPM); 

f) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, mediante autorização do comandante da OPM, vedado 

seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) medalhas e ordens honoríficas (conforme estabelece o item 2, do §3º, do artigo 255); 

h) bandeira paulista no braço direito; 

i) Logomarca da PMESP no braço esquerdo; 

2 - na camisa cinza-claro de manga comprida: 

a) insígnia, moldada em metal, disposta na gola esquerda, na medida miniatura; 

b) distintivo da atividade de ensino e instrução, moldado em metal, disposto na gola direita, na 

medida miniatura. 

3 - no capote: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de ensino e instrução, em metal, disposto diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal; 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

4 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de Ensino e instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldada em metal, disposta diretamente nas 

platinas fixas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) Logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em trânsito, nos serviços e nas representações quando não for 

determinado outro uniforme. 
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§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Artigo 84 - A composição, a posse e o uso do uniforme SF-1A [Social (Passeio Completo) 

Feminino - 1  Aluna] obedecem às seguintes prescrições: 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunas do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe feminino cinza-bandeirante; 

2 - túnica cinza-bandeirante; 

3 - platinas removíveis cinza-bandeirante; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - escudetes azul-ferrete; 

5 - camisa cinza-claro; 

6 - fita em laço cinza-bandeirante; 

7 - calça cinza-bandeirante; 

8 - cinto cinza-bandeirante; 

9 - meias cor natural; 

10 - sapatos pretos de salto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - cachecol cinza-bandeirante; 

2 - capa impermeável; 

3 - luvas pretas; 

4 - espadim (Al Of PM - somente nas representações); 

5 - guia de espada preta; 

6 - coldre, porta carregador e passador portátil em polímero para pistola. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - botas de cano longo pretas (somente em conjunto com a saia cinza-bandeirante e capote); 

2 - capote cinza-bandeirante (substitui a túnica); 

3 - saia cinza-bandeirante; 

4 - botas pretas em couro, de cano curto e salto (uso somente com a calça); 

5 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio (substitui a túnica); 
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6 - meias pretas (uso somente com bota pretas de cano curto). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na túnica: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de ensino e instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldado em metal, disposto diretamente nas 

platinas fixas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) distintivo de atividade de Policiamento, em metal, em ambas as golas, na medida normal;  

d) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (mediante autorização do 

comandante da OPM); 

e) barreta (mediante autorização do comandante da OPM); 

f) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, mediante autorização do comandante da OPM, vedado 

seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) medalhas e ordens honoríficas (somente quando determinado); 

h) bandeira paulista no braço direito; 

i) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

2 - na camisa cinza-claro de manga comprida: 

a) insígnia, moldada em metal, disposta na gola esquerda, na medida miniatura; 

b) distintivo, moldado em metal, da atividade de ensino e instrução disposto na gola direita, na 

medida miniatura. 

3 - no capote: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade policial-militar, em metal, disposto diretamente nas platinas fixas, na 

medida normal; 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

4 - na jaqueta cinza-bandeirante: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldada em metal, disposta diretamente nas 

platinas fixas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em trânsito, nos serviços e nas representações quando não for 

determinado outro uniforme. 

§ 7º - O uso da vestimenta de inverno deve ser de maneira discreta, sob os uniformes que a 

compõem, nos dias de baixa temperatura. 

Subseção IV - 
Dos Uniformes Administrativos Passeio 

Artigo 85 - A composição, a posse e o uso do uniforme PM-1A (Passeio Masculino - 1 Aluno) 

obedecem às seguintes prescrições: 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunos do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - quepe cinza-bandeirante; 

2 - camisa cinza-claro meia manga; 

3 - platinas removíveis cinza-bandeirante; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - camiseta gola careca cinza-bandeirante; 

5 - calça cinza-bandeirante; 

6 - cinto cinza-bandeirante; 

7 - meias pretas; 

8 - sapatos pretos. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - capote cinza-bandeirante; 

2 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio; 

3 - cachecol cinza-bandeirante; 

4 - capa impermeável; 

5 - colete de proteção balística; 

6 - cinturão preto com complementos; 

7 - luvas pretas. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - casquete; 

2 - coldre para pistola, porta carregador e passador portátil em polímero. 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-claro: 

a) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) insígnias, em metal, dispostas na gola esquerda, na medida miniatura; 

c) distintivo da atividade de Ensino e Instrução, moldado em metal, disposto na gola direita, na 

medida miniatura; 

d) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (mediante autorização do 

comandante da OPM); 

e) barretas (mediante autorização do comandante da OPM);  
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f) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, mediante autorização do comandante da OPM, vedado 

seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) Logomarca da PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão de OPM no braço direito.  

2 - no capote: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas na gola esquerda em escudetes, em 

ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, em metal, disposto diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal; 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

3 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldada em metal, disposta diretamente nas 

platinas fixas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em: 

a) representações, quando assim determinado; 

b) trânsito e no deslocamento da residência para o serviço e vice-versa (mediante autorização 

do comandante da OPM).  

§ 7º - No uniforme de passeio, o colete de proteção balística é de uso facultativo, podendo ser 

usado com capa cinza-claro de forma dissimulada, sendo que, quando usado com jaqueta ou 

capote, este deve estar sob as respectivas vestimentas.  

Artigo 86 - A composição, a posse e o uso do uniforme PF-1A (Passeio Feminino - 1 Aluna) 

obedecem às seguintes prescrições: 

 

(NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunas do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 
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1 - quepe feminino cinza-bandeirante; 

2 - camisa cinza-claro meia manga; 

3 - platinas removíveis cinza-bandeirante; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - camiseta gola careca cinza-bandeirante; 

5 - calça cinza-bandeirante; 

6 - cinto cinza-bandeirante; 

7 - meias cor natural; 

8 - sapatos pretos de salto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - capote cinza-bandeirante; 

2 - jaqueta cinza-bandeirante de passeio; 

3 - cachecol cinza-bandeirante; 

4 - capa impermeável; 

5 - luvas pretas; 

6 - bolsa preta; 

7 - cinturão preto com complementos; 

8 - colete de proteção balística. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - casquete; 

2 - botas pretas de cano longo (somente em conjunto com a saia cinza-bandeirante e capote ). 

3 - saia curta cinza-bandeirante; 

4 - coldre para pistola, porta carregador e passador portátil em polímero; 

5 - botas pretas em couro, de cano curto e salto (uso somente com a calça); 

6 - meias pretas (uso somente com bota pretas de cano curto). 

§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-bandeirante: 

a) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, bordado na mesma cor do metal, disposto nas 

platinas removíveis, na medida normal; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

b) insígnias, em metal, dispostas na gola esquerda, na medida miniatura; 

c) distintivo da atividade de Ensino e Instrução, moldado em metal, disposto na gola direita, na 

medida miniatura; 

d) distintivo, moldado em metal, de curso de especialização (mediante autorização do 

comandante da OPM); 

e) barretas (mediante autorização do comandante da OPM);  

f) Láurea do Mérito Pessoal (facultativo, mediante autorização do comandante da OPM, vedado 

seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

g) bandeira paulista no braço direito; 

h) Logomarca da PMESP no braço esquerdo; 

i) brasão de OPM no braço direito.  

2 - no capote: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, em metal, disposto diretamente nas platinas 

fixas, na medida normal; 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

3 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio:  

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 
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b) distintivo de atividade policial-militar, bordado na mesma cor do metal, disposto nas platinas 

removíveis, na medida normal; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, moldada em metal, disposta diretamente nas 

platinas fixas, em medida normal; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) Logomarca da PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á em: 

a) representações, quando assim determinado; 

b) trânsito e no deslocamento da residência para o serviço e vice-versa (mediante autorização 

do comandante da OPM).  

§ 7º - No uniforme de passeio, o colete de proteção balística é de uso facultativo, podendo ser 

usado com capa cinza-claro de forma dissimulada, sendo que, quando usado com jaqueta ou 

capote, este deve estar sob as respectivas vestimentas.  

Subseção V - 
Do Uniforme Operacional Básico 

Artigo 87 - A composição, a posse e o uso do uniforme B-1A (Operacional Básico Masculino e 

Feminino ï 1 Aluno ñPoliciamento Motorizado Quatro Rodas e a Pé, Cavalaria e Instrução) 

obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunos do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - gorro com pala cinza-bandeirante; 

2 - camisa cinza-bandeirante meia manga; 

3 - camiseta gola careca cinza-bandeirante; 

4 - calça cinza-bandeirante; 

5 - cinto cinza-bandeirante; 

6 - meias pretas; 

7 - botas pretas cano curto; 

8 - cinturão preto com complementos; 

9 - colete de proteção balística. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - jaqueta cinza-bandeirante; 

2 - capote cinza-bandeirante; 

3 - cachecol cinza-bandeirante; 

4 - luvas pretas; 

5 - capa impermeável; 

6 - colete refletivo. 

§ 4º - São peças substitutivas para Instrução: 

1 - casquete; 

2 - capacete de cavalaria preto 

3 - gandola cinza-bandeirante manga comprida; 

4 - calça cinza-bandeirante (com o uso de bombacha); 

5 - culote de cavalaria cinza-bandeirante (Al Of PM); 

6 - coturno preto; 

7 - bota de cavalaria (Al Of PM); 

8 - capacete branco de policiamento; 

9 - boina cinza-bandeirante. 

10 - camisa polo cinza-bandeirante (conforme estabelece o § 9º deste artigo). (Acrescido pelo 

Bol G PM 097, de 23MAI19) 
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§ 5º - Seus acessórios consistirão em: 

1 - na camisa cinza-bandeirante meia manga: 

a) insígnia: confeccionada em PVC, disposta na gola esquerda; 

b) distintivo da atividade policial-militar, confeccionado em PVC, disposto na gola direita; 

c) distintivo, bordado em fio correspondente ao metal, de curso de especialização (mediante 

autorização do comandante da OPM); 

d) Láurea do Mérito Pessoal, de uso facultativo, mediante autorização do Comandante da OPM 

(vedado seu uso juntamente com o colete de proteção balística); 

e) barretas, de uso facultativo, mediante autorização do comandante da OPM, por sua 

representação heráldica, bordada nas medidas e cores originais, fixada por meio de velcro ou 

bordada diretamente sobre o tecido, no limite máximo de 3 (três) barretas em uma fileira, 

respeitando-se as regras de uso já estabelecidas, ou em metal (vedado seu uso juntamente com o 

colete de proteção balística); 

f) bandeira paulista no braço direito; 

g) logomarca PMESP no braço esquerdo; 

h) brasão da OPM no braço direito. 

2 - no capote: 

a) insígnias em metal, na medida miniatura, dispostas em escudetes, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade Ensino e Instrução, em metal, disposto diretamente nas platinas fixas, 

na medida normal; 

c) bandeira paulista no braço direito; 

d) logomarca PMESP no braço esquerdo.  

3 - na jaqueta cinza-bandeirante: 

a) insígnias bordadas, na medida miniatura, dispostas em escudetes de mesmo tecido da 

jaqueta, em ambas as mangas; 

b) distintivo de atividade de Ensino e Instrução, por luvas do mesmo tecido da peça, com as 

insígnias bordadas, em fio correspondente ao metal, em medida normal 

b) bandeira paulista no braço direito; 

c) Logomarca PMESP no braço esquerdo. 

§ 6º - Seu uso dar-se-á, somente, em atividades escolares da APMBB e de instrução, podendo 

o gorro com pala ser substituído pelos capacetes, de acordo com a necessidade. 

§ 7º - O colete de proteção balística será de uso obrigatório nos uniformes operacionais, em 

especial nas atividades externas à APMBB, devendo ser usado nas seguintes conformidades: 

1 - sobre a camisa, gandola, ou camiseta; 

2 - quando usado com jaqueta ou capote, deverá estar sob as respectivas vestimentas.  

§ 8º - Desde que os estágios exijam, os alunos poderão utilizar os uniformes específicos deste 

regulamento. 

§ 9º - O uso da camisa polo cinza-bandeirante, em substituição à camisa cinzabandeirante 

meia manga e à camiseta gola careca cinza-bandeirante, dar-se-á, apenas, para as atividades 

administrativas, de policiamento motorizado quatro rodas e a pé, mediante normatização própria. 

(Acrescido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

Subseção VI - 
Do Uniforme de Treinamento Físico 

Artigo 88 - A composição, a posse e o uso do uniforme T-1A (Treinamento Físico Masculino e 

Feminino - 1 Aluno) obedecem às seguintes prescrições: 
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§ 1º - Sua posse será para Al Of PM e alunos do CHQAOPM. 

§ 2º - Sua composição consistirá em: 

1 - camiseta branca meia manga com gola careca azul-ferrete; 

2 - calção azul-ferrete, com listra branca;  

3 - meias brancas; 

4 - calçado esportivo preto. 

§ 3º - São peças complementares: 

1 - abrigo azul-ferrete; 

2 - bermuda térmica azul-ferrete; 

3 - vestimenta de inverno, autorizado o uso, sob o abrigo, nos dias de baixa temperatura; 

4 - gorro com pala azul royal. 

§ 4º - São peças substitutivas: 

1 - maiô azul-ferrete (masculino);  

2 - maiô azul-ferrete tipo "olímpico" (feminino); 

3 - sandálias com tiras pretas; 
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4 - touca azul-ferrete. 

§ 5º - Seu uso dar-se-á: 

a) na prática de educação física; 

b) nas paradas, representações e nos desfiles esportivos, sendo vedado o uso do abrigo fora 

de OPM; 

c) nas práticas desportivas e instruções relacionadas. 

§ 6º - Exclusivamente nas atividades de treinamento físico, prática desportiva e respectivas 

instruções relacionadas, poderão ser usados calçados esportivos de cores diversas, adequado 

ergonomicamente a estas atividades; nas demais atividades mantem-se a obrigatoriedade do uso 

do calçado esportivo preto. 

§ 7º - O uso do gorro com pala azul-royal é facultativo nas atividades de treinamento físico, 

prática desportiva e respectivas instruções relacionadas. 

§ 8º - O uso da bermuda térmica é obrigatório para os discentes em instrução de educação 

física ou demais instruções com a utilização deste uniforme. 

CAPÍTULO III - 

DOS BRASÕES 

Artigo 89 - Este capítulo trata das prescrições relativas aos brasões usados nos uniformes e 

nas peças complementares. 

Seção I - 
Da Conceituação 

Artigo 90 - Brasão é a representação heráldica da Instituição como um todo, ou de qualquer 

das suas funções constituintes, marcadamente descritivas, calcada nos seus feitos gloriosos e nas 

raízes histórico-geográficas da sua função. 

Parágrafo único - A Logomarca da PMESP, para fins deste Regulamento, será tratada como 

Brasão. 

Artigo 91 - A descrição pormenorizada dos brasões, anexa a este Regulamento, será regulada 

por Normas Técnicas, sob responsabilidade do Estado Maior da Polícia Militar (EM/PM). 

Seção II - 
Da Classificação, Descrição e Uso 

Artigo 92 - Os Brasões em uso na Polícia Militar classificam-se em: 

I - Brasão de Armas da Polícia Militar;  

II - Brasão de OPM; 

III - Tope Nacional; 

IV - Logomarca da PMESP. 

Artigo 93 - O Brasão de Armas da Polícia Militar do Estado de São Paulo, criado pelo Decreto 

nº 17.069, de 21 de maio de 1981, constitui-se de um escudo português clássico perfilado em 

ouro, dotado de bordadura vermelha carregada de dezoito estrelas de cinco pontas em prata. O 

escudo tem em seu campo interno, listras nas cores representativas da Bandeira Paulista, também 

perfiladas em ouro. Como timbre, um leão rampante em ouro, apoiado sobre um virol em vermelho 

e prata, empunhando um gládio, com punho em ouro e lâmina em prata. À direita do escudo há 

um ramo de carvalho e à esquerda um ramo de louro, cruzados na sua base. Como tenentes, à 

direita um Bandeirante em posição de sentido armado de bacamarte e de espada, e à esquerda 

um Soldado do Corpo Municipal Permanente, empunhando um fuzil com baioneta calada. Na base 

de tudo, de extremo a extremo, um listel azul, com caracteres de prata, contendo:" LEALDADE E 
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CONSTÂNCIA". O brasão será bordado sobre um retângulo de tecido igual, em composição e cor, 

ao da peça de uniforme sobre a qual será aplicado. 

 

Artigo 94 - O Brasão de Armas da Polícia Militar, para os fins deste Regulamento, será usado 

obrigatoriamente por Oficiais e Praças, quando em missões ou cursos fora do território paulista, 

bordado, substituindo o Brasão de OPM. 

Artigo 95 - O Brasão de Armas da Polícia Militar será usado pelo Cmt G: 

I - em metal, na medida reduzida, na gola direita da camisa cinza-claro manga comprida do 

uniforme Administrativo Social (SM-1 e SF-1) e na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes 

E-1, E-2 e E-6; 

II - em metal, na medida reduzida, em ambas as golas da camisa cinza-claro meia manga do 

uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1) e do uniforme Específico EF-15; 

III - em PVC, em medida miniatura, na gola direita da camisa cinza-bandeirante meia manga e 

da gandola cinza-bandeirante manga comprida dos uniformes operacionais Básico B-1 a B-5 B-4 e 

nas gandolas dos uniformes Específico  E-3 e E-7 a E-10. 

Artigo 96 - O Brasão de Armas da Polícia Militar será usado pelo Subcmt PM: 

I - em metal, na medida normal, nos colarinhos das túnicas dos Uniformes Rigor (exceto RF-3) 

e Administrativo Social (SM-1 e SF-1) e na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes E-1, E-2 

e E-6; 

II - em metal, na medida reduzida, na gola direita da camisa cinza-claro manga comprida do 

uniforme Administrativo Social (SM-1 e SF-1) e na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes 

E-1, E-2 e E-6; 

III - em metal, na medida reduzida, em ambas as golas da camisa cinza-claro meia manga do 

uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1) e do uniforme Específico EF-15; 

IV - em PVC, em medida miniatura, na gola direita da camisa cinza-bandeirante meia manga e 

da gandola cinza-bandeirante manga comprida dos uniformes operacionais Básico B-1 a B-4 e dos 

uniformes Específico  E-3 e E-7 a E-10. 

Artigo 97 - O Brasão de OPM, até o escalão de Batalhão de Polícia Militar (BPM), exceto para 

OPM que possuem brasão histórico, será um escudo português clássico, partido e cortado, tendo 

no primeiro campo, em vermelho, duas pistolas cruzadas em ouro, no segundo campo de prata, o 

escudo da Polícia Militar do Estado de São Paulo, e no terceiro campo em azul, onde figurarão as 

representações heráldicas das diversas Organizações Policiais Militares. Como timbre um leão 

rampante em ouro, empunhando um gládio, com punho em ouro e lâmina em prata. Abaixo do 

escudo, um listel vermelho carregado de caracteres em prata, contendo o nome da OPM, 

abreviado na forma regulamentar. Será confeccionado sobre um fundo em tecido na cor cinza-

bandeirante. 
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§ 1º - Para os fins deste Regulamento, os Brasões de OPM terão as seguintes medidas:  

1 - escudo: 45 mm de altura e 42 mm de largura.  

2 - formato: contorna externamente as extremidades do Brasão a 2 mm, formando uma figura 

simétrica, cujo formato assemelha-se a uma pêra.  

3 - listel: 74 mm de comprimento e 9 mm de altura;  

4 - distância entre o escudo e o listel: 1 mm. 

§ 2º - O Brasão de OPM deve ser usado por Oficiais e Praças, bordado, fixado a 100 mm da 

costura da parte superior da manga direita: 

1 - na camisa cinza-claro meia manga; 

2 - na camisa cinza-bandeirante meia manga; 

3 - nas gandolas, sendo que nos uniformes E-7 a E-10, com fundo no mesmo tecido e bordado 

com linhas nos tons de cinza e preto (E-7 e E-8) ou verde- musgo (E-9 e E-10); 

4 - na camisa branca meia manga; 

5 - no macacão cinza-bandeirante; 

6 - no braçal. 

§ 3º - O uso do Brasão de OPM é proibido nas demais peças dos uniformes. 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

Artigo 98 - Os Brasões históricos das OPM que os  possuem [Corregedoria da Polícia Militar 

(Correg PM), C Mil, CeCaP-EEF, APMBB, Escola Superior de Sargentos, 1º BPChq, RPMon, 2º 

Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (2º BPM/M), 4º Batalhão de Polícia Militar do Interior (4º 

BPM/I), 5º Batalhão de Polícia do Interior (5º BPM/I), 6º Batalhão de Polícia do Interior (6º 

BPM/I) e o CPRv] manter-se-ão na sua forma original. 

Artigo 98 - Os Brasões históricos das OPM que os possuem [Corregedoria da Polícia Militar 

(Correg PM), C Mil, CeCaP-EEF, APMBB, Escola Superior de Sargentos, 1º BPChq, RPMon, 2º 

Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (2º BPM/M), 4º Batalhão de Polícia Militar do Interior (4º 

BPM/I), 5º Batalhão de Polícia do Interior (5º BPM/I), 6º Batalhão de Polícia do Interior (6º BPM/I), 
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8º Batalhão de Polícia do Interior (8º BPM/I) e o CPRv] manter-se-ão na sua forma original. (NR 

dada pela Portaria PM1-12/02/18, de 08AGO18, publicada no Bol G PM 147, de 08AGO18) 

Artigo 99 - Os brasões das demais OPM serão analisados pelo EM/PM e aprovados pelo     

Cmt G.  

Artigo 100 - As Subunidades não poderão ter brasões, exceto por autorização expressa do  

Cmt G. 

Artigo 101 - O Tope Nacional, criado por Decreto de 18 de setembro de 1822, constitui-se de 

uma estrela cinzelada dourada, de cinco pontas, inscrita em campo circular verde, de borda 

também em ouro. 

 

Parágrafo único - O Tope Nacional será usado no capacete com penacho e crina do uniforme 

O-1, por Oficiais e Praças do RPMon. 

Artigo  102 - A Logomarca da PMESP é composta por um circulo ou esfera, frisado em branco 

em campo de blau (azul), carregado de estrelas de cinco pontas em branco; no centro, sob um 

campo de goles (vermelho), uma estrela de cinco pontas repartida em dez triângulos de ouro. O 

conjunto está sobreposto a um mapa estilizado do Estado de São Paulo, tendo em campo 

burelado de doze peças de sable (preto). Em chefe (na parte superior) a inscrição "POLÍCIA 

MILITAR" em contrachefe (na parte inferior) a inscrição "SÃO PAULO" tudo dentro de um escudo 

português clássico. 

 

§ 1º - Será usada, fixada a 40 mm da costura da parte superior da manga esquerda:    

1 - na camisa cinza-claro meia manga; 

2 - na camisa cinza-bandeirante meia manga; 

3 - na camisa branca meia manga; 

4 - na camisa polo cinza-bandeirante; 

5 - no capote; 

6 - na japona cinza-bandeirante; 

7 - nas gandolas; 

8 - na jaqueta cinza-bandeirante; 

9 - na jaqueta cinza-bandeirante de passeio; 

10 - na jaqueta de motociclista; 

11 - na jaqueta de couro preto; 

12 - nas túnicas cinza-bandeirante e azul-ferrete; 
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13 - nos macacões; 

14 - no blusão verde para voo. 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 2º - Fixada a 40 mm da costura da parte superior da manga esquerda, com o fundo no 

mesmo tecido do uniforme, será bordada com linhas: 

1 - nos tons de cinza e preto, na gandola e japona do uniforme camuflado urbano (E-7 e E-8); 

2 - no tom verde- musgo, na gandola e japona do uniforme camuflado rural (E-9 e E-10). 

§ 3º - Será usada diretamente sobre o tecido, no lado esquerdo, em posição simétrica em 

relação à plaqueta de identificação: 

1 - nos abrigos de frio dos diversos uniformes, com exceção do abrigo do Corpo de Bombeiros 

(Símbolo de Bombeiro), dos abrigos do CeCap-EEF e do abrigo da APMBB; 

2 - nas diversas camisetas, com exceção da camiseta gola careca vermelha, que usará o 

Símbolo de Bombeiro e das camisetas amarelas; 

3 - nas capas de coletes; 

4 - nos conjuntos impermeáveis e ponchos. 

§ 4º - No centro da fivela dos cintos e cinturões nos diversos uniformes.  

§ 5º - No centro, na parte frontal, dos capacetes brancos de policiamento, multiuso, de 

motociclista, preto de cavalaria e nos chapéus com aba flexível cinza-bandeirante e camuflado 

rural. 

§ 6º - Nos uniformes do CCB será utilizado o Símbolo de Bombeiro, previsto no artigo 109 

deste regulamento, substituindo a logomarca da PMESP na camisa cinza-claro meia manga dos 

uniformes Administrativos Passeio (PM-1 e PF-1), na gandola tipo parca e japona cinza-

bandeirante do uniforme E-3, na camiseta gola careca vermelha e no abrigo vermelho. 

CAPÍTULO IV - 
DOS SÍMBOLOS 

Artigo 103 - Este capítulo trata das prescrições relativas aos símbolos usados nos uniformes e 

nas peças complementares. 

Artigo 104 - Símbolo é a representação heráldica estilizada de um setor de atividade policial-

militar, da própria Instituição como um todo, ou de qualquer das suas frações constituintes. 

Artigo 105 - A descrição pormenorizada dos símbolos, depois de elaborada, será analisada, 

com base em Normas Técnicas, pelo EM/PM. 

Artigo 106 - São símbolos da PMESP: 

I - Símbolo de Polícia Militar; 

II - Símbolos das atividades policiais-militares, a saber: 

a) Básico; 
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b) de Bombeiro; 

c) de Cavalaria; 

d) de Comunicações; 

e) de Ensino e Instrução; 

f) de Serviço Farmacêutico; 

g) de Serviço Médico;  

h) de Serviço Musical; 

i) de Serviço Odontológico; 

j) de Aviação;  

k) de Serviço Veterinário; 

l) de Justiça Militar; 

m) de Comando Geral; 

n) de Ch C Mil. 

Artigo 107 - O Símbolo de Polícia Militar do Estado de São Paulo constitui-se de um círculo 

frisado de prata, carregado de vinte e seis estrelas de cinco pontas em prata, em campo azul, 

tendo ao centro, sobre campo vermelho frisado em ouro, uma estrela de cinco pontas, de raio 

igual ao campo vermelho, cinzelada e repartida em dez triângulos dourados, de tonalidades 

alternadamente clara e escura. 

 

Artigo 108 - O Símbolo Básico da Polícia Militar do Estado de São Paulo, comum às 

organizações congêneres do Brasil, constitui-se de duas pistolas modelo Harpers Ferry modelo 

1826 cruzadas na parte média dos canos, a da esquerda sobre a da direita, formando ângulo de 

cento e dezoito graus entre si. 

 

Artigo 109 - O Símbolo de Bombeiro constitui-se de um círculo em goles, frisado em prata, com 

um archote aprumado com empunhadura em jalne e flama de goles e amarelo ouro; dois 

machados em aspa com as cunhas argentadas e cabos em jalne; uma mangueira prateada 

enrodilhada nos machados e no archote, enleada nos extremos a um esguicho em jalne, 

sobrepondo o conjunto, ao centro, uma parte do Brasão do Estado de São Paulo. 
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Parágrafo único - O símbolo simplificado de Bombeiro constitui-se do acima descrito, excluindo-

se o círculo em goles e parte do Brasão de Armas do Estado de São Paulo. 

Artigo 110 - O Símbolo de Cavalaria constitui-se de duas lanças cruzadas, com bandeirolas, 

formando ângulo de 120 graus, unidas por um laço ornamental . 

 

Artigo 111 - O Símbolo de Comunicações constitui-se de um anel circular do qual partem setas 

orientadas para os pontos cardeais fundamentais, atravessado por um raio em forma de seta, em 

diagonal ao círculo, da esquerda para a direita, de cima para baixo. 

 

Artigo 112 - O Símbolo de Ensino e Instrução constitui-se de um livro aberto sobre o qual há 

uma espada e um fuzil cruzados. Sobre esse conjunto, uma esfera armilar, com pedestal e cruz. 

 

Artigo 113 - O Símbolo de Serviço Farmacêutico constitui-se de um cálice em cuja borda apoia-

se um ramo de folhas com o pedestal envolvido por uma serpente, cuja cabeça está voltada para 

o interior do cálice. 

 

Artigo 114 - O Símbolo de Serviço Médico se constitui de uma espada na vertical, com o punho 

para baixo, envolta por uma serpente, cuja cabeça está alinhada com a ponta da espada e voltada 

para a esquerda. 

 

Artigo 115 - O Símbolo de Serviço Musical constitui-se de uma lira com pé, em cujo centro, 

seguindo a direção das cordas, há uma espada com o punho para baixo. 

 

Artigo 116 - O Símbolo de Serviço Odontológico constitui-se de uma espada na vertical, com o 

punho para baixo envolvido simetricamente por duas serpentes, com suas línguas para fora, de 

forma que as partes superiores dos seus corpos formem um arco. 



99 

 

Artigo 117 - O símbolo de Aviação se constitui de um conjunto de hélices em posição vertical, 

cruzada em sua metade por um par de asas em posição de voo. 

 

Artigo 118 - O Símbolo de Serviço Veterinário constitui-se de uma tocha acesa envolvida por 

uma serpente, cuja cabeça está à altura da empunhadura do facho, alinhada com a extremidade 

de sua própria cauda. 

 

Artigo 119 - O símbolo de Justiça Militar constitui-se de uma espada em pala na vertical, com o 

punho para baixo, com o fiel de uma balança, tudo contornado por um ramo de carvalho à destra e 

um de louro à sinistra, ligados inferiormente por um laço. 

 

Artigo 120 - O símbolo de Comando Geral constitui-se de uma esfera armilar, globo meridional, 

circundado por dois ramos, um de carvalho à direita e outro de louro à esquerda, em suas laterais, 

com uma estrela de cinco pontas terminando o conjunto em sua parte superior, e ligada 

inferiormente por um laço. 

 

Artigo 121 - O símbolo de Ch C Mil constitui-se do Brasão da C Mil. 

 

CAPÍTULO V - 
DAS INSÍGNIAS 

Artigo 122 - Este capítulo trata das prescrições relativas às insígnias usadas nos uniformes 

masculinos e femininos e nas peças complementares. 
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Seção Única - 
Da Conceituação, Classificação e Descrição 

Artigo 123 - Insígnia é a representação específica de determinado posto ou graduação, ou de 

determinada função dentro da Instituição. 

Artigo 124 - As insígnias podem ser: 

I - de Cmt G; 

II ï de Ex-Cmt G; 

III - de Subcmt PM; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

IV - de Ex-Subcmt PM; 

V - de Juíz Militar do Tribunal de Justiça Militar; 

VI - Ch C Mil; 

VII - estrela simples; 

VIII - estrela composta; 

IX - estrela singela; 

X - estrela básica; 

XI - barreta; 

XII - de Aluno do CHQAOPM; 

XIII - de Subten PM; 

XVI - galão; 

XV - divisa; 

XVI - forragê. 

Artigo 125 - A descrição pormenorizada das insígnias será regulada por Normas Técnicas, sob 

responsabilidade da DL, por meio do Centro de Suprimento e Manutenção de Materiais de 

Intendência (CSM/MInt). 

Artigo 126 - As insígnias poderão ser moldadas em metal, bordadas ou confeccionadas em 

PVC, sendo, cada material, utilizados de acordo com os diferentes uniformes adotados pela 

PMESP. 

Artigo 127 - A insígnia de Cmt G, representação específica da função de Cmt G da PMESP, 

constitui-se no conjunto de três estrelas compostas, conforme descrito no artigo 134 deste 

Regulamento, dispostas em triângulo, tendo seu vértice superior, encimado por uma esfera 

armilar, com as seguintes prescrições e medidas: 

I - para as peças moldadas em metal ou bordadas, o conjunto (esfera armilar e estrelas 

compostas), obedece as seguintes medidas: 

a) normal: esfera armilar 21 mm de largura por 18,5 mm de altura; estrelas compostas 18 mm 

de diâmetro maior;  

b) miniatura: esfera armilar 14 mm de largura por 12 mm de altura; estrelas compostas 10 mm 

de diâmetro maior. 

 

II - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura; 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

III - quando confeccionada em fio metal (bordada) em platinas removíveis, ou em PVC, em 

suas laterais serão guarnecidos dois ramos de trigo com 12 (doze) pares de folhas de cada lado, 

terminando com uma folha no topo. Os ramos partem de uma base em formato de elipse, 

colocada no centro do conjunto, alinhada com a estrela superior do triângulo de estrelas. 

(Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

Artigo 128 - As insígnias dos Ex-Cmt G, somente quando na reserva, serão constituídas, nas 

platinas removíveis, pela esfera armilar (medida reduzida) no quarto interno e por 3 (três) estrelas 

compostas, conforme descrito no artigo 134 deste Regulamento, na cor dourada, dispostas em 

sequência verticalmente nos demais quartos, com um vértice da insígnia (estrela) apontando para 

o botão da platina.    

Artigo 128 - As insígnias dos Ex-Cmt G, somente quando na reserva, serão constituídas, nas 

platinas removíveis com galões dourados, pela esfera armilar (medida reduzida) no quarto interno 

e por 3 (três) estrelas compostas, tudo bordado, conforme descrito no artigo 134 deste 

Regulamento, na cor dourada, dispostas em sequência verticalmente nos demais quartos, com um 

vértice da insígnia (estrela) apontando para o botão da platina. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

 

§1º - Nas platinas da sobrecasaca os Ex-Cmt G utilizarão platinas normais, destinadas aos 

Oficiais Superiores [Coronel de Polícia Militar (Cel PM)], sendo vedado o uso das demais peças de 

uso exclusivo do Oficial que estiver ocupando função de Cmt G. 

§ 1º - As platinas da sobrecasaca dos Ex-Cmt G serão compostas por galão único, sobreposto 

pelo Símbolo Básico da Polícia Militar, disposto no quarto externo, e pela esfera armilar, disposta 

no quarto interno, ambos bordados em dourado. (NR dada pela Portaria PM1-5/02/18, de 

05ABR18, publicada no Bol G PM 64, de 06ABR18) 

§2º - Nas demais peças de uniformes, os Ex-Cmt G utilizarão as mesmas insígnias destinadas 

a identificar os Oficiais Superiores (Cel PM). 

Artigo 129 - A insígnia do Subcmt PM, representação específica da função, será constituída por 

3 (três) estrelas compostas, conforme descrito no artigo 134 deste Regulamento, dispostas em 

sequência verticalmente, acompanhadas, em suas laterais, por dois ramos de louro, com 21 (vinte 

e um) pares de folhas de cada lado, terminando com uma folha no topo. Os ramos partem de uma 

base em formato de elipse, colocada no centro do conjunto e alinhada com a disposição vertical 

das estrelas, com um vértice da insígnia (estrela) apontando para o botão da platina. (Revogado 

pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)                
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Artigo 130 - As insígnias dos Ex-Subcmt PM, somente quando na reserva, serão constituídas, 

nas platinas removíveis, pelo Brasão de Armas da Polícia Militar (medida reduzida) no quarto 

interno e por 3 (três) estrelas compostas, conforme descrito no artigo 134 deste Regulamento, na 

cor dourada, dispostas em sequência verticalmente nos demais quartos, com um vértice da 

insígnia (estrela) apontando para o botão da platina.    

Artigo 130 - As insígnias dos Ex-Subcmt PM, somente quando na reserva, serão constituídas, 

nas platinas removíveis com galões, pelo Brasão de Armas da Polícia Militar (medida reduzida) no 

quarto interno e por 3 (três) estrelas compostas, tudo bordado, conforme descrito no artigo 134 

deste Regulamento, na cor dourada, dispostas em sequência verticalmente nos demais quartos, 

com um vértice da insígnia (estrela) apontando para o botão da platina. (NR dada pelo Bol G PM 

097, de 23MAI19) 

 

§1º - Nas platinas da sobrecasaca os Ex-Subcmt PM utilizarão platinas normais, destinadas 

aos Oficiais Superiores (Cel PM), sendo vedado o uso das demais peças de uso exclusivo do 

Oficial que estiver ocupando função de Subcmt PM. 

§ 1º - As platinas da sobrecasaca dos Ex-Subcmt PM serão compostas por galão único, 

sobreposto pelo Símbolo Básico da Polícia Militar, bordado em dourado no quarto externo, e pelo 

Brasão da Polícia Militar, nas suas cores próprias, disposto no quarto interno. (NR dada pela 

Portaria PM1-5/02/18, de 05ABR18, publicada no Bol G PM 64, de 06ABR18) 

§2º - Nas demais peças de uniformes, os Ex-Subcmt PM utilizarão as mesmas insígnias 

destinadas a identificar os Oficiais Superiores (Cel PM). 

Artigo 131 - Os Juízes Militares do Tribunal de Justiça Militar utilizarão nas platinas removíveis 

dos uniformes Rigor, Social e Passeio, no terço interno, o símbolo de Justiça Militar, definido no 

artigo 119 deste Regulamento, medindo 30 mm de altura e 33 mm de largura e três estrelas 

compostas, conforme descrito no artigo 134 deste Regulamento, dispostas em forma triangular, na 

base da platina removível, sendo duas no terço externo e uma no terço médio, medindo 23 mm de 

diâmetro maior, tudo bordado em fio dourado.  

Artigo 131 - Os Juízes Militares do Tribunal de Justiça Militar utilizarão o símbolo de Justiça 

Militar nas platinas removíveis com galões dourados dos uniformes Rigores, no terço interno, 

definido no artigo 119 deste Regulamento, medindo 30 mm de altura e 33 mm de largura e três 

estrelas compostas, conforme descrito no artigo 134 deste Regulamento, dispostas em forma 

triangular, na base da platina removível, sendo duas no terço externo e uma no terço médio, 

medindo 23 mm de diâmetro maior, tudo bordado em fio dourado. (NR dada pelo Bol G PM 097, 

de 23MAI19) 

 

Artigo 132 - A insígnia do Ch C Mil constitui-se no conjunto de três estrelas compostas, 

conforme descrito no artigo 134 deste Regulamento, dispostas em triângulo, tendo em seu vértice 

superior encimado o Brasão de Armas do Estado de São Paulo, com as seguintes prescrições e 

medidas: 
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I - para as peças moldadas em metal ou bordadas, o conjunto (Brasão de Armas do Estado e 

estrelas compostas), obedecem às seguintes medidas: 

a) normal: Brasão de Armas do Estado 27 mm de largura por 22,5 mm de altura; estrelas 

compostas 18 mm de diâmetro maior;  

b) reduzida: Brasão de Armas do Estado 21 mm de largura por 18 mm de altura; estrelas 

compostas 15 mm de diâmetro maior; 

c) miniatura: Brasão de Armas do Estado 14 mm de largura por 12 mm de altura; estrelas 

compostas 10 mm de diâmetro maior. 

 

II - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura; 

III - quando confeccionada em fio metal (bordada) em platinas removíveis, ou em PVC, em 

suas laterais serão guarnecidos dois ramos de trigo com 12 (doze) pares de folhas de cada lado, 

terminando com uma folha no topo. Os ramos partem de uma base em formato de elipse, 

colocada no centro do conjunto, alinhada com a estrela superior do triângulo de estrelas. 

 

Artigo 133 - A estrela simples constitui-se do Símbolo de Polícia Militar, contendo somente 

cinco estrelas em prata no seu campo azul, sobreposto a um resplendor prateado, de formato 

cruciforme, formado por trinta e seis lâminas convexas. 

 

Artigo 134 - A estrela composta corresponde à insígnia simples onde o resplendor é dourado e 

se sobrepõe a outro resplendor igual, também dourado, cujas pontas sobressaem dos vértices 

externos do primeiro, de maneira a deixar visíveis somente vinte lâminas convexas.  

 

Artigo 135 - A estrela singela constitui-se de uma estrela cinzelada, de cinco pontas. 

 

Artigo 136 - As estrelas simples, composta e singela, exceto quando indicado, terão as 

seguintes medidas: 

I - normal: 25 mm de diâmetro maior (usadas nas platinas, platinas removíveis e luvas); 

II - reduzida: 18 mm de diâmetro maior; 
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III - miniatura: 10 mm de diâmetro maior (usadas nas golas dos uniformes e nos casquetes); 

IV - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura. 

Artigo 137 - A estrela básica constitui-se de uma estrela de cinco pontas, em prata, com as 

seguintes medidas: 

I - miniatura: 5 mm de diâmetro maior (usadas nas golas e escudetes); 

II - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura. 

 

Artigo 138 - A barreta constitui-se de uma barra simples, em prata e retangular, com as 

seguintes medidas: 

I - miniatura: 20 mm de comprimento por 2,5 mm de largura (usadas nas golas e escudetes); 

II - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura. 

 

Artigo 139 - A insígnia dos Alunos do CHQAOPM será composta por um losango que terá, ao 

centro, uma esfera armilar brocante com pedestal e cruz, encimada por uma estrela de cinco 

pontas, com as seguintes medidas: 

I - miniatura: cada lado terá a medida de 12 mm, com a diagonal menor medindo 15 mm e a 

diagonal maior medindo 20 mm; o conjunto esfera armilar, pedestal e cruz terá a altura de 11 mm 

e largura de 8 mm; a estrela terá a medida de 3 mm de diâmetro. (usadas nas golas dos 

uniformes); 

II - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura. 

 

Artigo 140 - A insígnia de Subten PM será um triângulo equilátero, formado por um friso 

prateado, nas seguintes medidas: 

I - normal: 48 mm de lado e 6 mm de largura do friso (usadas nas platinas, platinas removíveis 

e luvas); 

II - reduzida: 24 mm de lado e 3 mm de largura do friso;  

III - miniatura: 15 mm de lado e 2 mm de largura do friso; (usadas nos casquetes e golas dos 

uniformes) 

IV - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura. 
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Artigo 141 - O galão constitui-se de uma tira de tecido bordada com fios, dourado ou prateado, 

ou peça em metal, também, dourada ou prateada. 

 

                                                                   

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

Artigo 142 - Divisa constitui-se de um conjunto de galões, chamados de braços, na cor 

prateada, com as seguintes medidas: 

I - normal: bordada em fio de prata, sobre fundo em forma pentagonal azul-ferrete, de 

comprimento varíavel, com braços medindo 46 mm de comprimento e 5 mm de largura, cada, 

formando um ângulo de 90º, em sua junção (usadas nas mangas); 

II - miniatura: em peça metálica única, de forma pentagonal, com as divisas sobre fundo 

esmaltado azul-ferrete, com braços medindo 10 mm de comprimento e 1 mm de largura, formando 

um ângulo de 90º em sua junção e base de 16 mm; e lados e alturas variados (usadas nos 

casquetes e golas dos uniformes), sendo: 

a) a de 1º Sargento de Polícia Militar (1º Sgt PM) e Aluno-Sargento: lado com 15 mm e altura 

com 22,5 mm; 

b) a de 2º Sargento de Polícia Militar (2º Sgt PM): lado com 12 mm e altura com 20 mm; 

c) a de 3º Sargento de Polícia Militar (3º Sgt PM): lado com 10 mm e altura com 18 mm; 

d) a de Cb PM e Sd PM 1ª Cl: lado com 9 mm e altura com 16,5 mm; 

e) insígnia em PVC: nas medidas de 40 mm de altura  e 20 mm de largura. 

III - em peça de PVC com 40 mm de altura e 20 mm de largura; 

                            

Artigo 143 - O Forragê constitui-se de peça em tecido trançado de três fios de seda com 700 

mm de comprimento, preso a uma palmatória de entretela recoberta de um trançado do mesmo 

cordão, com 80 mm de largura por 50 mm de altura.  

CAPÍTULO VI - 
DA REPRESENTAÇÃO HIERÁRQUICA E DE FUNÇÃO 

Artigo 144 - Este capítulo trata das prescrições relativas à representação hierárquica, por meio 

das insígnias, usadas nos uniformes e nas peças complementares. 

Artigo 145 - As insígnias indicam os seguintes postos, graduações e funções: 

I - Cmt G; 

II - Subcmt PM; 

Galão Galão 
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III- Juiz Militar; 

IV - Ch C Mil; 

V - Oficial Superior, Oficial Intermediário, Oficial Subalterno e Aspirante a Oficial de Polícia 

Militar (Asp Of PM); 

VI - Al Of PM; 

VII - Aluno do CHQAOPM; 

VIII - Subten PM; 

IX - Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl; 

X - Aluno-Sargento. 

Artigo 146 - A representação da função de Cmt G dar-se-á da seguinte maneira: 

I - pela insígnia própria de Cmt G: 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

II - pelo conjunto de seis galões, encimados pelo símbolo do Comando Geral.  

              

Parágrafo único ï A representação de função de Ex-Cmt G dar-se-á, unicamente, por meio de 

insígnias dispostas nas platinas removíveis dos uniformes Rigor, Social e Administrativo, conforme 

artigo 128 deste Regulamento, sendo que nas demais peças de uniformes os Ex-Cmt G utilizarão 

as mesmas insígnias destinadas a identificar os Oficiais Superiores (Cel PM). 

Parágrafo único - A representação de função de Ex-Cmt G dar-se-á por meio de insígnias 

dispostas nas platinas removíveis dos uniformes de Gala, Rigor, Social e Administrativo, conforme 

artigo 128 deste Regulamento e pelo conjunto de seis galões encimados pelo símbolo do Cmt G 

nos uniformes de Gala, em conformidade com o inciso II deste artigo, sendo que nas demais 

peças de uniformes os Ex-Cmt G utilizarão as mesmas insígnias destinadas a identificar os 

Oficiais Superiores (Cel PM). (NR dada pela Portaria PM1-5/02/18, de 05ABR18, publicada no Bol 

G PM 64, de 06ABR18)  

Parágrafo único - A representação de função de Ex-Cmt G dar-se-á, unicamente, por meio de 

insígnias dispostas nas platinas removíveis com galões, dos uniformes Rigor e Social, conforme 

artigo 128 deste Regulamento, sendo que nas demais peças de uniformes os Ex-Cmt G utilizarão 

as mesmas insígnias destinadas a identificar os Oficiais Superiores (Cel PM). (NR dada pelo Bol G 

PM 097, de 23MAI19) 
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Artigo 147 - A representação da função de Subcmt PM dar-se-á da seguinte maneira: 

I ï pela insígnia própria de Subcmt PM: (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)                   

II ï pelo conjunto de seis galões, encimados pelo Brasão de Armas da PMESP. 

Parágrafo único ï A representação de função de Ex-Subcmt PM dar-se-á, unicamente, por meio 

de insígnias dispostas nas platinas removíveis dos uniformes Rigor, Social e Administrativo, 

conforme artigo 130 deste Regulamento, sendo que nas demais peças de uniformes os Ex-Subcmt 

PM utilizarão as mesmas insígnias destinadas a identificar os Oficiais Superiores (Cel PM). 

Parágrafo único - A representação de função de Ex-Subcmt PM dar-se-á por meio de insígnias 

dispostas nas platinas removíveis dos uniformes de Gala, Rigor, Social e Administrativo, conforme 

artigo 130 deste Regulamento e pelo conjunto de seis galões encimados pelo Brasão de Armas da 

PMESP nos uniformes de Gala, em conformidade com o inciso II deste artigo, sendo que nas 

demais peças de uniformes os Ex-Subcmt PM utilizarão as mesmas insígnias destinadas a 

identificar os Oficiais Superiores (Cel PM). (NR dada pela Portaria PM1-5/02/18, de 05ABR18, 

publicada no Bol G PM 64, de 06ABR18) 

Parágrafo único - A representação de função de Ex-Subcmt PM dar-se-á, unicamente, por meio 

de insígnias dispostas nas platinas removíveis com galões dourados, dos uniformes Rigor e 

Social, conforme artigo 130 deste Regulamento, sendo que nas demais peças de uniformes os Ex-

Subcmt PM utilizarão as mesmas insígnias destinadas a identificar os Oficiais Superiores (Cel 

PM). (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

 

 

Artigo 148 - A representação da função de Juiz Militar dar-se-á da seguinte maneira: 

I ï pela insígnia própria de Juiz Militar; 

 

II ï pelo conjunto de seis galões, encimados pelo símbolo de Justiça Militar; 

 

Artigo 149 - A representação da função de Ch C Mil dar-se-á da seguinte maneira: 

I ï pela insígnia própria de Ch C Mil; 
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II ï pelo conjunto de seis galões, encimados pelo  distintivo de Ch C Mil. 

Artigo 150 - A representação do Oficial Superior, no posto de Cel PM, dar-se-á da seguinte 

maneira: 

I - pela composição de 3 (três) estrelas compostas; 

 

II - por 6 (seis) galões. 

        

Artigo 151 - A representação hierárquica do Oficial Superior, no posto de Tenente-Coronel de 

Polícia Militar (Ten Cel PM), dar-se-á da seguinte maneira: 

I - pela composição de 1 (uma) estrela simples e 2 (duas) estrelas compostas; 

 

II - por 5 (cinco) galões. 

       

Artigo 152 - A representação hierárquica do Oficial Superior, no posto de Major de Polícia 

Militar (Maj PM), dar-se-á da seguinte maneira: 

I - pela composição de 2 (duas) estrelas simples e 1 (uma) estrela composta; 

 

II - por 4 (quarto) galões. 
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Artigo 153 - A representação hierárquica do Oficial Intermediário, Capitão de Polícia Militar 

(Cap PM), dar-se-á da seguinte maneira: 

I - pela composição de 3 (três) estrelas simples; 

 

II - por 3 (três) galões. 

       

Artigo 154 - A representação hierárquica do Oficial Subalterno, no posto de 1º Tenente de 

Polícia Militar (1º Ten PM), dar-se-á da seguinte maneira: 

I - pela composição de 2 (duas) estrelas simples; 

 

II - por 2 (dois) galões. 

       

Artigo 155 - A representação hierárquica do Oficial Subalterno, no posto de 2º Tenente de 

Polícia Militar (2º Ten PM), dar-se-á da seguinte maneira: 

I ï por 1 (uma) estrela simples; 
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II - por 1 (um) galão. 

       

Artigo 156 - A representação hierárquica da Praça Especial, Asp Of PM, dar-se-á da seguinte 

maneira: 

I ï por 1 (uma) estrela singela; 

             

II - pela composição de 1 (um) galão encimado por uma estrela singela. 

 

Artigo 157 - A representação hierárquica dos Al Of PM dar-se-á pela composição de barretas 

encimadas por uma estrela básica ou pela utilização do forragê. 

I - Al Of PM do 3º Ano do Curso de Formação de Oficiais (3º CFO), pela composição de 3 (três) 

barretas encimadas por uma estrela básica ou pelo forragê amarelo; 

                     

II - Al Of PM do 2º Ano do Curso de Formação de Oficiais (2º CFO), pela composição de 2 

(duas) barretas encimadas por uma estrela básica ou pelo forragê azul trançado com amarelo; 
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III - Al Of PM do 1º Ano do Curso de Formação de Oficiais (1º CFO), pela composição de 1 

(uma) barreta encimada por uma estrela básica ou pelo forragê azul; 

                

Artigo 158 - A representação hierárquica do Aluno do CHQAOPM dar-se-á por meio de insígnia 

descrita no artigo 139 deste regulamento. 

 

Artigo 159 - A representação hierárquica do Subten PM dar-se-á por meio de insígnia descrita 

no artigo 140 deste regulamento. 

        

Artigo 160 - A representação hierárquica do Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl dar-se-á pelo 

conjunto de divisas, sendo para: 

I - 1º Sgt PM, por 5 (cinco) divisas, formando dois conjuntos distintos, um superior com três 

divisas e um inferior com duas; 

 

II - 2º Sgt PM, por 4 (quatro) divisas, formando dois conjuntos distintos, um superior com três 

divisas e um inferior com uma; 

 

III - 3º Sgt PM, por 3 (três) divisas, em conjunto único; 
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IV - Cb PM, por 2 (duas) divisas, em conjunto único; 

 

V ï Sd PM 1ª Cl, por 1 (uma) divisa, no campo superior. 

 

Artigo 161 - A representação hierárquica do Aluno-Sargento, dar-se-á por um losango que 

conterá, ao centro, duas garruchas cruzadas sobrepostas por um ramo de louro e encimado por 

uma estrela de cinco pontas. 

 

Artigo 162 - O Cmt G ostentará, sobre a pala dos quepes e gorros, bordados a fio dourado, ou 

metal dourado, dois ramos de carvalho com seis folhas e três frutos, medindo 150 mm cada um, 

extensivo também aos Ex-Cmt G da reserva;  

 

Artigo 163 - Os Oficiais Superiores ostentarão, sobre a pala dos quepes e gorros, bordados a 

fio dourado, ou metal dourado, dois ramos de louro com cinco folhas, medindo 150 mm cada um, 

representativos de sua posição hierárquica.  

 

Artigo 164 - As platinas dos uniformes Gala (GM-1, GM-1A, GF-1 GF-1A, G-2 e G2-A) e 

Ornamental (O-3 e O-5) indicarão os postos, na seguinte conformidade: 

I - para Oficiais Superiores, por um só galão dourado, executado em tecido bordado, recobrindo 

a platina, de modo a deixar somente 5 mm livre de cada lado. 

II - para Cap PM e Oficiais Subalternos: por dois galões dourados, executados como os de 

Oficiais Superiores, colocados em ambas às bordas da platina, com 20 mm de largura e deixando 

livre 5 mm em cada lado; 
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III - para Al Of PM, por um galão prateado, colocado em ambas às bordas da platina, com 5 

mm de largura.  

  

Artigo 165 - Nas platinas removíveis, dos uniformes Rigor (RM-1, RM-2, RM-3, RF-1, RF-2 e 

RF-3), Ornamental (OM-2), Administrativo (SM-1, SF-1, PM-1, e PF-1) e Específico (E-14 e EF-15) 

os postos serão indicados por um galão dourado, para Oficiais Superiores, e prateado, para os 

oficiais intermediários e subalternos, colocados em ambas às bordas da platina. 

Artigo 165 - Nas platinas removíveis dos uniformes Rigores dos Ex-Cmt G, ExSubcmt PM e 

Juiz Militar, será disposto, em ambas as bordas, um galão dourado. (NR dada pelo Bol G PM 097, 

de 23MAI19)  

 

                 

CAPÍTULO VII - 
DAS REGRAS DE USO DAS INSÍGNIAS 

Artigo 166 - Este capítulo trata das regras de uso das insígnias, para identificação dos postos, 

graduações e funções, usadas nos uniformes masculinos e femininos e nas peças 

complementares. 

Seção I - 
Dos Oficiais e Praças 

Artigo 167 - Esta Seção trata das regras de uso das insígnias dos postos, da função de Cmt G, 

Subcmt PM, Ch C Mil e Juiz Militar, e das graduações, exceto Al Of PM e alunos do CHQAOPM, 

usadas nos uniformes masculinos e femininos e nas peças complementares.  

Artigo 168 - O uso das insígnias para identificação dos postos, da função de Cmt G, Subcmt 

PM, Ch C Mil e Juiz Militar e das graduações nos diversos uniformes, será feito: 

§ 1º - Nas sobrecasaca e jaqueta feminina azul-ferrete: 

1 - para os postos, por galões bordados em fio dourado, com 8 mm de largura, distanciados 3 

mm entre si dispostos em volta do canhão das mangas, abrangendo toda a circunferência das 

mesmas, distribuídos na seguinte conformidade: 

a) função de Cmt G, por três galões acima e três abaixo do vivo, encimados pela esfera armilar, 

bordada em fio dourado, em medida normal; 

b) função de Subcmt PM, por três galões acima e três abaixo do vivo, encimados pelo Brasão 

da PMESP, bordado em fio dourado, em medida normal; 
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c) função de Juiz Militar, por três galões acima e três abaixo do vivo, encimados pelo símbolo 

da Justiça Militar, bordado em fio dourado, em medida normal; 

d) função de Ch C Mil, por três galões acima e três abaixo do vivo, encimados pelo símbolo de 

Ch C Mil, bordado em fio dourado, em medida normal; 

e) Cel PM, por três galões acima e três abaixo do vivo; 

f) Ten Cel PM, por dois galões acima e três abaixo do vivo; 

g) Major, por dois galões acima e dois abaixo do vivo; 

h) Cap PM, por um galão acima e dois abaixo do vivo; 

i) 1º Ten PM, por dois galões abaixo do vivo; 

j) 2º Ten PM, por um galão abaixo do vivo; 

k) Asp Of PM, por um galão abaixo do vivo, encimado por uma estrela singela, bordada em fio 

dourado em medida normal, colocada a 20 mm do vivo, distante 20 mm da concavidade superior 

da carcela. 

 

2 - para as graduações, serão observadas as seguintes prescrições: 

a) para Subten PM, por insígnias bordadas em fio prateado, na medida normal, aplicada 

diretamente sobre as mangas, a 20 mm acima das carcelas; 

b) para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, insígnias bordadas em fio prateado, costuradas sobre 

as mangas, em medida normal, estendendo-se de costura a costura das mangas, obedecendo às 

particularidades de posicionamento de maneira que o espaçamento seja de 3 mm entre as divisas 

de cada conjunto, no caso de Sgt PM e Cb PM, e de 6 mm entre os conjuntos de divisas, que a 

bissetriz do ângulo inferior da divisa coincida com o eixo vertical da carcela e o vértice do ângulo 

inferior da divisa mais inferior fique a 20 mm da carcela. 

§ 2º - Nas sobrecasacas e jaqueta feminina branca: 

1 - para os postos, por galões dourados ou de metal, imitando bordadura, medindo 5 mm de 

largura e aplicados a uma distância de 3 mm entre si, em números correspondentes aos postos, 

idêntica à da sobrecasaca azul-ferrete, paralelamente, num retângulo de tecido encarnado com 90 

mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo obtuso. As extremidades dos 

galões ficarão distanciadas dos bordos cerca de 5 mm. Esse retângulo será aplicado acima dos 

canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

2 - para o Asp Of PM, por estrela singela dourada na medida normal bordada num retângulo de 

tecido encarnado com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso. As extremidades dos galões ficarão distanciadas dos bordos cerca de 5 mm. Esse 

retângulo será aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 
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3 - nas graduações, para Subten PM, Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, será observado aquilo 

adotado para sobrecasaca azul-ferrete, contudo, o vértice do ângulo inferior, da divisa mais 

inferior, deverá ficar a 75 mm acima da costura do canhão da manga. 

§ 3º - Na pelerine: 

1 - os postos de Cel PM à 2º Ten PM serão identificados por galões dourados, bordados, 

medindo 30 mm de altura por 2,5 mm de largura, costurados em posição vertical, simetricamente, 

nas pontas das golas, espaçados entre si de 2,5 mm. Cada posto será identificado pelo número de 

galões respectivos, na conformidade dos usados nas mangas da sobrecasaca e jaqueta feminina 

azul-ferrete; 

2 ï a identificação das funções de Cmt G, Subcmt PM, Ch C Mil e Juiz Militar será feita pelos 

distintivos de função específicos (Esfera Armilar, Brasão de Armas da PMESP, símbolo da C Mil e 

símbolo de Justiça Militar, respectivamente) bordados em fio dourado, em medida normal, 

encimando os galões correspondentes ao seus postos; 

3 - o Asp Of PM será identificado por uma estrela singela, bordada, com 20 mm de diâmetro. 

§ 4º - Nas túnicas dos uniformes Rigor e Ornamental (OM-2): 

1 - para o Cmt G, Subcmt PM, Ch C Mil, Asp Of PM e Subten PM por insígnias bordadas em 

platinas removíveis, estas com o fundo na cor azul-ferrete, na medida normal; 

1 - para Oficiais e Subten PM, por insígnia, moldada em metal e medida normal, disposta 

diretamente nas platinas removíveis com o fundo na cor azul-ferrete, com um vértice apontado 

para o botão da platina; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

2 - para os Juízes Militares e demais Oficiais, por insígnias bordadas em platinas removíveis, 

estas com o fundo na cor azul-ferrete, com galões para Oficiais, na medida normal, com um 

vértice da insígnia apontando para o botão da platina. 

2 - para o Ex- Cmt G, Ex-Subcmt PM e Juiz Militar, por insígnias, bordadas em medida normal 

diretamente sobre as platinas removíveis com o fundo na cor azul-ferrete acompanhadas por 

galões dourados, com um vértice apontando para o botão da platina; (NR dada pelo Bol G PM 

097, de 23MAI19) 

3 - o ponto onde serão bordadas as insígnias nas platinas removíveis deve coincidir com o 

ponto de interseção das diagonais dos retângulos, que constituem os terços das platinas, 

obedecendo, para fixação, os seguintes critérios: 

a) no terço médio, para 2º Ten PM, Asp Of PM e Subten PM; 

b) centralizada entre o terço externo e interno, para 1º Ten PM; 

c) no terço externo, médio e interno, para Cap PM; 

e) para os Oficiais Superiores a sequência de fixação das estrelas compostas iniciará pelo 

terço externo.                                              
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3 - para o Ch C Mil, por insígnia, bordada em medida normal em platinas removíveis com o 

fundo na cor azul-ferrete, conforme o inciso III do artigo 132 deste Regulamento; (NR dada pelo 

Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas bordadas em fio prateado, 

em medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice), azul-ferrete de 

base arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-militar que estiver 

exercendo, em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do 

último braço da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas 

em ambas as mangas. 

4 - o ponto onde serão dispostas as insígnias nas platinas removíveis deve coincidir com o 

ponto de interseção das diagonais dos retângulos, constituindo os terços das platinas, 

obedecendo, para fixação, os seguintes critérios:  

a) no terço médio, para 2º Ten PM, Asp Of PM e Subten PM;  

b) centralização entre o terço externo e interno, para 1º Ten PM;  

c) no terço externo, médio e interno, para Cap PM;  

d) para os Oficiais Superiores a sequência de fixação das estrelas compostas iniciará pelo 

terço externo. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

5 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas bordadas em fio prateado e 

medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice), azul-ferrete de base 

arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-militar que estiver exercendo, 

em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do último braço 

da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas em ambas as 

mangas. (Inserido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 5º - Na túnica do uniforme Administrativo Social (Passeio Completo): 

1 - para o Comandante Geral, Subcomandante PM, Chefe da Casa Militar, Asp Of PM e Subten 

PM por insígnias bordadas em platinas removíveis, estas com o fundo na cor cinza-bandeirante, 

na medida normal; 

1 - para Oficiais e Subten PM, por insígnia, moldada em metal e medida normal, disposta 

diretamente nas platinas fixas com um vértice apontado para o botão da platina e, o ponto onde 

será fixada, obedecerá aos mesmos critérios do item 2 do parágrafo anterior; (NR dada pelo Bol G 

PM 097, de 23MAI19) 

2 - para os Juízes Militares e demais Oficiais, por insígnias bordadas em platinas removíveis, 

estas com o fundo na cor cinza-bandeirante, com galões para os Oficiais, na medida normal, com 

um vértice da insígnia apontando para o botão da platina e o ponto onde serão bordadas as 

insígnias obedecerá aos mesmos critérios descritos no item 3 do parágrafo anterior.    

a) o ponto onde serão bordadas as insígnias obedecerá aos mesmos critérios descritos no item 

3 do parágrafo anterior. 

2 - para o Ex- Cmt G, Ex-Subcmt PM e Juiz Militar, por insígnias, bordadas em medida normal 

diretamente sobre as platinas removíveis com o fundo na cor cinza-bandeirante, acompanhadas 

por galões dourados, com um vértice apontando para o botão da platina; (NR dada pelo Bol G PM 

097, de 23MAI19) 

3 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas bordadas em fio prateado, 

em medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice), azul-ferrete de 

base arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-militar que estiver 

exercendo, em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do 

último braço da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas 

em ambas as mangas. 



117 

3 - para o Ch C Mil, por insígnia, bordada em medida normal diretamente sobre as platinas 

removíveis, estas com o fundo na cor cinza bandeirante, conforme inciso III do artigo 132 deste 

Regulamento; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

4 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas, bordadas em fio prateado 

e medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice), azul-ferrete de base 

arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-militar que estiver exercendo, 

em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do último braço 

da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas em ambas as 

mangas. (Inserido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 6º - Na camisa cinza-claro de manga comprida do uniforme Administrativo Social (SM-1 e   

SF-1), para postos e graduações, por peças metálicas, na medida miniatura, dispostas na gola 

esquerda, alinhadas e centradas sobre a linha base de um triângulo isósceles, com altura de 30 

mm, cujo vértice é a ponta da gola. 

§ 7º - Nas camisas meia manga dos uniformes Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1), 

Específico E-14  (Quadro de Saúde) e Específico EF-15 (Gestante): 

1 - para o Cmt G, Subcmt PM, Ch C Mil, Asp Of PM e Subten PM por insígnias bordadas em 

platinas removíveis, estas com o fundo na cor cinza-bandeirante, na medida normal; 

2 - para os Juízes Militares e demais Oficiais, por insígnias bordadas em platinas removíveis, 

estas com o fundo na cor cinza-bandeirante, com galões para os Oficiais, na medida normal, com 

um vértice da insígnia apontando para o botão da platina e o ponto onde serão bordadas as 

insígnias obedecerá os mesmos critérios descritos no item 3 do § 4º; 

§ 7º - Nas camisas cinza-claro meia manga dos uniformes Administrativo Passeio (PM-1 e PF-

1), Específico E-14 (Quadro de Saúde) e Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran), E-6 (Escolta) e 

EF-15 (Gestante), para postos e graduações, por peças metálicas, em medida miniatura, 

dispostas na gola esquerda, alinhadas e centradas sobre a linha base de um triângulo isósceles, 

com altura de 30 mm, cujo vértice é a ponta da gola. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

 

3 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por peças metálicas, na medida 

miniatura, dispostas na gola esquerda, alinhadas e centradas sobre a linha base de um triângulo 

isósceles, com altura de 30 mm, cujo vértice é a ponta da gola. 

§ 8º - Na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes Específicos (E-1, E-2 e E-6), para 

postos e graduações, por insígnias moldadas em metal, na medida miniatura, dispostas na gola 

esquerda. (Revogado pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 9º - Na camisa cinza-bandeirante dos Uniformes Operacionais Básico (B-1, B-2 e B-3), na 

gandola cinza-bandeirante (B-4), na gandola tipo parca do uniforme Específico (E-3), no macacão 

do uniforme de Serviços Gerais (D-1), para postos e graduações, por insígnias, na cor do metal, 

confeccionadas em PVC, sendo o fundo preto, dispostas na gola esquerda e fixadas por meio de 

velcro.  
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§ 10 - Na gandola do uniforme Específico (E-7 e E-8) para postos e graduações, por insígnias 

confeccionadas em PVC, dispostas na gola esquerda e fixadas por meio de velcro, na cor cinza 

com fundo preto e na gandola do uniforme Específico (E-9 e E-10), na cor preta com fundo verde. 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 11 - Nas japona dos uniformes Específico (E-7, E-8, E-9 e E-10): 

1 - para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias bordadas 

em fio nos tons de cinza e preto, para a camuflada urbana, e no tom verde-musgo para a 

camuflada rural, tudo na medida normal; 

2 - para Sgt PM, Cb PM e Sd PM, por divisas bordadas em fio nos tons de cinza e preto, para a 

camuflada urbana, e no tom verde-musgo para a camuflada rural, em medida normal, sobre um 

fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice) na cor do tecido de base arredondada, 

complementadas com o símbolo da atividade policial-militar, em medida reduzida, colocados na 

parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do último braço da divisa e a 5 mm da base, 

correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas em ambas as mangas; 

§ 12 - Quanto à fixação das insígnias em PVC, o centro geométrico das insígnias deve coincidir 

com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e seu eixo horizontal da insígnia deve ser 

equidistante nos dois lados da gola.  

 

§ 13 - Na jaqueta cinza-bandeirante em rip stop: 
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1 - para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias bordadas, 

em fio correspondente ao metal, na medida normal, com um vértice da insígnia (estrela ou 

triângulo) apontando para o botão da platina e o ponto onde serão bordadas as insígnias 

obedecerá aos mesmos critérios descritos no item 3 do § 4º deste artigo; 

2 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas bordadas em fio prateado, 

em medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice), azul-ferrete de 

base arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-militar que estiver 

exercendo, em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do 

último braço da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas 

em ambas as mangas. 

§ 14 - Nas jaquetas de couro: 

1 - para Oficial e Subten PM, por insígnias metálicas, em peças isoladas, na medida normal, 

fixadas em luvas da mesma cor e material da jaqueta, com um vértice da insígnia (estrela, ou 

triângulo) apontando para o botão da platina e o ponto de fixação das insígnias metálicas 

obedecerá os mesmos critérios descritos no item 3 do § 4º deste artigo; 

2 - para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo 

pentagonal de base arredondada, em medida normal, na mesma cor e material da jaqueta, fixadas 

em ambas as mangas, com seu ponto mais alto distante 100 mm da costura da cabeça da manga, 

e espaçamento entre as divisas de um mesmo conjunto será de 2 mm e, entre os conjuntos de 

divisas, de 5 mm. 

§ 15 - Na jaqueta de motociclista: 

1 - para Oficial e Subten PM, por luvas do mesmo tecido da peça, com as insígnias bordadas, 

em fio correspondente ao metal, em medida normal, com um vértice da insígnia (estrela, triângulo 

ou mais agudo do losango) apontando para o botão da platina e o ponto onde serão bordadas as 

insígnias obedecerá os mesmos critérios descritos no item 3 do § 4º deste artigo; 

2 - para Sgt PM, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas bordadas em fio de prata sobre um fundo 

pentagonal de base arredondada, em medida normal, na mesma cor e material da jaqueta, fixadas 

em ambas as mangas, com seu ponto mais alto distante 100 mm da costura da cabeça da manga, 

e espaçamento entre as divisas de um mesmo conjunto será de 2 mm e, entre os conjuntos de 

divisas, de 5 mm. 

§ 16 - No capote: 

1 - para Oficial e Subten PM os graus hierárquicos serão identificados pelo uso de insígnias 

moldadas em metal, em peças isoladas, em medida normal, fixadas diretamente sobre as platinas 

fixas dos capotes, com um vértice da insígnia (estrela ou triângulo) apontando para o botão da 

platina e o ponto de fixação das insígnias metálicas obedecerá os mesmos critérios descritos no 

item 3 do § 4º deste artigo. 

2 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl a identificação será por meio de divisas 

bordadas em fio prateado, em medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no 

vértice), azul-ferrete de base arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-

militar que estiver exercendo, em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição 

simétrica, a 10 mm do último braço da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice 

das divisas. 
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§ 17 - Nos casquetes, a identificação dos graus hierárquicos (exceto para Al Of PM e aluno do 

CHQAOPM) será feita por insígnias, moldadas em metal, em medida miniatura, fixadas 

diretamente na peça, dispostas paralelamente à base do casquete, com seu centro geométrico 

coincidente com a interseção das diagonais do retângulo correspondente ao terço anterior da 

cobertura a partir da parte superior do quadriculado (símbolo internacional de polícia). 

 

§ 18 - no macacão de voo (uniforme Específico E-12), por insígnias bordadas na cor do metal, 

em tecido verde, dispostas na gola esquerda, fixadas por velcro, nas mesmas dimensões das 

insígnias em PVC. 

§ 19 - Na jaqueta cinza-bandeirante de passeio: 

1 - para o Cmt G, Subcmt PM, Ch C Mil, Asp Of PM e Subten PM por insígnias bordadas em 

platinas removíveis, estas com o fundo na cor cinza-bandeirante, na medida normal; 

2 - para os Juízes Militares e demais Oficiais, por insígnias bordadas em platinas removíveis, 

estas com o fundo na cor cinza-bandeirante, com galões para os Oficiais, na medida normal, com 

um vértice da insígnia apontando para o botão da platina e o ponto onde serão bordadas as 

insígnias obedecerá os mesmos critérios descritos no item 3 do § 4º. 

3 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas bordadas em fio prateado, 

em medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice), azul-ferrete de 

base arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-militar que estiver 

exercendo, em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do 

último braço da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas 

em ambas as mangas. 

§ 19 - Na jaqueta cinza-bandeirante de passeio:  

1 - para Oficial e Subten PM, moldada em metal e medida normal, disposta diretamente nas 

platinas fixas, com um vértice (da estrela ou do triângulo) apontando para o botão da platina e, o 

ponto onde serão fixadas, obedecerá aos mesmos critérios descritos no item 3 do § 4º deste 

artigo;  
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2 - para Sgt PM, Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM 1ª Cl, por divisas, bordadas em fio prateado 

e medida normal, sobre um fundo pentagonal (com ângulo de 90º no vértice), azul-ferrete de base 

arredondada, complementadas com o símbolo da atividade policial-militar que estiver exercendo, 

em medida reduzida, colocados na parte inferior, em posição simétrica, a 10 mm do último braço 

da divisa e a 5 mm da base, correspondendo à linha do vértice das divisas, fixadas em ambas as 

mangas. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

 

Seção II - 
Dos Alunos-Oficiais e alunos do CHQAOPM 

Artigo 169 - Esta Seção trata das regras de uso das insígnias, para identificação dos Al Of PM 

e alunos do CHQAOPM, usadas nos uniformes masculinos e femininos e nas peças 

complementares. 

Subseção Única - 
Dos Alunos-Oficiais 

Artigo 170 - O uso de insígnias para identificação dos Al Of PM, nos seus respectivos anos do 

Curso de Formação de Oficiais (CFO), nos diversos uniformes, far-se-á: 

§ 1º - Nas sobrecasacas e nas jaquetas abertas, por meio do forragê: 

1 - por meio do forragê azul (1º CFO), azul trançado com amarelo (2º CFO) e amarelo (3 CFO); 

                 

  1º CFO       2º CFO           3º CFO 

2 - nas platinas de veludo azul-ferrete das sobrecasacas e jaquetas, terão dois galões 

prateados, retos, de 15 mm de largura colocados a 3 mm das laterais da platina e com 

comprimento igual ao desta.  

 

§ 2º - Nas túnicas dos uniformes Rigor (RM-1A e RF-1A), Administrativo Social (SM-1A e SF-

1A) e no Capote, por insígnias e barretas, em metal, na medida miniatura, distanciadas 3 mm 

entre si, dispostas em escudetes pentagonais, de 55 mm de altura, 40 mm de base e 40 mm de 

lados, com o fundo azul-ferrete, fixados em ambas as mangas, no lado externo, a 100 mm da 

costura do canhão, sendo a estrela básica fixada ao centro, com sua extremidade alinhada à base 

do triangulo formado pelo escudete, e , abaixo, o número de barretas do respectivo ano, tudo em 

prata. 
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§ 3º - Na camisa cinza-claro manga comprida, do uniforme Administrativo Social (SM-1A e SF-

1A), e na camisa cinza-claro meia manga, dos uniformes Administrativo Passeio (PM-1A e PF-1A) 

e Específico EF-15, por insígnias metálicas em miniatura, fixadas na ponta esquerda do colarinho, 

obedecendo aos mesmos critérios de posicionamento estabelecidos para as insígnias, 

correspondentes de Oficiais. 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 4º - Nas camisas e gandolas do uniforme Operacional Básico (B-1A), por insígnias 

confeccionadas em PVC, fixadas na ponta esquerda do colarinho, obedecendo aos mesmos 

critérios de posicionamento estabelecidos para as insígnias correspondentes de Oficiais, fixadas 

por meio de velcro.  

 

§ 5º - Na jaqueta cinza-bandeirante em rip stop e na jaqueta cinza-bandeirante de passeio, por 

insígnias bordadas, na cor branca, na medida normal, distanciadas 3 mm entre si, dispostas em 

escudetes pentagonais, na mesma cor do tecido, de 55 mm de altura, 40 mm de base e 40 mm de 

lados, fixados em ambas as mangas, no lado externo, a 100 mm da costura do canhão. 

                                 

Subseção II 

Dos Alunos do CHQAOPM 

Artigo 171 - O uso de insígnias para identificação dos alunos do CHQAOPM, nos diversos 

uniformes, far-se-á: 
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§ 1º - Nas túnicas dos uniformes Rigor (RM-1A e RF-1A), Administrativo Social (SM-1A e SF-

1A) e no Capote, por insígnias, em metal, na medida normal, dispostas em escudetes 

pentagonais, de 55 mm de altura, 40 mm de base e 40 mm de lados, com o fundo azul-ferrete, 

fixados em ambas as mangas, no lado externo, a 100 mm da costura do canhão. 

 

§ 2º - Na camisa cinza-claro de mangas compridas do uniforme Administrativo Social (SM-1A e 

SF-1A e na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes Administrativo Passeio (PM-1A e PF-

1A) e Específico EF-15, por insígnias metálicas em miniaturas, fixadas na ponta esquerda do 

colarinho, obedecendo aos mesmos critérios de posicionamento estabelecidos para as insígnias 

correspondentes de Oficiais. 

 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 3º - Nas camisas e gandolas do uniforme Operacional Básico (B-1A), por insígnias 

confeccionadas em PVC, fixadas na ponta esquerda do colarinho, obedecendo aos mesmos 

critérios de posicionamento estabelecidos para as insígnias correspondentes de Oficiais, fixadas 

por meio de velcro; 

 

§ 4º - Na jaqueta cinza-bandeirante em rip stop e na jaqueta cinza-bandeirante de passeio, por 

insígnias bordadas, na cor branca, na medida normal, dispostas em escudetes pentagonais, na 

mesma cor do tecido, de 55 mm de altura, 40 mm de base e 40 mm de lados, fixados em ambas 

as mangas, no lado externo, a 100 mm da costura do canhão. 
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CAPÍTULO VIII - 
DOS DISTINTIVOS 

Artigo 172 - Este capítulo trata das prescrições relativas aos distintivos usados nos uniformes 

masculinos e femininos e nas peças complementares. 

Seção I - 
Das Generalidades 

Artigo 173 - Distintivo é a representação genérica de posto ou graduação, ou a representação 

específica de função e/ou cargo, atividade policial-militar, ou cursos realizados dentro da 

Instituição e/ou organizações oficiais. 

Artigo 174 - A aprovação da criação e do uso de distintivos de cursos de especialização é 

atribuição, exclusiva, do Cmt G, mediante proposta do Dir Ens e Cult, o qual deverá analisar, 

preliminarmente, o cumprimento dos seguintes requisitos: 

I -  o distintivo deve representar curso, conforme preconiza o inciso I do artigo 7º da Diretriz 

Geral de Ensino (D-5-PM); 

II - é vedada a criação e o uso de distintivo para quaisquer tipos de estágios, realizados na 

Instituição ou fora dela; 

III - para o uso de distintivos de cursos de aperfeiçoamento ou de especialização concluídos, 

por Oficiais e Praças, em outras organizações policiais ou militares, tanto do País como do 

exterior, deverá observar o interesse Institucional, representado pela apresentação do policial 

militar para sua realização ou, pela multiplicação do conhecimento adquirido para demais 

integrantes da PMESP e sua descrição heráldica não poderá afrontar valores Institucionais e 

outros critérios já estabelecidos; 

IV - medidas dos distintivos, limitadas a 50 mm de largura e 30 mm de altura 

§ 1º - É vedado o uso de distintivos de cursos realizados na PMESP, que ainda não estejam 

regulamentados. 

§ 2º - O uso do distintivo de curso de formação, aperfeiçoamento e especialização fica 

autorizado ao final dos cursos, para os discentes que os concluíram com aproveitamento.  

Artigo 175 - Cabe à DEC manter relação atualizada dos cursos em vigor e daqueles já 

realizados na Instituição, bem como a descrição heráldica e imagens de seus distintivos (Anexo I). 

Artigo 176 - Permanece à autorização de uso do distintivo de curso não vigente ou 

transformado em outro curso, desde que o policial militar tenha sido devidamente autorizado, por 

ocasião da criação do respectivo curso, e o distintivo tenha sido regularizado. 
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Seção II - 
Da Classificação e Divisão dos distintivos 

Artigo 177 - Os distintivos da Polícia Militar classificam-se em: 

I - de Função; 

II - de Atividade Policial-Militar; 

III - de cobertura (quepe e barretina, gorros com pala e chapéus); 

IV - de capacetes; 

V - de Comando Operacional; 

VI - de Cursos de Qualificação Profissional; 

VII - de Cursos de Especialização Profissional; 

VIII - dísticos (listel). 

Artigo 178 - Os distintivos de função, como o próprio nome diz, indica a função desempenhada 

pelo policial militar, e dividem-se em: 

I - de Cmt G; 

II - de Subcmt PM; 

III - de Juiz Militar; 

IV - de Ch C Mil. 

Artigo 179 - Os distintivos de Atividade Policial-Militar indicam a atividade exercida pelo policial 

militar. 

Parágrafo único - para este Regulamento, são consideradas atividades policiais-militares: 

1 - Radiopatrulha aérea; 

2 - Al Of PM e aluno do CHQAOPM; 

3 - Policiamento; 

4 - Bombeiro; 

5 - Cavalaria; 

6 - Comunicações; 

7 - Dentista; 

8 - Farmacêutico; 

9 - Médico; 

10 - Músico; 

11 - Veterinário. 

Artigo 180 - Os distintivos de cobertura dividem-se em: 

I - para Oficial PM; 

II - para Al Of PM e Aluno do CHQAOPM; 

III - para Subten PM e Sgt PM; 

IV - para Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM. 

Artigo 181 - Os distintivos de capacete dividem-se em: 

I - de Bombeiros: 

a) Oficial; 

b) Praça. 

II - capacete de cavalaria com penacho e crina. 

Artigo 182 - Os distintivos de Comando de Órgão de Execução classificam-se em: 

I - Grande Comando (CPC, CPM, CPI, CPAmb, CPChq, CPRv, CPTran, GRPAe e CCB), 

Comando de Policiamento de Área (CPA), ou equivalente operacional; 

II - Comando de BPM, ou equivalente operacional; 
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III - Comando de Companhia de Polícia Militar (Cia PM), ou equivalente operacional.   

Artigo 183 - Os distintivos dos cursos de qualificação profissional serão de formação, 

aperfeiçoamento e habilitação.  

§ 1º - Os cursos de formação dividem-se em: 

1 - Curso Preparatório de Formação de Oficiais (CPFO); 

2 - CFO;  

3 - Curso de Formação de Sargentos (CFS); 

4 - Curso de Formação de Soldados (CFSd). 

§ 2º - Os cursos de aperfeiçoamento dividem-se em: 

1 - de Oficiais: 

a) Curso Superior de Polícia (CSP); 

b) CAO. 

2 - de Praças, que é o do  Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS). 

 

§ 3º - Curso de habilitação, que é o do Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais 

(CHQAOPM). 

 

Artigo 184 - As descrições heráldicas e imagens dos distintivos de Curso de Especialização 

Profissional constar«o no Anexo ñIò, o qual será atualizado e mantido, conforme os critérios 

determinados por este Regulamento, mediante a aprovação do Cmt G. 

Artigo 185 - Os dísticos (listeis) poderão ser: 

I - de Policiamento de Choque (exclusivo do CPChq); 

I - de Força Patrulha; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

II - da Corregedoria PM; 

II - de Força Tática; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

III - indicativo de procedência. 

III - de Ações Especiais de Policia; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

IV - de Policiamento de Choque (exclusivo do CPChq); (Inserido pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

V - da Corregedoria PM; (Inserido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

VI - indicativo de procedência. (Inserido pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

Artigo 186 - Os distintivos, conforme a finalidade e uniforme, serão confeccionados em metal, 

PVC ou bordado nas cores do metal. 

Parágrafo único - Quando confeccionado em peça de PVC, esta terá o formato retangular com 

tamanho padrão de 20 mm por 40 mm.  

Seção III - 
Da Descrição Dos Distintivos 

Subseção I - 
Distintivos de Função 

Artigo 187 - O uso do Distintivo de Cmt G, Subcmt PM, Juiz Militar e Ch C Mil é exclusivo do 

Oficial nomeado para o exercício da função. 

Artigo 188 - São distintivos de função de Cmt G: 

I - a Esfera Armilar: inscrita em dois ramos, um de carvalho à direita e outro de louro à 

esquerda, encimados por uma estrela cinzelada de cinco pontas, e ligados inferiormente por um 
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laço, podendo ser bordada em fio dourado ou prateado ou moldada em peça metálica dourada, 

com as seguintes medidas: 

a) normal: 27 mm de largura por 22,5 mm de altura; 

b) reduzida: 21 mm de largura por 18 mm de altura. 

 

II - o Brasão de Armas da Polícia Militar, nas suas cores próprias, descrito no artigo 93, deste 

regulamento, moldado em peça metálica dourada, mantida as cores originais do escudo português 

clássico e do listel, ou confeccionado em PVC o qual terá as seguintes medidas: 

a) normal: 30 mm de largura por 28 mm de altura;  

b) reduzida: 21mm de largura por 19,5 mm de altura; 

c) miniatura: 12,5mm de largura por 11 mm de altura; 

d) em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

 

Artigo 189 - O distintivo de Subcmt PM é, também, o Brasão de Armas da Polícia Militar, na 

mesma conformidade daquilo previsto para o distintivo de Cmt G. 

Artigo 190 - O distintivo de Juiz Militar será o correspondente ao símbolo de justiça militar, 

descrito no artigo 119 deste Regulamento, cujas medidas, na forma básica e reduzida serão, na 

sua periferia, nas mesmas propor­»es daquelas previstas para a Esfera Armilar, letras ñaò e ñbò do 

inciso I do artigo 188, deste Regulamento.  

 

Artigo 191 - O distintivo do Ch C Mil constitui-se do próprio Brasão da C Mil, cujas medidas, na 

forma básica e reduzida serão, na sua periferia, as mesmas previstas, para o Brasão de Armas da 

Polícia Militar, no inciso II do artigo 188 deste Regulamento. 
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Subseção II - 
Distintivos De Atividade Policial-Militar 

Artigo 192 - Os distintivos de atividade Policial-Militar, quando confeccionados em metal, terá a 

cor dourada para Oficial e prateada para Praça, quando confeccionados em PVC os símbolos 

terão as cores do metal, exceto quando o uniforme a ser usado exigir cor diferente. 

Artigo 193 - O distintivo de atividade Policial-Militar de Al Of PM e de Aluno do CHQAOPM 

constitui-se do símbolo de Ensino e Instrução, descrito no artigo 112 deste regulamento, será 

confeccionado em metal prateado, bordado em fio prateado ou em PVC, com as seguintes 

medidas: 

I - normal: altura 33 mm e largura 27 mm; 

II - reduzida: altura 30 mm e largura 23 mm;  

III - miniatura: altura 17 mm e largura 13 mm;  

IV - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

               

Artigo 194 - O distintivo da atividade de Radiopatrulha Aérea será o símbolo de aviação, 

descrito no artigo 117 deste Regulamento, com as seguintes medidas: 

I - normal: altura 20 mm e largura 40 mm; 

II - reduzida: altura 16 mm e largura 32 mm;  

III - tecido: altura 20 mm e largura 40 mm.  

§ 1º - Quando confeccionado em metal, será dourado para os Oficiais e prateado para as 

Praças. 

§ 2º - Quando confeccionado em tecido, para Oficial e Praça, terá o fundo verde e bordado na 

cor preta, tendo, a peça em tecido, as mesmas medidas das peças em PVC. 

Artigo 195 - O distintivo da atividade de Policiamento constitui-se no símbolo Básico da Polícia 

Militar, descrito no artigo 108 deste Regulamento, dourado para Oficial e prateado para Praça, e 

terá as seguintes medidas, tomadas da extremidade da coronha à ponta do cano: 

I - normal: 35 mm; 

II - reduzida: 26 mm;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 
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Parágrafo único - Os Oficiais e Praças que exercem as atividades em Órgãos de Ensino e 

Instrução, Direção, etc., não contempladas no artigo 179 deste Regulamento, utilizarão, em seus 

uniformes, o distintivo da atividade de Policiamento.  

Artigo 196 - O distintivo da atividade Policial-Militar de Bombeiro será o símbolo de Bombeiros 

simplificado, previsto no Parágrafo único do artigo 109 deste Regulamento, dourado para Oficial e 

prateado para Praça, e terá as seguintes medidas: 

I - normal: 35 mm de altura e 30,5 mm de largura; 

II - reduzida: 26 mm de altura e 22,5 mm de largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento.  

Artigo 197 - O distintivo da atividade Policial-Militar de Cavalaria será o símbolo de Cavalaria 

descrito no artigo 110 deste Regulamento, dourado para Oficial e prateado para Praça, e terá as 

seguintes medidas: 

I - normal: lanças de 35 mm de comprimento e, bandoleiras: 12 mm de largura; 

II - reduzida: lanças de 26 mm de comprimento e, bandoleiras: 9 mm de comprimento e 4 mm 

de largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

Artigo 198 - O distintivo da atividade Policial-Militar de Comunicações será o símbolo de 

Comunicações descrito no artigo 111 deste Regulamento, dourado para Oficiais e prateado para 

Praças, e terá as seguintes medidas: 

I - normal: 35 mm de altura e largura; 

II - reduzida: 26 mm de altura e largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

Artigo 199 - O distintivo da atividade Policial-Militar de Dentista será o símbolo de Serviço 

Odontológico, previsto no artigo 116 deste Regulamento, e será confeccionado em metal dourado 

ou bordado em fio dourado, e terá as seguintes medidas: 

I - normal: 35 mm de altura e 18 mm de largura; 

II - reduzida: 26 mm de altura e 15,5 mm largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

Artigo 200 - O distintivo da atividade Policial-Militar de Farmacêutico será o símbolo de Serviço 

Farmacêutico, previsto no artigo 113 deste Regulamento, dourado para Oficial e prateado para 

Praça, e terá as seguintes medidas: 

I - normal: 35 mm de altura e 23 mm de largura; 

II - reduzida: 26 mm de altura e 17 mm largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

Artigo 201 - O distintivo da atividade Policial-Militar de Médico será o símbolo de Serviço 

Médico, previsto no artigo 114 deste Regulamento, em metal dourado ou bordado em fio dourado, 

e terá as seguintes medidas: 

I - normal: 35 mm de altura e 23 mm de largura; 

II - reduzida: 26 mm de altura e 17 mm largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

Artigo 202 - O distintivo da atividade Policial-Militar de Músico será o símbolo de Serviço 

Musical, previsto no artigo 115 deste Regulamento, dourado para Oficial e prateado para Praça, e 

terá as seguintes medidas: 

I - normal: 35 mm de altura e 24 mm de largura; 
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II - reduzida: 26 mm de altura e 18 mm de largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

Artigo 203 - O Distintivo da atividade Policial-Militar de Veterinário será o símbolo de Serviço 

Veterinário, previsto no artigo 118 deste Regulamento, em metal dourado ou bordado em fio 

dourado, e terá as seguintes medidas: 

I - normal: 35 mm de altura e 18 mm de largura; 

II - reduzida: 26 mm de altura e 15,5 mm largura;  

III - em PVC: 20 mm de altura e 40 mm de comprimento. 

Subseção III - 
Distintivos De Cobertura (quepes, barretina, boina, gorros com pala e chapéu) 

Artigo 204 - Os distintivos de coberturas serão para: 

I - quepe masculino e barretinas; 

II - quepe feminino, boina e chapéu; 

III - Al Of PM e Aluno do CHQAOPM. 

Artigo 205 - Os distintivos de cobertura para quepe masculino e barretinas dividir-se-ão em 

distintivos para: 

I - Oficial; 

II - Al Of PM e Aluno do CHQAOPM; 

III - para Subten PM e Sgt PM; 

IV - Aluno-Sargento, Cb PM e Sd PM. 

Artigo 206 - O distintivo de cobertura para quepe masculino e barretina do Oficial será o 

Símbolo de Polícia Militar, com o círculo modificado para a forma elipsoide, acrescida de um listel 

na sua base, em campo azul, carregado de caracteres na cor prata, contendo a legenda "SÃO 

PAULO". Esse conjunto é circundado por folhas e frutos de louro dourados que se unem por um 

laço, na base do distintivo. O distintivo será bordado eletronicamente em fio de ouro, sobre fundo 

preto, ou de metal lavrado, devendo, neste caso, ser composto de peças distintas e sobrepostas, 

correspondentes à estrela central, ao campo vermelho, ao elipsóide e às folhas de louro; 

Parágrafo único - O conjunto geral das suas medidas será limitado pela folhagem de louro de 

100 mm de largura por 70 mm de altura, pela elipsoide de 53 mm de largura por 60 mm de altura, 

pelo listel de 75 mm de extremo a extremo, pelo campo vermelho com aro dourado de 38 mm de 

diâmetro e pela estrela central de 15 mm de raio. 

 

Artigo 207 - O distintivo de cobertura para quepe masculino do Al Of PM e Aluno do 

CHQAOPM, bem como da barretina  do Al Of PM, consistirá no Símbolo de Ensino e Instrução, 

encimado por uma estrela, contornado de dois ramos de louro e carvalho, com os pés cruzados e 

presos por um laço, tudo imitando bordadura a fio de prata. 

Parágrafo único - O conjunto geral das suas medidas será limitado pela folhagem de louro e 

pela estrela de 70 mm de altura por 60 mm de largura, pela estrela com 10 mm de raio, pelo 

símbolo de ensino, único, com 22 mm de largura por 30 mm de altura. 
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Artigo 208 - O distintivo de cobertura de quepe masculino e barretinas do Subten PM e Sgt PM 

será uma elipse de fundo encarnado emoldurada por uma placa de metal dourado e bordados 

externos recortados em linhas de resplendor, tudo imitando bordadura a fio dourado. Ao centro da 

elipse, em metal dourado, terá duas garruchas, de carregamento pela boca com varetas, cruzadas 

na parte média dos canos, formando ângulo de cento e dezoito graus entre si, e, sobre a 

intersecção destas tangencias o parafuso de ficção do gatilho, terá um escudo inscrito com letras 

"PM" no centro, ficando a metade superior da letra "P" acima da "M" e a metade inferior desta, 

abaixo daquela, circundado por folhas de carvalho na cor prata. Na base do distintivo, sobrepõem 

um listel azul que atravessa sobre tudo, carregados de caracteres prateados, compondo o nome 

"SÃO PAULO". 

Parágrafo único - O conjunto geral das suas medidas será limitado em 70 mm de altura e 81 

mm de largura, sendo o escudo de 26 mm de altura e ressalto superior de 16 mm de largura, 

letras ñPMò com 7 mm de altura por 6 mm de largura, garruchas com 32 mm de comprimento e 

listel com 73 mm de extremo a extremo.  

 

Artigo 209 - O distintivo de cobertura para quepe masculino e barretinas dos Aluno-Sargento, 

Cb PM e Sd PM terá a mesma descrição e medidas do distintivo para Subten PM e Sgt PM, com a 

elipse de fundo encarnado substituída pela de cor azul. 

 

Artigo 210 - O distintivo de Cobertura para quepe feminino, boina e chapéu encarnado seguirá 

as mesmas descrições e divisões indicadas nos artigos 206, 207, 208 e 209 deste regulamento, 

sendo suas dimensões máximas de 45 mm na horizontal e 40 mm na vertical, devendo as demais 

partes ter medidas proporcionais às previstas para a dos quepes masculinos. 
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Subseção IV - 
Distintivos De Capacete 

Artigo 211 - O distintivo utilizado no capacete de Bombeiros é o Símbolo de Bombeiro, 

acrescido, no seu centro, do escudo do Brasão de Armas do Estado de São Paulo, montado em 

peça única, encerrado em um resplendor de dezesseis pontas, tudo em metal prateado, para 

Oficial (capacete branco com adesivagem branca para Ten PM, azul para Cap PM e verde para 

Maj PM, Ten Cel PM e Cel PM),  Subten PM e Sgt PM (capacete preto com adesivagem amarelo), 

e metal dourado para Cb PM e Sd PM (capacete preto com adesivagem vermelho). 

Parágrafo único - O distintivo terá o resplendor com 88 mm de diâmetro, escudo com 15 mm de 

largura por 17 mm de altura, e machado com 57 mm de comprimento. 

Artigo 212 - O distintivo do capacete de cavalaria com penacho de crina é o Símbolo da 

Cavalaria, em metal dourado para Oficial e Praça, medindo 45 mm de largura por 20 mm de altura, 

e na sua lateral o Tope Nacional. 

Subseção V - 
Distintivos De Comando de Órgão de Execução 

Artigo 213 - O distintivo de Comando de Órgão de Execução, de uso exclusivo dos Oficiais, é 

destinado a identificar o Oficial que comandou OPM consideradas Órgão de Execução (conforme 

os incisos de I a III do artigo 182) por, no mínimo, dois anos, efetiva ou interinamente.  

§ 1º - O distintivo será um escudo português redondo, com campo esmaltado em azul perfilado 

em dourado, no centro um leão rampante modelado em relevo no mesmo metal voltado à destra 

empunhando um gládio em prata, em chefe haverá três tipos de carregamento, uma estrela 

dourada cinzelada e colada para Comandantes de Subunidades, duas estrelas douradas 

cinzeladas e coladas para os Comandantes de Unidades e três estrelas douradas cinzeladas e 

coladas para os Comandantes de Policiamento de Área/Interior. 

§ 2º - Será confeccionado em metal ou bordado na cor deste e suas dimensões serão de 17 

mm de largura por 20 mm de altura. 

 

Subseção VI - 
Distintivos De Qualificação Profissional de Formação, De Aperfeiçoamento e De Habilitação  

Artigo 214 - Os distintivos dos cursos de formação serão confeccionados em metal ou 

bordados nas cores do metal, sendo: 

I - para Oficiais, do CPFO, composto por escudo redondo, filetado de ouro, contendo a esfera 

armilar com cinco meridianos, o equador, os trópicos, os círculos polares e uma eclíptica colocada 

em banda, atravessando diagonalmente; sendo todas as armilas de ouro, ao fundo da esfera 

armilar, destaca-se um campo de blau, sobrepostas à esfera, três estrelas de ouro, sendo uma à 

destra, situado entre o equador e o trópico de capricórnio, sobre o meridiano, e as outras duas à 

sinistra, estando a superior situada entre o trópico de câncer e o círculo polar ártico e a inferior 

entre o equador e o trópico de capricórnio, o distintivo terá medida de 16 mm de diâmetro; 
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II - para Oficiais, do CFO, confeccionado em metal dourado ou bordado, será um escudo 

português primitivo, em campo azul, sobre o qual repousa o Símbolo do Ensino e Instrução, 

envolta por um ramo de carvalho à direita, e outro de louro à esquerda unidos na base por um laço 

e encimados por uma estrela, tudo em metal dourado, cujas medidas serão de 26 mm de largura, 

por 30 mm de altura e bordadura do escudo de 1 mm. 

 

III - para Sgt PM, o CFS, será um losango em campo vermelho, com bordas em azul, em cujo 

centro assentam-se duas garruchas cruzadas, Distintivo Básico da Polícia Militar, sobrepostas por 

dois ramos de louro presos na base por um laço e encimados por uma estrela de cinco pontas, 

tudo em metal prateado ou bordado na cor do metal, cujas medidas serão de 40 mm na diagonal 

maior, por 32,5 mm na diagonal menor e bordadura azul com 3 mm de largura. 

 

IV - para Sd PM, CFSd, confeccionado em metal ou bordado, será um escudo português, 

cortado, perfilado de bronze, tendo campo em chefe terçado em pala de goles, prata e sable; 

brocante a estrela de cinco pontas em bronze, colocada em faixa, no cantão central; contrachefe 

de blau, tendo brocante uma balança apoiada em um gládio; um laurel estilizado contorna a 

balança. O chefe terciado em pala, de goles, prata e sable, cujas medidas serão de 25 mm de 

largura por 30 mm de altura. 

 

 

Artigo 215 - Os distintivos dos cursos de aperfeiçoamento, observarão os seguintes critérios: 

I - para Oficiais, do CSP, será confeccionado em metal ou bordado nas cores deste, será o 

Símbolo de Polícia Militar, carregado somente de cinco estrelas de cinco pontas na cor prata, 

sobre um gládio prateado em posição vertical, com o punho para baixo, envolvido por dois ramos 

de louro, também prateados, tudo sobreposto a um resplendor dourado, cujas medidas serão de 

50 mm de largura por 40 mm de altura. 
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II - para Oficiais, do CAO, serão: 

a) o Símbolo de Polícia Militar, envolvido por dois ramos de louro dourados, tudo sobreposto ao 

mapa estilizado do Estado de São Paulo, tendo em seu campo as treze listras, brancas e sable 

frisado em goles, cujas medidas serão de 47 mm de largura por 25 mm de altura, confeccionado 

em metal ou bordado. 

 

b) uma estrela de cinco pontas envolvidas por dois ramos de louro, atadas na sua base por um 

laço, tudo bordado em fio azul, cujas as medidas serão de 60 mm de altura por 65 mm de largura. 

 

III - para Sgt PM, do CAS, será um triângulo equilátero, com 35 mm de lado, bordado de azul 

em campo vermelho no centro do qual há uma quaderna dourada, confeccionada em metal ou 

bordado. 

 

Artigo 216 - O distintivo do curso de habilitação, CHQAOPM, confeccionado em metal ou 

bordado, será constituído por um escudo ibérico de cor branca, vestido de filetes em lisonja, com 

frisado de 1,5 mm em metal ouro, tendo em seu interior uma esfera armilar brocante com o 

pedestal, na medida de 12 mm por 8 mm, acima deste, também em metal ouro, uma estrela de 

cinco pontas, medindo 5 mm por 5 mm, circundado por um ramo de carvalho e um de louros, com 

24 mm de largura por 30 mm de altura e friso do escudo 1 mm. 
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Subseção VII - 
Distintivos De Especialização Profissional 

Artigo 217 - O distintivo dos cursos de especialização profissional, confeccionados em metal ou 

bordados nas cores originais, serão os constantes no Anexo I deste regulamento.  

Subseção VIII - 
Dístico (listel) 

Artigo 218 - Os dísticos (listeis) são distintivos bordados em peça única de tecido de formato 

correspondente a um setor circular, de uso exclusivo dos integrantes do CPChq, da Correg PM e 

dos policiais militares em curso ou serviço no estrangeiro, para indicar a atividade desenvolvida 

pela OPM e a procedência do policial militar. 

I - o dístico do CPChq será em tecido branco com o setor circular com as bordas bordadas em 

preto, contendo a legenda CHOQUE, em caracteres cheios e tipográficos bordado a fio vermelho. 

 

II - o dístico da Correg PM será em tecido tecido azul com o setor circular com as bordas 

bordadas em amarelo, contendo a legenda CORREGEDORIA, em caracteres cheios e tipográficos 

bordado a fio dourado; 

III - o dístico de procedência será em tecido verde tendo o setor circular arco superior igual a 

um ângulo de 70°, contido numa circunferência de raio 102,5 mm, e a do arco inferior um raio de 

52,5 mm. Contendo a legenda BRASIL, bordada em caracteres cheios e tipográficos a fio branco, 

terá friso de 2,5 mm cada, nas cores verde e amarelo.  

 

Artigo 218 - Os dísticos (listeis) são distintivos bordados em peça única de tecido de formato 

correspondente a um setor circular e indica a atividade desenvolvida pela OPM e a procedência do 

policial militar: (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

I - o dístico de Força Patrulha será um setor circular em tecido preto, com as bordas em cinza e 

contendo a legenda FORÇA PATRULHA, em caracteres cheios e tipografados, bordado a fio 

cinza; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

 

II - o dístico de Força Tática será um setor circular em tecido preto, com as bordas em cinza e 

contendo a legenda FORÇA TÁTICA, em caracteres cheios e tipografados, bordado a fio cinza; 

(NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 
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III - o dístico de Ações Especiais de Polícia será um setor circular em tecido preto, com as 

bordas em cinza e contendo a legenda AÇÕES ESPECIAIS, em caracteres cheios e tipografados, 

bordado a fio cinza; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

 

IV - o dístico do CPChq será um setor circular em tecido branco com o com as bordas em preto 

e contendo a legenda CHOQUE, em caracteres cheios e tipográficos, bordado a fio vermelho; (NR 

dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

 

V - o dístico da Correg PM será um setor circular em tecido azul com as bordas em amarelo e 

contendo a legenda CORREGEDORIA, em caracteres cheios e tipográficos, bordado a fio 

dourado; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

 

VI - o dístico de procedência será um setor circular em tecido verde e borda com frisos de 2,5 

mm cada, nas cores verde e amarelo, compondo-se por um arco superior com abertura angular de 

70° contidos numa circunferência de raio 102,5 mm e, por um arco inferior com 52,5 mm de raio, 

acompanhado pela legenda BRASIL, em caracteres cheios e tipográficos, bordado a fio branco.  

(NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

 

 

Seção IV - 
Das Regras de Uso dos Distintivos 

Subseção I - 
Distintivos de Função 

Artigo 219 - Os distintivos de função de Cmt G, Esfera Armilar e Brasão de Armas da Polícia 

Militar, serão dispostos nos diversos uniformes a fim de promover a sua identificação. 

§ 1º - A disposição da Esfera Armilar nos uniformes obedecerá as seguintes regras: 

1 - na sobrecasaca azul-ferrete: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 

b) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando 

uma área circular de 50 mm de diâmetro a 20 mm dos galões; 
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c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

 

2 - na sobrecasaca branca: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 

b) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

 

c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

 

3 - na jaqueta feminina azul-ferrete: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando 

uma área circular de 50 mm de diâmetro a 20 mm dos galões; 
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b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

 

4 - na jaqueta feminina branca: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

 

b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal; 

 

5 - nas túnicas, nas golas, 5 mm acima da costura desta com a lapela, bordada a fio de prata, 

nas túnicas cinza-bandeirante, e a fio dourado, na túnica branca, de maneira que sua base fique 

paralela à costura da gola com a lapela, medindo esse conjunto 35 mm de altura por 32 mm de 

largura. 
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§ 2º - A disposição do Brasão de Armas da Polícia Militar nos uniformes obedecerá as 

seguintes regras: 

1 - na camisa cinza-claro de manga comprida do uniforme Administrativo Social (SM-1 e SF-1), 

por peça em metal, nas suas cores originais, na medida reduzida, fixada no colarinho do lado 

direito, na sua parte mediana, sobre a bissetriz do ângulo e com a linha de base voltada para o 

vértice a um a distância de 20 mm da costura; 

2 - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1) e 

Específico EF-15, por peças em metal, nas suas cores originais, na medida reduzida, fixadas em 

ambos os colarinhos, na sua parte mediana, sobre a bissetriz do ângulo e com a linha de base 

voltada para o vértice a um a distância de 20 mm da costura; 

2 - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1) e 

Específico EF-15, por peça em metal, nas suas cores originais e em medida reduzida, disposta na 

gola direita, diretamente sobre o tecido, de maneira que o eixo vertical do distintivo coincida com a 

bissetriz do ângulo formado pelas bordas do colarinho; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

3 - na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran) e 

E-6 (Escolta), peça em metal, na medida reduzida, disposta na gola direita, diretamente sobre o 

tecido, de maneira que o eixo vertical do distintivo coincida com a bissetriz do ângulo formado 

pelas bordas do colarinho;  

4 - na camisa cinza-bandeirante dos Uniformes Operacionais Básico (exceto o B-5), na gandola 

tipo parca cinza-bandeirante de mangas compridas do uniforme E-3, por peça, em PVC, disposta 

na gola direita, de maneira que o centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo 

formado pela ponta da gola e seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o 

fundo preto e o distintivo na correspondência da cor do metal (amarelo), fixada por meio de velcro; 

5 - na gandola camuflada urbana, por peça, em PVC, disposta na gola direita, de maneira que 

o centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo preto e o distintivo na cor 

cinza, fixada por meio de velcro; 

6 - na gandola camuflada rural, por peça, em PVC, disposta na gola direita, de maneira que o 

centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo verde e o distintivo na cor 

preta, fixada por meio de velcro; 

7 - no macacão de voo, por peça confeccionado em tecido, disposto na gola direita, sendo o 

fundo verde e o símbolo na cor preta, nas mesmas dimensões das insígnias em PVC. 

Artigo 220 - Os Ex-Cmt G, quando na reserva, também  utilizarão na gola das túnicas a Esfera 

Armilar bordada e, nas platinas removíveis dos respectivos uniformes, a Esfera Armilar (medida 

reduzida) no quarto interno, e uma insígnia composta (medida básica) em cada um dos demais 

quartos das platinas, exceto nas platinas da sobrecasaca que serão as normais de Oficial 

Superior, vedado o uso das demais peças de uso exclusivo do Oficial que estiver investido da 

função de Cmt G. 

Artigo 220 - Os Ex-Cmt G, quando na reserva, também utilizarão nas mangas e nas golas dos 

uniformes de Gala e nas golas das túnicas a Esfera Armilar bordada, nos termos do artigo 219 e, 

nas platinas removíveis dos respectivos uniformes, a Esfera Armilar (medida reduzida) no quarto 

interno, e uma insígnia composta (medida básica) em cada um dos demais quartos das platinas, 

exceto nas platinas da sobrecasaca, conforme estabelece o § 1º do artigo 128, sendo vedado o 

uso das demais peças de uso exclusivo do Oficial que estiver investido da função de Cmt G. (NR 

dada pela Portaria PM1-5/02/18, de 05ABR18, publicada no Bol G PM 64, de 06ABR18) 
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Artigo 221 - O distintivo de função de Subcmt PM (Brasão de Armas da Polícia Militar) será 

disposto nos diversos uniformes a fim de promover a sua identificação, na seguinte conformidade:  

I - na sobrecasaca azul-ferrete: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 

b) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando a 

largura máxima de 50 mm a 20 mm dos galões; 

c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

II - na sobrecasaca branca: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 

b) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm. 

c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal; 

III - na jaqueta feminina azul-ferrete: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando a 

largura máxima de 50 mm a 20 mm dos galões; 

b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

IV - na jaqueta feminina branca: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

V - nas túnicas, por peças, em metal, nas cores originais, na medida normal, fixadas na parte 

central de ambas as golas, de modo que a base diste 5 mm da linha da costura da lapela com a 

gola, e que o seu eixo maior fique paralelo à mesma linha da costura; 

VI - na camisa cinza-claro de manga comprida do uniforme Administrativo Social (SM-1 e SF-

1), por peça em metal, nas suas cores originais, na medida reduzida, fixada no colarinho do lado 

direito, na sua parte mediana, sobre a bissetriz do ângulo e com a linha de base voltada para o 

vértice a um a distância de 20 mm da costura; 

VII - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-2) e 

Específico EF-15 (gestante), por peças em metal, nas suas cores originais, na medida reduzida, 

fixadas em ambos os colarinhos, na sua parte mediana, sobre a bissetriz do ângulo e com a linha 

de base voltada para o vértice a um a distância de 20 mm da costura; 

VII - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-2) e 

Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran), E-6 (Escolta) e EF-15 (gestante), por peça em metal, nas 

suas cores originais e na medida reduzida, fixado na gola direita, de maneira que o centro 
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geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e seu eixo 

horizontal, equidistante nos dois lados da gola; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19)  

VIII - na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran) e 

E-6 (Escolta), moldado em metal, nas suas cores originais, na medida reduzida, fixado na gola 

direita, de maneira que o centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo 

formado pela ponta da gola e seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola; (Revogado 

pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

IX - na camisa cinza-bandeirante do uniforme Operacional Básico (exceto o B-5), na gandola 

tipo parca cinza-bandeirante de mangas compridas do uniforme E-3, por peça, em PVC, disposta 

na gola direita, de maneira que o centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo 

formado pela ponta da gola e seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o 

fundo preto e o distintivo na correspondência da cor do metal (amarelo), fixada por meio de velcro; 

X - na gandola camuflada urbana, por peça em PVC, disposta na gola direita, de maneira que o 

centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo preto e o distintivo na cor 

cinza, fixada por meio de velcro; 

XI - na gandola camuflada rural, por peça em PVC, disposta na gola direita, de maneira que o 

centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo verde e o distintivo na cor 

preta, fixada por meio de velcro; 

XII - no macacão de voo, por peça confeccionado em tecido, disposto na gola direita, sendo o 

fundo verde e o símbolo na cor preta, nas mesmas dimensões das insígnias em PVC. 

Artigo 222 - Os Ex-Subcmt PM da reserva utilizarão, na gola das túnicas, o distintivo da 

atividade de Policiamento (símbolo Básico da Polícia Militar) e, nas platinas removíveis dos 

respectivos uniformes, o Brasão de Armas da Polícia Militar (medida reduzida) no quarto interno, e 

uma insígnia composta (medida normal) em cada um dos demais quartos das platinas, exceto nas 

platinas da sobrecasaca que serão as normais de Oficial Superior, vedado o uso das demais 

peças de uso exclusivo do Oficial que estiver investido da função de Subcmt PM. 

Artigo 222 - Os Ex-Subcmt PM, quando na reserva, também utilizarão, nas mangas e nas golas 

dos uniformes de Gala, o Brasão de Armas da Polícia Militar bordado, nos termos do artigo 221 e, 

na gola das túnicas, o distintivo da atividade de Policiamento (símbolo Básico da Polícia Militar) e, 

nas platinas removíveis dos respectivos uniformes, o Brasão de Armas da Polícia Militar (medida 

reduzida) no quarto interno, e uma insígnia composta (medida normal) em cada um dos demais 

quartos das platinas, exceto nas platinas da sobrecasaca, conforme estabelece o § 1º do artigo 

130, sendo vedado o uso das demais peças de uso exclusivo do Oficial que estiver investido da 

função de Subcmt PM. (NR dada pela Portaria PM1-5/02/18, de 05ABR18, publicada no Bol G PM 

64, de 06ABR18) 

 

Artigo 223 - O uso do distintivo de função de Juiz Militar, nos diversos uniformes, será feito na 

seguinte conformidade: 

I - na sobrecasaca azul-ferrete: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 
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b) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando 

uma área circular de 50 mm de diâmetro a 20 mm dos galões; 

c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

II - na sobrecasaca branca: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 

b) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

III - na jaqueta feminina azul-ferrete: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando 

uma área circular de 50 mm de diâmetro a 20 mm dos galões; 

b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

IV - na jaqueta feminina branca: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

V - nas túnicas: 

a) em ambas as golas, 5 mm acima da costura destas com as lapelas, bordados em fio 

prateado, na túnica cinza-bandeirante, e em fio dourado, na túnica branca, a 20 mm acima da 

costura das golas à lapela, ocupando uma superfície circular de 40 mm de diâmetro, de maneira 

que o eixo horizontal do distintivo fique paralelo à referida costura; 

 

VI - na camisa cinza-claro de manga comprida do uniforme Administrativo Social (SM-1 e   SF-

1), por peça em metal dourado, com 26 mm de diâmetro, colocado na ponta direita do colarinho, 

na sua parte central, diretamente no tecido, de modo que o eixo vertical do distintivo coincida com 

a bissetriz do ângulo formado pelas bordas do colarinho. 

VII - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1) e 

EF-15, por peças, em metal dourado, com 26 mm de diâmetro, fixadas em ambos os lados do 

colarinho, na sua parte central, diretamente no tecido, de modo que o eixo vertical do distintivo 

coincida com a bissetriz do ângulo formado pelas bordas dos colarinhos. 

VII - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1) e 

EF-15, por peça, em metal dourado, com 26 mm de diâmetro, disposta na gola direita, na sua 
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parte central, diretamente no tecido, de modo que o eixo vertical do distintivo coincida com a 

bissetriz do ângulo formado pelas bordas do colarinho. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

Artigo 224 - O uso do distintivo de função de Ch C Mil, nos diversos uniformes, será feito na 

seguinte conformidade: 

I - na sobrecasaca azul-ferrete: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 

b) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando 

uma área circular de 50 mm de diâmetro a 20 mm dos galões; 

c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal. 

II - na sobrecasaca branca: 

a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal; 

b) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

c) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal; 

III - na jaqueta feminina azul-ferrete: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, encimando os três galões acima do vivo, ocupando 

uma área circular de 50 mm de diâmetro a 20 mm dos galões; 

b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal; 

IV - na jaqueta feminina branca: 

a) nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um retângulo de 

tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior um ângulo 

obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 20 mm; 

b) nas platinas, bordado em fio dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço 

externo da mesma, na medida normal; 

V - nas túnicas, em ambas as golas, 5 mm acima da costura destas com as lapelas, bordados 

em fio prateado, na túnica cinza-bandeirante, e em fio dourado, na túnica branca, a 20 mm acima 

da costura das golas à lapela, ocupando uma superfície circular de 40 mm de diâmetro, de 

maneira que o eixo horizontal do distintivo fique paralelo à referida costura. 

 

VI - na camisa cinza-claro de manga comprida do uniforme Administrativo Social (SM-1 e   SF-

1), por peça em metal nas cores originais, na medida reduzida, colocado na ponta direita do 

colarinho, na sua parte central, diretamente no tecido, de modo que o eixo vertical do distintivo 

coincida com a bissetriz do ângulo formado pelas bordas do colarinho. 
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VII ï na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1) e 

EF-15, por peças, em metal nas cores originais, na medida reduzida, fixadas em ambos os lados 

do colarinho, na sua parte central, diretamente no tecido, de modo que o eixo vertical do distintivo 

coincida com a bissetriz do ângulo formado pelas bordas dos colarinhos; 

VII - nas camisas cinza-claro meia manga dos uniformes Administrativo Passeio (PM1 e PF-1), 

Específico E-14 (Quadro de Saúde) e Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran), E-6 (Escolta) e EF-

15 (Gestante), para postos e graduações, por peças metálicas em medida miniatura, dispostas na 

gola esquerda, alinhadas e centradas sobre a linha base de um triângulo isósceles, com altura de 

30 mm, sendo o vértice a ponta da gola. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

VIII - na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran) e 

E-6 (Escolta), por peças em metal, nas cores originais, na medida reduzida, fixado na gola direita, 

de maneira que o centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela 

ponta da gola e seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola; (Revogado pelo Bol G PM 

097, de 23MAI19) 

IX - na camisa cinza-bandeirante dos uniforme Operacional Básico (exceto o B-5), na gandola 

tipo parca cinza-bandeirante de mangas compridas do E-3 (Específico 3 Operacional do CCB ï 

Masculino e Feminino),  por peça, em PVC, disposta na gola direita, de maneira que o centro 

geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e seu eixo 

horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo preto e o distintivo na 

correspondência da cor do metal (amarelo), fixada por meio de velcro; 

X - na gandola camuflada urbana, por peça em PVC, disposta na gola direita, de maneira que o 

centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo preto e o distintivo na cor 

cinza, fixada por meio de velcro; 

XI - na gandola camuflada rural, por peça em PVC, disposta na gola direita, de maneira que o 

centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo verde e o distintivo na cor 

preta, fixada por meio de velcro; 

XII - no macacão de voo, por peça confeccionado em tecido, disposto na gola direita, sendo o 

fundo verde e o símbolo na cor preta, nas mesmas dimensões das insígnias em PVC. 

Subseção II - 
Distintivos De Atividade Policial-Militar 

Artigo 225 - O uso dos distintivos de atividade policial-militar, nos diversos uniformes, será feito 

na seguinte conformidade: 

I - na sobrecasaca azul-ferrete, nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado 

para Oficial e em peça metálica, diretamente no colarinho para Al Of PM, ambos na medida 

normal; 

 

II - na sobrecasaca branca: 
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a) nas golas, bordado em fio dourado sobre tecido encarnado, na medida normal, para Oficial, 

e, em peça metálica, fixada sobre tecido azul-ferrete, na medida normal, para Al Of PM;   

 

b) nas mangas, para Oficial, bordado em fio dourado, acima dos galões do posto, em um 

retângulo de tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua parte superior 

um ângulo obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa distância de 

20 mm. 

 

III - na jaqueta feminina branca, nas mangas, bordado em fio dourado, acima dos galões do 

posto, em um retângulo de tecido encarnado, com 90 mm de altura por 60 mm, formando em sua 

parte superior um ângulo obtuso, retângulo, esse, aplicado acima dos canhões das mangas, numa 

distância de 20 mm; 

IV - nas platinas da sobrecasacas e jaquetas femininas branca e azul-ferrete bordado em fio 

dourado, sobre os galões, simetricamente colocado no terço externo da mesma, na medida normal 

para Oficial, e, para Al Of PM, em peça metálica para alunos, disposta simetricamente no terço 

externo, na medida normal; 

   

V - nas túnicas dos uniformes Rigor (exceto o RF-3), Ornamental OM-2 e Administrativo Social 

(Passeio Completo), na medida normal, nas golas, 5 mm acima da costura desta com a lapela, de 

maneira que sua base fique paralela à costura da gola com a lapela, medindo esse conjunto 35 

mm de altura por 32 mm de largura; 
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(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

VI - na camisa cinza-claro de manga comprida do uniforme Administrativo Social (Passeio 

Completo), por peça em metal, na medida reduzida, fixada no colarinho do lado direito, na sua 

parte mediana, sobre a bissetriz do ângulo e com a linha de base voltada para o vértice a um a 

distância de 20 mm da costura; 

VII - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1 e PF-1), 

específico EF-15 (Gestante) e na camisa branca meia manga do específico E-14 (Quadro de 

saúde) e EF-15, por peças em metal, nas suas cores originais, na medida reduzida, fixadas em 

ambos os colarinhos, exceto para Al Of PM e aluno do CHQAOPM (PM-1A e PF-1A) que utilizarão 

apenas no colarinho direito, na sua parte mediana, sobre a bissetriz do ângulo e com a linha de 

base voltada para o vértice a um a distância de 20 mm da costura; 

VII - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio (PM-1, PF-1, PM-

1A e PF-1A), Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran), E-6 (Escolta) e EF-15 (Gestante) e na camisa 

branca meia manga do específico E-14 (Quadro de saúde) e EF-15, por peça em metal, na sua 

cor original e em medida reduzida, disposta na gola direita, na sua parte mediana, sobre a 

bissetriz do ângulo e com a linha de base voltada para o vértice a um a distância de 20 mm da 

costura; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

  

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

VIII ï na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes Específicos E-1 (CPRv), E-2 (CPTran) 

e E-6 (Escolta), em peça metálica, nas cores originais, fixado na gola direita, de maneira que o 

centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola; (Revogado pelo Bol G PM 097, de 

23MAI19) 

IX - na camisa cinza-bandeirante do uniforme Operacional Básico, na gandola tipo parca cinza-

bandeirante de mangas compridas do E-3, por peça, em PVC, disposta na gola direita, de maneira 

que o centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da 

gola e seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo preto e o distintivo 

na correspondência da cor do metal (amarelo), fixada por meio de velcro. 
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X - na gandola camuflada urbana, por peça, em PVC, disposta na gola direita, de maneira que 

o centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo preto e o distintivo na cor 

cinza, fixada por meio de velcro; 

XI - na gandola camuflada rural, por peça, em PVC, disposta na gola direita, de maneira que o 

centro geométrico do distintivo coincida com a metade do ângulo formado pela ponta da gola e 

seu eixo horizontal, equidistante nos dois lados da gola, sendo o fundo verde e o distintivo na cor 

preta, fixada por meio de velcro; 

XII - no macacão de voo, por peça confeccionado em tecido, disposto na gola direita, sendo o 

fundo verde e o símbolo na cor preta, nas mesmas dimensões das insígnias em PVC. 

§ 1º - Nas túnicas dos uniformes Rigor e Administrativo Social (Passeio Completo), na camisa 

cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio e na jaqueta cinza-bandeirante de 

passeio, Al Of PM e aluno do CHQAOPM utilizarão platinas removíveis, com o fundo azul-ferrete 

para os uniformes Rigor e cinza-bandeirante para os uniformes Administrativo, sendo, ao centro, o 

símbolo de ensino e instrução, bordado na mesma cor do metal, na medida normal. 

§ 1º - Nas túnicas dos uniformes Rigores, Al Of PM e aluno do CHQAOPM utilizarão platinas 

removíveis com o fundo azul-ferrete, sendo disposto, ao centro, o símbolo de ensino e instrução, 

em metal e medida normal. (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

 

§ 2º - Na jaqueta cinza-bandeirante em rip stop, o Al Of PM e aluno do CHQAOPM utilizarão 

luvas do mesmo tecido da peça, com símbolo de ensino e instrução bordado ao centro, na cor 

branca, na medida normal. 
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§ 3º - No Capote, o Al Of PM e aluno do CHQAOPM terão dispostos, diretamente sobre as 

platinas fixas, moldados em metal, o símbolo de ensino e instrução, em peças isoladas, em 

medida normal; 

§ 3º - Na túnica do uniforme Administrativo Social (Passeio Completo), na jaqueta cinza-

bandeirante de passeio e no capote, o Al Of PM e aluno do CHQAOPM terão dispostos, 

diretamente sobre as platinas fixas, moldados em metal e em medida normal, o símbolo de ensino 

e instrução, em peças isoladas; (NR dada pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 4º - No casquete, o Al Of PM e aluno do CHQAOPM usarão o símbolo de ensino e instrução, 

em metal, na medida miniatura, tendo as mesmas regras de fixação estabelecidas no § 17 do 

artigo 168 deste regulamento. 

 

Subeção III - 
Distintivos de Cobertura 

Artigo 226 - O uso dos distintivos de cobertura, exceto para os gorros com pala e para o 

casquete, têm as seguintes regras de uso: 

I - obrigatório, devendo ser fixados, sempre, em posição central, na frente das respectivas 

copas, exceto nas boinas, com as seguintes particularidades: 

a) no quepe masculino: de maneira a cobrir 10 mm da cinta da base, exceto no caso de Cb PM 

e Sd PM, cuja base deve justapor-se à linha de junção da cinta com a copa; 

b) nas barretinas dotadas de resplendor, ao centro do resplendor; 

c) no chapéu encarnado, 30 mm acima da linha de junção da aba com a copa; 

d) no quepe feminino, 30 mm acima da linha de junção da pala com a copa.  

II - nas boinas, o distintivo deve ser colocado no centro de reforço em recouro semicircular, 

situado no quarto anterior, no seu lado direito, de forma que sua base permaneça paralela à 

vaqueta (faixa de couro) e seu centro posicionado em alinhamento com a extremidade exterior da 

sobrancelha direita; 

                

III - nos gorros com pala (cinza-bandeirante, branco e azul-royal) será utilizada, exceto para o 

Corpo de Bombeiros que utilizará o Símbolo de Bombeiro, a Logomarca da PMESP, medindo 20 

mm de raio maior, tudo em fundo branco, ladeado por duas faixas vermelha e preta, 

horizontalmente, equidistantes e entrecortadas; 

IV - no gorro com pala vermelho utilizado pelos Guarda Vidas será utilizado o Símbolo de 

Guarda Vidas do Corpo de Bombeiros; 
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V - nos gorros com pala preto do CPChq serão utilizados os seguintes símbolos: 

a) para a ROCAM do 2º BPChq, símbolo da ROCAM em dourado para Oficiais e prata para as 

praças; 

b) para o GATE, a inscri­«o GATE em dourado, conforme o descrito no item ñXXXIIò do Anexo I 

deste regulamento. 

                   

 

Subseção IV - 
Distintivos de Capacetes 

Artigo 227 - O uso dos distintivos de capacete deverá ser ao centro do resplendor. 

Artigo 228 - Nos capacetes de motociclista, de policiamento e multiuso, será utilizada a 

Logomarca da Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único - Quando uniformizados e conduzindo motocicletas de propriedade particular, 

em ato que não seja de serviço, Oficial e Praça usarão, obrigatoriamente, capacete de proteção 

totalmente pintado de branco ou preto, sem distintivos ou insígnias. O modelo e as especificações 

do capacete obedecerão às normas baixadas pela repartição oficial de trânsito competente. 

Artigo 229 - O Tope Nacional, com 25 mm de raio, será colocado nas coberturas tradicionais de 

raiz francesa, como segue: 

I - no capacete com penacho e crina: ao lado esquerdo, em posição central, sobre uma linha 

vertical partida do ponto de junção das duas semi palas do capacete; 

II - nas barretinas com resplendor, em posição correspondente à do capacete tradicional do 

Regimento "9 de Julho". 

Subseção V - 
Distintivos de Comando de Órgão de Execução 

Artigo 230 - O distintivo de Comando de Órgão de Execução terá seu uso facultativo, limitado a 

apenas um, correspondente ao nível mais elevado, independentemente do número de comandos 

exercidos, colocado logo acima da plaqueta de identificação, tangenciando seu bordo superior, 

concorrendo com os distintivos dos cursos de especialização profissional, na seguinte 

conformidade: 

I - nas túnicas dos uniformes Rigor, OM-2 e Administrativo Social, por peças em metal; 

II - na camisa cinza-claro meia manga do uniforme Administrativo Passeio e camisa branca 

meia manga do uniforme específico E-14, por peças em metal; 

III - na camisa cinza-claro meia manga dos uniformes Específicos (E-1, E-2 e E-6), na camisa 

cinza-bandeirante do uniforme Operacional Básico (B-1, B-2 e B-3) e na gandola tipo parca cinza-

bandeirante de mangas compridas do E-3, bordado em fio na cor do metal; 

§ 1º - É permitido o uso de, até, três distintivos, sendo um deles o de Comando de Órgão de 

Execução e os demais de especialização de livre escolha do Oficial, dentre os cursos que houver 

concluído. Neste caso, os distintivos serão colocados logo acima da plaqueta de identificação, 
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tangenciando seu bordo superior, formando uma figura triangular equilátera com um vértice 

voltado para cima, sendo o distintivo de Comando de Órgão de Execução, obrigatoriamente, 

disposto na parte superior do triângulo; 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 2º - No caso de uso de dois distintivos, serão colocados simetricamente, sobrepostos, acima 

da plaqueta de identificação, com o limite inferior do distintivo cursos de especialização 

tangenciando a plaqueta de identificação e o de Comando de Órgão de Execução, acima deste. 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 3º - No caso de uso solitário do distintivo de Comando de Órgão de Execução, este será 

colocado logo acima da plaqueta de identificação, tangenciando seu bordo superior e no 

alinhamento do centro do bolso. 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§ 4º - Quando confeccionado em metal, não poderá ser sobreposto pelo colete de proteção 

balística. 

§ 5º - Cabe ao Cmt da OPM, após consulta em assentamento individual, autorizar, mediante 

publicação em Boletim Interno, o uso do distintivo de comando. 
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Subseção VI - 
Distintivos de Cursos de Qualificação Profissional 

Artigo 231 - Os distintivos de cursos de qualificação profissional serão utilizados sobre o bolso 

superior direito, na intersecção das diagonais do retângulo formado pela borda inferior da pestana, 

pelas bordas verticais e pela borda horizontal inferior do bolso terão as seguintes regras de uso: 

I - obrigatório, nas túnicas dos uniformes Rigor, OM-2 e Administrativo e nas camisas do 

uniforme Administrativo Passeio e Específico E-14 (Quadro de Saúde), o uso de um único 

distintivo, em metal, do curso de formação, ou de habilitação, ou de aperfeiçoamento, concluído 

mais recentemente; 

               

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

II - facultativo, nas camisas do uniforme Operacional Básico (B-1, B-2 e B-3), Específico (E-1 e 

E-2, E-3 e E-6), o uso de um único distintivo do curso de formação, ou de habilitação, ou de 

aperfeiçoamento, concluído mais recentemente, bordado em fio correspondente ao metal, 

possibilitando a sobreposição do colete de proteção balística; 

III - proibido nos demais uniformes. 

§ 1º - Os Oficiais que possuírem o CAO deverão, obrigatoriamente, utilizar o distintivo bordado 

no antebraço da manga direita das túnicas dos uniformes Rigor e Administrativo, conforme 

previsto na alínea b do inciso II do artigo 215, deste regulamento, em conjunto com o distintivo, em 

metal, do curso concluído mais recentemente, exceto o do CAO. 

 

(Alteração feita pelo Bol G PM 097, de 23MAI19) 

§2º - É permitido o uso, por Oficiais, de distintivo de Curso de Qualificação e Formação ou 

Aperfeiçoamento mais recentemente concluído, enquanto praças, desde que não possuam curso 

dessa natureza, concluído como Oficial. 

Artigo 232 - O distintivo do CPFO deverá ser usado sobre o bolso superior direito, abaixo do 

distintivo de Curso de Qualificação e Formação ou de Aperfeiçoamento, nos mesmos uniformes 

previstos para estes.  


